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CÂMARA 

" ... 
'" _ ..-...(.-J, 

DOS DEPUTADOS, 

• "'("4..'1'-,_ 

PROJETO EM URGÊNCI 
N.O 3.202-C - 1953 

Redação para segunda discussão, do Projeto n! 3.202-A-i953, que pror­
roga, pelo prazo de 6 meses, a vigência da Lei n.o 842, de 4 de Outu­
bro de f949, que subordina ao regime de licença prévia o nosso 
intercâmbio de importação e exportação com o exterior 

o Congresso Nacional decreta: 

Alt. 1. o - É prorrogada até 31 
de dezembro de 1953, com modifica­
ções constantes dg, Lei n.o 842, de 
4 de outubro de 1949, a vigência da 
Lei número 262. de 23 de fever2iro 
de 1948, que subordina ao l'egi!l!e de 
1iceu~a prévia o intercâmbio de im­
port~~o e exportação com o exte­
rior. 

Art. 2.° - A execucão da lei con­
tinuará a cargo da Carteira de Ex­
portação e Importação do Banco do 
Brasil ql:e obedecerá para tal ~il:-: 
às iJ.2"crnünaçõ.3s de uma Comiss'lo 
composta dos seguintes membros: 

I - Diretor da Carteira de Expor­
tação e Importação do Banco do 
Brasil S, A : 

II - Diretor da Carteira de Câm­
bio do Banco do Brasil S. A.: 

m - Represent~nte do M:inisté­
rio dr.!s P.e!ações E~:teriores. 

Parágr:::~o único - As decisões da 
Comissão serão tomadas em reli'~E)r>s 
de que !J::;(le~'ilo p:1.rticipr.r sem direi­
to de voto: 

a). 'U1:1 r('pre3~;-,ta!lte da Conre­
deracão Nacional do Comércio; 

b) :Um renresentante da Confede­
ração Nacior,al eln Tndústi'ia; 

c). -Um representant.e da Confe­
deração Rural Brasileira; 

à) . Um representante da Federa­
ção das Associaçes Come!'ciais do 
Brasil. 

Art. 3.° - Cad? n'embro da Co­
mi!'os:'io s':e~utiva da L1CPl')f'~ P"f'Vjf' 

exclusive o seu presidente percebe­
rá. Cr$ 300M ítre7.entos cruzeiros) 
por reumao não podendo exceder 
de Cr$ 15, ODO,OO (quinze mil cruzei­
ros) a sua remuneração mensal, 
qualquer Que seja o número de reu­
r..iões realizadas 

Art . 4.° - Os despachos de con­
cessão de denegação e de prorroga­
ção de licença prévia ou de modi­
ficação de qualquer espécie, na li­
cença prévia ou no seu pedido ini­
cial, serão publicados dentro de 
trEs (3) d~:1.s no "Dbrio Oficial", 

~ 'o - NT
" pub1l'cacno 5"ra-o l'ndi-." ~. _ ,:lo _u ,:/v., • ..... 

Crl ("~(\s: 

C:) ,o núme'·o e a da ta, do pedido 
de licença; 

b). O nome do beneficiário; 
c). A mOl'CadOlia. sua quantidade 

ou pêso; 
d). O valor em crn?p-iros e em 

:",.ced 1. estrangeira; 

e). A procedência; 

1) , O destino. 
§ 2.° - Os pedido3 e conccssáo 

de licença prévia serão numerados 
c:;c'3~:ld~m(!Y}te, de f n{lrco com ao 9r­
dem cron()l':-gica de apresentaç~o. 
A numeração inicial será mantida 
até o despacho final. 

§ 3.° - Os despachos de denega­
c::o e de prorrogação de licença 
prévia e os qUf' concederem ou n~­
[",,-rem modificação da licença préVia 
õu do pedido i:l.icial serão sempre 
motivados, 
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§ 4.' - A direção da Imprensa 
Nacional dará pnondade à publica­
ção dos despachos a que se refere 
êste artigo no "Diário Oficial". 

§ 5.° - QUandb o deSlJãcho de 
concessão ou dc denegação de li­
cença prévia for proferido por 
agência do Banco do Bra.sil S. A. 
concede em capital de Estado, a 
sua publicação será feita, dentro de 
três (3) dias no Jornal oficial local 
e quando o despacho for proferido 
por agência do Banco do Brasil S. 
A. localizada em cidade do interior 
do ~tado a sua publicação será 
feita, no mesmo prazo por meio de 
edital. que será afixado ' na respecti­
va agência. 

§ 6.° - rôda vez que fôr leval?-­
tada a suspensão de importação de 
determinado ' produto a comissão 
fará publicar; no "mário Oficia)" 
da União ·e . dos Estados, com ante­
cedência mínima de 15 (quinze) 
dias, edital para o recebimento de 
pedidos em determinado penado. 

§ 7.° - As licenças sõmente se 
tornarão · éfetivas setenta e duas (72) 
horas após a pUblicação do despacho 
de , autonzação. 

I 

Art. 5.° - As margens de Juaros 
para o comércio dos bens tmporta­
dos, mediante licença da Carteira 
de Exportação e Importação, serão 
estabelecidas pelo Poder Executivo, 
a tfmdidos os critérios usuais para a 
composição de preços, e serão publi­
cadas, dentro de 24 (vinte e qli&tl'o) , 
horas do ato da fixação, no "Diário 
Oficial" da União. 

Parágrafo único - O Poder Exe­
cutivo expedirá, dentro de cinco (5) 
dias da data dap ublicação desta Lei; 
as instruções para o fiel cumprimen.­
to dêste artigo. 

Art. 6.° - Esta lei entrará em 
vigor, inclusive quanto à sua obri-_ 
gatoriedade nos Estados esrtaDgei­
ros, na data de sua publicação no 
"Diário Oficial" da União. 

Art. 7.° - Revogam-se ag.-.clispo-
siçães em contrário, . , . , 

Sala "Antônio Carlos", em., 2'1 de 
julho de 1953. Israel Pinheiro, 
Presidente . - Ranieri Mazztlli, 
Rela tor . Saturnino Braga. -
Abelaro Andréa. - Artur Sar+toB. -' 
Sá Cavalcante. - João Agripino. -
José Bonifacio. - Janduhy Carnéiro. 
- Osvaldo Fonseca. Parsifal Bar­
roso. 

lJQ,;,;rl_~lIto de Impnllsa Nacional - Rio de J:meiro - Brasil 195~ , 

• 

• 

• 
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CÂMARA DOS 

t j-:! ,t~ t<l" ~ -;r. ~ 
DEPUTADOS 

, 

PROJETO 

:\ . ') 'I ') } ) 1 ~() ,) ,~d_- ) - ,I.},) 

Prorrog::., pelo prazo de G meres, a vigên'cía da Lei 11." 8'11, d'3 ~ de 
OUiubro de 1949, q ue subordina ao regime de licença prévia o nosso 
i ntercâmbio de impor t ação e exportaç ão com o extericr; tendo pa­
l'ecer com emendas d a COJJlissão de Economi a e parecer da COllll:<­
S 10 de Finanças C011 substitutivo e emendas , Par eceres s;)})re as 
28 emendas de p r imeira discussão: à a Comissão de Eccllomia favo­
v eI à de 11 ,0 3 e contrário às demais; da Comissão de Finanças 
favo ráve l à de n ." 22, cont rário às demais , e com emenda 

PROJETU '\l ,i 2u2-l[153 A QUE SE 
REFSRE O PARECER 

A:'t 1 E P" Irro2;aoa, pelo pr;\lo 
de lt ,~(!S' 111fSt'S, a v , gen~'d da lei 
11. 3 d,' 4 Cl( Olltu~ro de 1919, Cjl.o 

SU lL!u.IU. ,]'\ t'e 'I,n de lll'eDça [JI -
via o n • c, Ilt!','1 mbJO de ImporLa­
çáo l' c,. or t • ". o com o exterior 

Art 2 r Es f'~ lClj €!1t~al'a cnl vigor 
1::\ d t.t d,l "li U tbcaçà o, 

Art 3 L (, :,I,:S" as d ,sj)0.,iç.)eo3 
cnl L hltraJ 10 

P,tli!':ü Tlr;'('~l~t·~ 5 de junho de 
19f;j Cus c, Cap' n"llla, - W'l'y 
Fr"lt:'c l/ 

LEGISLAÇAO CITADo\ 

LEI N f) 8';2 , DE <1 DE OUTUlJ,IO DE 13 ) 
Pr0"roar; o pta.v ria Lei n o 2'!, 

de 23 dO! fI' fTelro de 19H1, ,;1',' 
~ub rdt ,ou ao 1'ulime de l/c ,; a 
Jr':"ia o i?l:crc i m'bio de irn (I' , 

C -o ': u'1l0r adio COil! o eX.e~ ()', 

O p, s;d ntc de Repúbl C'l, 

f'a<,o s bu' que o Co;,r:;resso to.. iu­
nal decreta (' CÜ fLn",or,o a i't.c,t..;l 'e 
Lei: 

Art, 1. o É prorrogado pelo Drazo d e 
dois ( 2 ) anos, com as modificações 
con st a n tes desta, a vi3"ên c la da Lei 

r:úlr C:'O 262, de :,3 de f" "1\:' rc de 
1!J48, já dilatada pe},l Lei ll,!) 7J?, de 
:';0 d~ junho de 1949, 

i\. l' t 2. o Limitada pela c,m (~ ,j"n­
ei'1. úa moeda d p pa?;R '11 IJ o " P l.l 
P °sibJ:dade ele scr~m produ' c.! , ,;') 
})fl.ís, eID i6"üalcl,.'de de c.' !'.:1(,~ '0 <;t ( .. 

tccnr,ló, icas e condições s -. i- l' 1 • 

clp Pl(;'C'O, s'rão SS-lllpl':l c"rl"~d 'ts 11 -

c( nra Pl'';'kl c pno"idade c m 11 I ' l­

I' ul1portaç'ão, nas qU<l!!,,'d,jr ',' n '. 
C f jrias ao n;::ulal ab3~t('C;ll'r te (\) 
)JaJ~, (i~'s n'creadorias CO np cl 
L' g c~:e' 0"11S nb~IXo llldir I'l 

:) conbustlve;s " lubl'ifi( " s: 
'J\ "'211(' os ai"nu:nti":os d ~l' 1 1 t' 4 

l'"rCCCld'lde; 
C) Cil'lOltO e o~ 1)1'or'\ t(i~ " 

r:05 para ob)'~s e scn'icfI:' P'1 ,'o " 
c! I a;->:J.re1hos cicnt'ficos ~ " , 

L rcC': 
r) 

('/,1) 

ur 1: 

matC'rias 'Jrim'!:;;, m'; '" 
r rnto r~~ra a lnd(\c-lt'ift '1 

f ,tC"2~ fC:rOVÜI'O c c\, IA 
,"r. C 10~ p81'a C8r a p tr.h1 5pol' 
l~t'\'o: c tOQ(,S os per'enc_s lU' <; 
f. ler te,> ob~ rvann pore,n, qU'l. J '" 
1" ,o e:: I\'O~ I nCUlráticos e cá::; 11 • clt' 
f'l' o dispos'o n? lptrll b, do ,,,t .; < 

d a Lei n, o 86, de 8 d e sete In') (1(' 
1947; 

/t, 
1 

,'~ 
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g) papel e todo o material, i:1dusi­
ve ' máquinas, dQi;Uno,das à imprcs~ã I 
de livros; 

p).. ma~ria! . especi~co . d,e. repP51ção 
e consumo para o cmema e para o 
rádio, desde que importado !)nm seu 
uso exclusivo, pelas produtoras de til­
mes nacionais ou laboratórios j e fil-

~· l\llagem, ·-.I?ela~ firma~ 1l0ssuidoras . de .. 
estaçõ~s d€t~at.Fo emIsooras e pel:t m­
dústria nacjonaJ \:le rádio-transmis-
são;. .... .... 

• 
i) aparelhos, complementos e aces-

sórios destinados a realizar a preven­
ção cohtra ~cidentes no trabalho, ISO­
ladamente, ou adaptados à máqulllas 
ou engenhos . • 

§ 1. o Serão sempre concedidas li­
cença prévia e prioridade cambial' para 
ra a importação de papel destinado 
a impressão de jornais e revistas, e 
considerado indispenSável ao pleno 
consumo nacional. Da mesma manei­
ra será concedida licença prévia para 
a importação de tintas "flash", "blan­
kests" ou "flex" para rotativas, :Igas 
de metal para linotipia e estereotipi.l, 
cha!Jas e materiais para fot06r~'1uras, 
tino tipos, e tipos, máquinas, peças e 
ace~.3órios para imprensa desde qUE 
importados para uso exclusL o c!~1S 
empl'êsas editoras de revist2s e 'or­
nais. 

§ 2. 0 Cabo ao órgão executor uesta 
lei dttcr!rJ.~n2.l' a distriLlli ~:i.ü ~[\S i~:..l­
pGrt~~ÇÕeS dos produtos referidos no 
pa:·úgr::.fo anterior, pelos paises que 
em cquimlêncla de preços e qualIda­
de, maior conveniência onferecerem 
quanto à moeda de pftgamento. 

~ 3.0 Será conservada a prevalência 
cronológica das licenças concedidas, 
quando não utilizadas por falta de 
cambiais . 

Al't. :3. o É excluída do regime ele 
licença prévia a importação dos se­
guintes produtos : 

a) leite em emulsão ou em pó pp.l'a 
a alimentação infantil; 

b) medicamentos e matérias primas 
destinadas à indústria farmacêutica, 
considerados indispensáveis ao a'Jas­
tecimento do mercado nacional p'O'lu 
Ministério da Educação e Saúde, que 
organizará uma relação de tais pro­
dutos, enviando-a ao órgão incumbl­
do de exercer o contrôle da ll!lporta­
ção e exportação; 

C) arame farpado, inseticidas e fun­
gicidas, adubos, sementes. mudas de 
plantas, animais de raças finas. má­
quinas e peças sobressalentes e mtl'os 
instrumentos destinados à agricuitura 

e à industrialização de produtos agro­
pecuários e minerais, considerados ir,­
dispensá veis ao paIs pelo NIinistér:o d;], 
Agricultura, que organizará uma ;p.la­
ção de tais mercadorias, encam;ninn­
do-a ao órgão executor desta lei; 

d) de mapas, livros, jornais, revis­
tas c lJub icações similares que tratem 
de maJ;éri.a técnic.a, científic!'ã, eligiosa, 
didática r>uf lite \iria, redi!i em "lín­
gua estrangeira, assim como obras ;m­
pressas em Portugal, em por tuguês, 
quando de autores lusos ou brasileiros; 

e) para aviões, respeotivas peças e 
acessórios; motores tie aviões e '3eus 
pertences, e ferramentas para <.Ins e 
outros; 

f) os artigos que não depend3m de 
cobertura cambial, destinados ao t:so 
próprio das Missões Diplomátic.as e 
Repartições Consulares de cal'rewt e 
seus funcionários desde que os respec­
tivos governos dispensem idêntico tra­
tamento às representações. brasileiras 
e seus funcionários 

ParáO'rafo único . Será também COJl-o . 
cedida priorid:1de cambial pHra a lm-
]:ortacão dolO produtos a que se refe­
re Ê'ste artigo . 

Art. 4. o Os artiRos trazidos do ex­
tprio" por r;assageiros e que for'~m 
classificados romo bagagem pelo 'e'l·ls­
laç[,o ac:unneira em vigor estão is,n­
tos da licença prévia . 

~ 1. o Os que n:1o mereçam CSSft 
cl2.ssificação e se encont:'em desacol'~­
punhados de lice!'~a serão a:;!':c;1 ch -
eles pelas re;)art;çõ('s aduan:~lras e 
\endidos em leilão, não constituindo 
o fato . entretanto crime de contra­
tando defin:do o art. 334 do Código 
Penal. 

~ 2.0 Os hens. máq linas e Instru­
mentos da profissão do imigrante t('c­
nico trazidos sem necessidades de co­
bert~ra cambial, para serem utiliz!'tc!os 
no país. nr~snflln'rnt(> 01 1 n01' emp.'·esa 
de que faca parte, intependem de 11-
cenca prévia. 

Aí-t. 5 o As licencas para expol'­
tacão somente poderão ser negadas se 
ocorrer uma das seguintes hipótese!; : 

a) quando o lJa!!fl men>_o ten!;",: d . 
ser efetuado em moeda nao arblta .. el, 
ou cuja aceitação sej:o; ccmid.ôrada in­
convenif'nte. a fim de e~'jtar congela­
dos de divisas; 

b) quando se tornar ne(,f3s~'u:ia a 
formação de estoques p.U'9. garantl.1 de 
suprimento do mercado interno; 

c) para assegurar a execução de 
obrigações decorrentes de acordos in­
ternacionais. 

/ 

• 



.. 

• 

- 3 

Art. 6.° São excluídos do regime 
de licença prévia de exportação des­
de que seu pagamento se efetlle enl 
moeda ele curso mternacional os se ­
gumres 1)l'odutos: cn.fe, cêras Je car­
naúb'l e ouricuri; madrira oelWI1CiQ­
da. serr:ld~t e cornpensaclQ; 'tlo'ouão, 
milho, agrave, mQte ,chá, cnC<1U, ta­
pioca dil,mantcs e ou:ntS pedra~ pre­
cim;as e semi-precIOsas lapidadl's ou 
não: castanhas, frutos 01c:'1';inoS0s e 
resDectivos óleos e res!cluos: couros e 
peles; fumo e suas maaufaturfls; ca­
roá. piaçava, f:'utas frosc.h, om do:'c, 
passa ou consena; tecidos c fws c:e 
algodio, de lã, sêda e de myol1; I~la­
teriais rc"'1''''~ t, ",LOS I tijolos, r- ';M,S c cio 
mento refratr.rio), la. linados di" fer­
ro e Q~o: maquinas, b~la'lç 13, ';1 tô',li" 
de ro"ha, mIca, carbonaclos; 10,1,<13 e 
vidros ar8 qual::tucr fim Il1ch:sJ'/c ISO­
lador' loucas s:mltánqs e az"lclios; 
minérios de ferro, artigos de cULrbr 'I 

tr'TI!}o. s r1 a 'o l118tí'lTllS CP!, :11I1CO;; 
de te:"'a tota t' os dc lE~, COll'l.' v"s 
de pescado e de le~umes. 

p;lra rafo ÚlllCO P 'l'he. c '1'1 'llLe, o 
Poder Executiro, mediante decl''''J ,,"­
gal1lZva l'(, fações de ol'tros l "~i os d ~ 
produçZ,o nacionr:I, cuja e':"ol't ~ o s 
possa efetuar indeperclcnte nte ti 
licença prévia. 

Art, 7.° Os pedidos de licenca l)l'~­
via para importação s::'1':10 solurlona­
dos no prazo máXimo de trinta <~Oi 
dias e os para expol'taç:\Q dentro de 
vinte (20)) dias, contados da daw de 
seu recolhimento, 

Parágrafo único, Não estão ~uJei­
tos :f essa disposição os p dltto~ de 
licença j;ara importação liqllldt \ eis 
em moedas esca2sas cUJa f'uluçto se 
processará em cada tl'lmc~·re J 'ose1'­
vados os limites de que trata o art, 1. 

.'\.rt, 8,0 Para custeio das df'<:llesas 
'decorrentes da execução desta lei, é 
autorizada a cobrança das liC' uJOces 
taxas: licenças ate o valor de Cr$ 
5,0'00,00 (CinCO mil cruzen'os I - Isen­
tas; de mais de CrS i) (00 e ,Ou I cinco 
mil cruzeiros) até 20,000,00 (vime mil 
crllzeirosll CS 50,00 I cmquenta 
cruzeJros); de mais de Cr$ 50 \Jon,oo 
(cinquenta m il cruzeiros) C!'S .. 
100,00 (cem cruzeiros I: ele mais de 
Cr$ 100 ,000,00 (cem mil cruzeiros I 
até Cr$ 100, 00:1,00 I cem mil cruzell'<JS) 
- um por mil do valor da licençQ, 

Art. 9,0 Os beneficiários da licença 
pr évia, que n ão a ut ilizarem der,tro do 
pr azo concedido ate 80<:;, loitenta por 
cent o ) do r espect ivo valor, mCldir<lo 

n9. multa de 5% (cinco por cento) 00-
bre a parte não utilizada, a menos 
que comprovem haver tn Ita jecorndo 
de motl\'Cio a111("os S'1'1 V(JIl !"!de. 
* L" Tambc'11 tlcar;'o ;tllelfOS à 

I.mlta de Cr~ J VO'J,~\! c :ICe, 1~11í cru­
zelros) a Cr;, lO!) uUO,O(l 'cem llU) cru­
zeiros) us que fl7el< 111 clt " "<)' r:o ta1-
sas, destl!\ada~ :. llldl 1:\ .'lTO, 
que os favoreça 11:1 a,)" 'ação de 
seus perlidos de I' n. 1 r('vl:1 

~ 2.0 Essas mll:t ~ cC1'ão ll1\oosta') 
pe" Dmo • '~a da' Rt'l'ClaS Int('!'nas, 
em vi.l'tua. de tCP~'.'I;t'lÇãolO Ór .. 
g3.o incumbid" de ,"1'(",1.' a )1'(" 'lte 
lei, cabendo ! ecurso ,10 ,lrazo de 20 
(vinte) dias, pan. o '\llntstl'O d,! l' a­
zenda, 

§ 3,° O produto d,10 ';llJtas e:eti­
vamente arrccadada~ ('1" r;x: ,I ll,!a ao 
Tesouro 1 ar.wlj:ll, c ) \'{'nd~. " .. e11-
tu!"!l da Um:'\o, 

Art lU, E abri";' t O. ',.1 :, l iV'll~a­
çiio d:1S lieenc:\~ pre\ lS ,;ol1l"";io:.las, 
mediante pu,,)l;;: lçio'" DI« ' J () lezal 
da União as c\8 ("l;1lt.1 ti c l')i!c~'t 
(' Este,dos d n c Sflo 
Paul' den~ro ú"l pl' 1 '() dI' ') (t:',· ta I 
dias, e as dn') ele Yl S Lro iJdos e Terri­
tórios, no de 60 IN' ,nt', cl!,k', dis­
crirainando-se na pafJl. ac~o o no ~'c 
do beneficiáno a '1)(l'naclo:'ia, "\.:1. 
quantidace ou ocso, \': I, I em cnl"C,-
1'05 e em mC'eda c,>tl'an'l'cil'a, proce­
dência c destmo. 

Art. lI, Pe1'iocllC"P 1 'Itr', () P')(lei' 
Executivo, por i:1termédio do Mmistro 
da Fazenda, pod '1"1 fl:1 J 11ll1itn do 
Cju8.1 deverão s:.-r co:':,cclidas :>'5 li­
cenças d() importl'.ç: o em moeda es­
cassa, 

Art , 12. Não pode", ~Cl'\'lr em 
ql:alquer ór[;ã::> incu, '),d) d"l c !1t!'ól" 
das licenças pr"v. I' ' ~ quI' sob 
qualqucr aspee o. ()lI q " t'r,u"1 titulo 
partici~em dn di ('r·r).. _:r'lstl'aç:1o, 
ou dos conselllos flscms di' ('n~ Ilresas 
direta ou indirrt !P,'I 'r t:::r"f,,<:ld,lS 
no comércio d I ,l))O"Ul":\n QU ",,~or­
tação, 

Art. 13. O Pod2r l'vecutlvo I'egu­
lument:lrá esta Le, tl prazo de 60 
(sessenta) dias e E'Jtn, ~!eC'Ar.1 cs cri­
térios gerais para C,lllCl'"~' tl das Ji­
cenaçs. 

* 1.0 As normas , qut' ncss~ RE'~ula­
mento venham a !'cr t'~·t'l' ele"iclJS ~o­
mente por decreto ri" Poclcr Exec'.ltivo 
poderão ~er modifIcadas 

~ 2,° As instruçópl' que forem expe­
didas para cumpl'iment'l dêsse neguh­
mento serão publicadas no Diário 
Oíicial, 

• 
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Art. 1.0 São intraru;feríveis as dn­
cenças de importação que devem e­
clarar, além do q~e o Regulamento 
determina, a espécie, qua,lidade e . va­
lor da mercadoria, o pais de ongem 
a espécie da moeda e o nome do lfi-

portador . . 
Art. 15. Esta lei entrará em Vigor 

na data de sua pUblicação. 

Art. 16 . Revogadas as dlsposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 
1949; 128.° da Independência e 6l.° 
da República . - EURICO G. DUTRA. -
Guilherme da Silveira. 

PAREOER DA COMITSSão DE 
ECONOMIA 

A Comissão de Economia, tendo em 
vista o Parecer do Relator, Deputa~o 
Willy FrOhliCh, opina pela aprovaç~o 
do projeto n.O 3.202-53 com a adoça0 
das seguintes emendas. 

N.o I 

"Redija-se o artigo 1.0 do projeto 
3 .202-53 da seguinte maneira: 

Art, 1.0 - lt prorrogado até 31 de 
dezembro de 1953, com modificações 
constantes da Lei n.o 842, de 4 de ou­
tubro de 1949, a vigência da lei nú­
mero 262, de 23 de fevereiro de 1948, 
que subordina ao regime de licença 
prévia o intercâmbio de impOrtação 
e exportação com o exterior." 

N.o II 

"Art. - Esta lei entrará em vigor 
inclusive quanto à sua obrigatorieda­
de nos EstadQS estrangeiros, na data 
da sua pubho!ação no Diário Oficial 
da União. 

Art. - rlevpgam-se as dispOSições 
em contrário.' 

N,O In 
"Acrescente-se onde convier: 

Art. - A execução da Lei conti­
nuará a cargo da Carteira de Expor­
tação e Importação do Banco do 
Brasil que obedecerá, para tal fim, às 
determinações de uma Comissão 
composta dos seguintes membros: 

I - Diretor da Carteira de Expor­
tação e Importação do Banco do 
Brasil S . A. ; 

II - Diretor da Carteira de Câm­
bio do Banco do Brasil S. A. ; 

rn - Representante do Ministério 
das Relações Exteriores." 

N.O IV 

" Art . - AS decisões da Comissão 
serão tomadas em reuniõe~ ~e que 
poderão participar, sem direito de 
voto : 

- Um representante da Confedera­
ção Nacional do Comércio; 

- Um reoresentante da Confede-
ração Nacional da Indústria; . 

- Um representante da Confede­
ração Rural Brasileira . " 

N.o V 

" Acrescente-se 
1 - representante da Federação 

das Associações Comerciais do Bra­
sil. " 

N.O VI 

"Acrescente-se o seguinte: 
Art. - O órgão direitor da: C~­

XIM promoverá a descentralIzaçao 
do~ serviços da Carteira, de. modo a 
atender às necessidades regIOnaIS do 
pas!, por intermédio das agências do 
Banco do Brasil". 

N,o VII 

"Acrescente-se onde convier: 
Art, - O artigo 10 da Lei nú­

meto 842, de 4 de outubro_ de 1949 
passa a ter a segumte redaçao: 

Art. 10 - Os despachos de conce~­
são, de denegação e de pro~r?gac..ao 
de licença prévia ou de modlÍlcaç~o 
de qualquer espécie,. na. li.c~n<:a pr~­
via ou no seu pedldo micial. serao 
publicados dentro de três dias, no 
Diário O jicial. _ . ' . 

§ 1.0 - Na publicação, serao mdi-
cados: . 

a) o número e a data do pedido 
de licença; 

b) o nome do beneficiário; 
c) a mercadoria, sua quantidade ou 

pêso; . 
d) o valor em cruzeIros e em moe-

da estrangeira; 
e) a procedência; 
f) o destino. 
§ 2. 0 - Os pedidos de concessão ~e 

licença prévia serão numerados segUl­
damente, de acôrdo com a ordem f:ro­
nológica de apresentação. A numera­
ção inicial será mantida até o despa-
cho final. _ 

~ 3.0 - Os despachos de denegaçao 
e de prorrogação de licença prévia e 
os que concederem ou negarem mo­
dificação da licença prévia ou do pe­
dido inicial serão sempre motivados. 

§ 4.0 - A direção da Imprensa Na­
cional dará prioridade à publicação 

·e 

• 

• 
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dos despachos a que se refere êste 
artigo, no DiáTW O l iclal. 

§ 5.0 - Qua ndo o despacho de con­
cessão ou de denegação de lir.ença 
prevIa fôr protendo por agem:m do 
B ance do BraSIl S. A., com secle em 
capItal de Estado, a sua publlcação 
será lClta, dentro de tr ~s dJas, no 
Jornal OliClal local e, quando o des­
pacllO fôr pro tenda por agenc:a do 
Bance do Brasll S A locail zada em 
CIdade do ll1tenor do Estaco, a f'ua 
pUbllcac;"o ser a te;ta, no mesmo pra 
zo, por meiO dE' eGltal qw; 3erà afj.­
xad: na resp .. eti\ a agenC"l. 

Quando ao projeto 3 lOli-;)~ esta 
Com .::,~ao o considera pl'l!j \!d:cado . 

""a'l~ "C" ,·" ~ ·.)·'·"oto "'i"l "· em u u u, .I.J.... 4. .... .1...... l'.ll U ) 

19 de .1unho de W~3 - !iylmo Eeh e­
niqne Presldl'nte em exerCiClO.o 
Willl! ,'Toe·'Ua," Helatol , - Vwna R. 
Sitos T'vC:j)O/l.::IC, Ec ntenele ',':(1 .. 

beT.O Leal. , .. ((gal17:([:'5 ,,1 r 

Rai7ll~7!do PadlU'ú .. - VI·!! ,U 1 ·t, W . .>" •.• 

- Adcllo Gentil - RaUl ('uJ-, 
Dan,el F('raeo - Bilae Pinto. - A.­
beTto Deodato. 

l:OAl,ECER DA COl\IISSAO 
FmA..\'çAS 

RELATóalo 

A ~;"Jl .. a~ __ o e'll Outubro vil'ldouro, 
cio !l1 aLO l1e VI;!,eLt!la ÚOS dI3))OSlti­
ves .. t"o ... o.) 4L~ .. Jt _(Jt"Ill ao Gxecut.i ­
VO <.:01 14 ~llt.llC.l.a para ( * he ':H.~ao do 1'2-

gnlll' G llcl-'n~a P"0\ .Cl, d\.: II 1U::2 ar ao 
Frd .... to tl u 2u;" de 1~5J, do ilus­
tre De JUtnd -, Güsta 1"0 C,), nema. 
V.S~t! ....... " ~t pl' .10 .. i.\1 '"'-qllcle ç. azo pur 
n)rt .. 8 Ú llle...;es 

:L, ti [l ,~na que1,t;')o de 5::1' a~. otado , 

para fJ L um' J'UG e. ·terlc,l o contm­
g 1 ,nH:l.ti.- d 1.. UlllJ~)l'tHÇO .... S e ex­
por' ::, ' pU\):, CjW permltellJ con­
truve:.:L1S du!...t d1d.rl;.~:5 ~~s(aUiJS, tan­
to ,LS ,'\Oi ,.3 ql,anto o::, c ntra ­
na> t, J\:L:.-:lllS, ('..11 prinu:Jios por 
19WIJ SUS'Pl)' ,\ íC!S, I)ela força dos 
a'·"l-~·~Cllt(,,, quo as correntcs anta, .. 
gÕl1JC, ~ POdPlll alinhar em Ia 'ior das 
poll~:c:as qUI:; defendem. 

3 No caso IJrasIleiro, porém, é 
fon,:( 50 reCl'l1 'H'ccr que, sem embar­
go das mconvelllentes do rE';?;lme es­
peclaJ de llcenclhmento vIgente no 
P aIS, o contlng21lclcnl-.=nto tera que 
ser ace:to, amda, como o melhor 
m eIO dlspOnlreJ para minorai us 
eleitos do eVIdente de!';~qui1ibrio en­
tre as PUSSlbllldades e as necesslda-

dC8 das nossas correntes de comér­
Cl com o e:-tprlor. 

" .o t< 'lxada esta prelImmar sobre a 
n(;~ 2S31d.WI:! c" manutençao, pOl maIS 
t,,, IJU, elo controle do comerclO ex­
tlll.Ji, ;:traves do ll1SLrumen to da ti­
l lll~:,l "rt'Vl<l 1!1l1)\.llll:l-t,e a val1ar a 
l'xl tDSZO d' tf':.lP(, 11,-,<.:e5::;"1'1o a 
I" ,jl'l'U,,: ,~:u desse regIme, que con ­
t:ul'damlJ' :;l>,~:1 ,1e 180 dIas, atenden­
~u ;1 "UI? ['sse praw, pela tClllpOl'a­
Lh,o.1 eta n'l'CllCia, sera (' mlIlmlO su-
1t(;lCl1~' p:\l"a a CCl ['lllsao de estudes 
e;l,l. ptno<, EO.Jre a r-CJeL.<l1'e ll1atPrla, 
(1( tl"H! l\el1" f1 que st'.la umjJia ~:l('nt.e 
l'~,:' . 1:,:,do o assunto 0(' C;J:I resso 
•• lH'W:ldl, já sem a pressao do têr­
me c,: >"l~t'lH;ia da lCl. <.:Cl1!(,rllle 
proJ"tG onuncio do l!;xecutIvo e em 
:°rJC:dl1l·;.to ~llsta Casa. E' que, de­
,cl;do ser punl,caoH '.i LeI com ante­
ceOCl1cm de 90 dIas, para prodUZIr 
e.c.to no exterior, o tempo realmen­
te útl1 para ela bora . dO da lei defi­
nl.lra ficara reduzIdo desse prazo. 

<>. )S m8..vres 111C(;~ ver:.el1t~s <lpon­
t',d,JS no swtema atual de execl:ção, 
de out:·a parte, conlurme op:l1lóes e 
I_I\i~lCL1(;~!<;uu; !;encrall<:ados, residi­
u \ 11:1 t.1<"1.0i lJa:.dclpaçaú Cê eJemen­
t)5 capazec;; d2 repIC&(..ltar a tea­
l,t.:"de de mte!"esscs Il~gtJmcs, na es­
ter,l de atllbUlçôE ~ executivas. 

b, Com o prGpóslto de ate.lder a 
lsse un al"~~lnt,lsSlmo asp-.!cto da de ­
llc,'d'\ 11',tUld t.m e~:allle, IntrOQU­
Z,!Il :'; ::!!S;JSltIVU no proJeto, que ado­
t.. a s JJU~:ta de um 0:"",,0 COJebla­
Uu {.J,,';l dCCldl~ os [.JCdldos de licença 

~ 1.a! ~ ..luS a CC: .... ll!1 . 
7. OferccGlllos, aSS11n, um substi­

t"tl;o ao Projeto 11.' 3. 20:!, de 1953, 
(:'e VlS,l a dar soluçi..o temporada 
uU [t~Su~to 

1). Per último, seja-nos permiti­
(1:; reb.stral' a extrcma dificuldade 
l' 1m que o RelatO!' teve de se de­
Iront:,r para ofereceI êste modesto 
e 111 G1f ;J;c~o traball!o, [i'ULo de urna 
t "i~CnCla re"llnental, que, pràtlca­
r;llnLe, limItou o seu tempo a 48 
l.ora.3 pm" mlclá-lo e cumpletà-lo. 
Pu!' (S!"t razão, outros esclarecimen­
to., Cvl..liJldnentares iremos olereccr 
vl,:'r. t)lHc a douta C0l111SSaO de Fi­
• ,1.1, 3, cS]l~elalmente quanto à au­
:. ,r!<.fula Op111lão do dig no Diretor 
(::1 CexiLl, com quem mantIvemos 
Uln:J troca de llnpressões, nos limi-
1.,,3 d.1 ur;;éncla indicada. 

Sr.. la Antônio Carlos, em 19 de 
junho de 1953. - Ram en Mazzil/i, 
Relator. 
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PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças conside­
rou o parecer e o substitutivo que 
oferecemos, analisando-os em duas 
duas sessões consecutivas de modo 
a fixar os pontos capitais da ma­
téria consuostancIados nas duas pre­
liminares seguintes: 

a) a prorrogação do prazo de vi­
gência dos dispositivos legais que con­
ferem ao I!:xecutivo a competência 
para aplicação do regime de licença 
prévia, pelo prazo de 18" dias, acorde 
com o projeto do ilustre Deputado 
Gustavo Capanema . 

bl a transformação do órgão uni­
pessoal Executivo da Carteira de I!:x­
portação e [mportação (CEXIM) em 
órgão coletivo. 

Fixadas essas preliminares, passou 
a Comissão ao exame da redação do 
substitutivo, aprovando-o com a res­
salva de serem oferecidas emendas 
aditivas e de ser reexaminada a sua 
redação. 

A redação sofreu ligeiras qIodifica­
ções quanto aos ~ ~ 1. " e 3. o do art . 
2. o, de modo a melhorar a expressão 
das ideias ali expendidas . 

Foram oferecidas duas emendas: na 
I, de autoria do Deputado Helio Ca­
bal, e n . c 2 de autoria dos Deputados 
Lauro Lopes - Hélio Cabal - João 
Agripino e Pontes Vieira . 

Versando a yrimeira sõbre a divul­
gação e puolicidade, no órgão oficial, 
dos despachos relativos à concessão, 
prorrogação e modificação da licença 
de importação, e atendendo a que 
alguns requisitos previstos para o fun­
cionamento dêsse controle deviam ser 
melhor esclarecidos, quanto à sua exe­
quibilidade no órgão competente, opi­
namos pela sua aceitação, em princi­
pio, para reexame dos detalhes re­
feridos, na oportunidade da segunda 
discussão . 

A matéria objeto da emenda n .c 
2, abrangendo assunto de alta inda­
gação, qual seja o da fixação das 
margens de lucro nas mercadorias 
entradas no pais, suscitou largo de­
bate, sendo poss1vel estimar a media 
das opiniões em favor da medida do 
contrôle de ~reços nas utilidades im­
portadas, mas ao mesmo tempo, a 
necessidade de levar adiante uma in­
dagação completa para a disciplina 
legal do assunto. 

o nosso parecer favorável à limi­
tação das margens de lucro não des­
presa, entretanto, a indeclinável ne­
cessidade, de mdagar mais completa­
mente dos elementos aue dPI'C'm com­
por a idéia da taxa de lucros, a fim 
de tornar a lei um instrumento ope­
rante no sentido de uma ooa política 
comercial e de acautelamento, a um 
só tempo, dos mterêses do consumi­
dor . 

~ste, o nosso relatório e parecer que 
fazemos seguir do substantivo emen­
dado na redação e das emendas ns . 
1 e 2 referidas . 

Sala "Antonio Carlos', em 23 de 
junho de 1953 . - Ranieri Mazzilli -
Relator. 

SUBSTITUTIVO 

Prorroga pelo prazo de cento 
e oitenta dias (180) a vigência 
da lei nY ::42, de 4 de outubro 
de 1949, que subordina ao regi­
me de licença prévia o inter­
cambio nacwnaL de ~mportação 
e exportação com o exterior. e 
dá outras providências. 

O Congresso NaCIOnal decreta: 

Art. !." E' prorrogada, pelo pra­
zo de cento e OItenta (180) dIas, a 
vigência da Lei n .o 842, de 4 de ou­
tubro de 1949. que subordma ao re­
gime de licença prévia o intercâm­
bio nacional de lmportação e expor­
tação com ") exterior. 

Art. 2.° Os pedidos de licença pré­
via, de que trata a Lei n O 842. de 4 
de outubro de 1949, serão deCIdidos 
'por um órgão coletivo, composto de 
5 (cmco) membros, nomeados pelo 
PresIdente da República, com a de­
nominação de ComIssão Executiva da 
Licença PréVIa . 

§ 1.0 A escolha dos membros da 
ComIssão I!:xecutlva da Licença Pré­
via deverá recair em pessoas de no­
tóna IdoneIdade, reconhecIda com­
petênCia e alto conceIto em dUeren­
tes ramos das atiVIdades de produção 
e comércio, de modo a assegurar uma 
composIção representativa dos ór­
gãos da economIa naCIOnal. 

§ 2." O dIretor da Carteira de Ex­
portação e lmportação do Banco do 
BraSIl S . A .. é membro nato da Co­
missão Executivo da LIcença Prévia 
e o seu presIdente. 

§ 3.. AS de(;lsOt:s da ComIssão Exe­
cU~lva da LIcença PréVIa serão to­
madas por maIOrJ' absoluta de vo-

• 

, 
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t o::: do~ sem membros reservando ao 
presidentE' o vote de qualidad:o, alem 
do de quant!daé1e 

Art :3 r'lla rnemoro da Comis-
são E;;,c'("ltlva d3 LIcença Previa, 
e~ Jp~l\ f o SPU l'! 't's!d!"'nte percebera 
Cr$ :,OO,(;fj tre?ento~ Crl17E'!roSl flor 
1'0: 'I( 1~;1r' lIVJ.'! ,"'( 0x{'prJp.l ele CrS 
15 u j I • ':.2 J 111 li crUZ~~trtJS) a 

su.' r('lnunpl'nc"o 1112'lSal. qUalquer 
que se,ln o numero de reunJôes rea­
lizad'" 

Art 4' FlCn '1 tiel'tl o crrdito de 
Cr:; ~lHO oco,ao (tre7ento~ e sessenta 
mil cruzeiros I para atender as des­
pesas decorrentes desta Lei. 

Art 5 o Esta lel en~rará em vigor 
na data da sua publicação, 

Art 6.0 Revogam-se as dis;,Josiçôes 
em con tl'áno , 

SaJ;1 "<\ '1 t , nio Carl0~" ('1:1 23 de 
jun'y' de '9;;1 [.~ra"! Pml)Pi~o -
Pl'e,~lrl";1te, n r/'17en 'IJrp-il'i Relator; 
- C'nrlfl1l1il 'U17et "pl'prin() !\.Iariz 
- P",hp,f LeI'" I ollro Lopes -
Sá rr, .. ·,.,1,." .,...40 r ('''11 r(l;=-tricõPs: - Ar­
tlwr A7'llrá - P:wlo S!l1'asa.te, com 
re3triçc.es; Ellr7fC;1) rZ" CC'stro, com re5-
tricões; Pars ih7 Barroso, com res­
trkões; - Helio Crrbal, com restri ­
ções, 

ET,iE,·DA<:; ADOTADAS PELA 
CO,vrSAO DE FINANÇAS 

E)1:ZXD é\ N o 1 

Empnc7n ao fubstitlltivo da 
C'mn iss!" o â e Fint::ncas 

Acref~ent~-f~ cnde couber: 

Art - As decisões da Comis-
são E>:ecuti"a, assim COPlO todos os 
depach0S rp1ati"cs li concessão, pror­
r ogacf:o e modifIcação de licenças de 
imporhr~o, ruio nÚI"le"o de ordem 
deve"á ser srrY]ore o mesmo, ou de 
qual""!",), de Sli'lS crt!'actensticas origi­
nais, d""rr Ci () ~,er nub!icfldas no "Diá­
rio Ofici8.], df! União, no prazo ma­
xilno d~ 72 '1orrs, com a indic8.çiio 
sumá"io"] e f"rel"iadfl da motivação do 
desn"ci'<), S"" ")epf! de responsabili ­
dade d') DIretor da CEXIM e do 
Dirprn,' rl'1 rmm'ensa Nacional. 

Sala dns Sessões, - Helio Cabal. 

EMENDA N , o 2 

Acrescente-se: 
Art . As mercadorias im-

portadas mediante concessão de li­
cença previ::! serão vendidas pelo im­
portador com lucro nào superior a 
25% I vinte e cinco por cento) sôbre 
o preço da importação, calculado ao 

câmbio pelo qual tenha a mesma se 
verificado, deduzidas as OOllll,,-.u.;oes 
e descontos constan tes da fatura co­
mercial e incluídas as despesas de 
IreLl c l"eSpel:Ll \~Ib Ca,\as .1dll'lOnaIS 
c "c'.'uros ,exceto n?s ven(ja~ CIFl 
e ma's os dIreItos adllanell''lS, taxas 
e srns ~rjicion?.is r "a s despês::ts in-
d ~ P'1C:::'lPf);S ,~ l ""l'~U' 1 {l I ,. "n,~·:to no • .:"J ........ o • •. (.... ,~ .... u .. · .... v ........... 

;'l'S. il1C:1l:nGO-~C, t~lLJiJ~~.I.1 (43 ~'efe­
rentes ao transporte e ,ti'e o pÔl'to e o 
rs" elr:cimento do importador 

P~l'a' o,,'~fO Q'1~"'a'o s~ t,'~t~" (1" (. \.- ;:,.\.-~... - ... u.J.. :;.... '(.vC:~ __ '-' 

>;roduto que de~J('nda de monta ,CJ~l 
ou :-:ca~.'n:ll:::nto no terrltório nac;on:ll, 

sas necc.s~il·i8.s n CS!~1S or"\~· 
- de:de que de\"t\,111(!1:'" com­

"a das, t~ lbé'n sereio c ,:1"cutacbs 

f.rt. - O importa::lor que nao ven­
d(\~' di:i.'C~,,:n)cnte ~~.s rae~'Cado~ 1 .S assL:"l 
ir~:Jort~_d:1s. fic:J. o:)('i_ .~do il d~;;:. f.l,'JL\)-

18S', pl'op,)l'eionalr1 ente, pelo mcn~jS, 
en';' dez (1{) l vare ;stas, cs qU'\:8 n:':o 
poder50 aderi;' lucro superior a 15',;' 
(quil' ze por cento I , 

t\ .~ - Un1~1 via dJS l!Cen~83 sc~'á 
fer.'tC'tida i Diret.oria das Rcndrrs In­
tel i1~S do Tesou 'o :~ <iCWIU,i, qae to­
l:l!'rá as medIdas COl.PJ:el1' ,'l1!ares 
r:ecess2!'ir ... s para a fiscal~z:1çJ.J dos 
preços, 

Ar~. - Os trar..s.r .l'CSS01'2S sc~'50 p:l ­
nidos com a declaração de falta de 
icl '). dac!e para obter nO','as lcen"as 
de importação e ca;1cr ' amcnto das 
pOl"wnturas já concedUas ou em 
trânsito , 

Sala das Sess5es !"'TI 23 de itmho de 
1953 - Lclllro Lopes, - João Agripino 
- Pontes Vieira - Heiio Ca'.Jal, 

Jus, ificação 

O re~ime de licenca prév'a, corno 
medida de ordem jJública de cal'át.;r 
( ::"cion:Jl, justifica mnplamenteque 

administracãc l)OSsa tomar me(h<l~,s 
paralelas, que, toi'nando eft:'Uva a, de­
fesa do patrim.ônio c~mbial b;'[l),IlcI-
1'0, resguardem o funcionan:ento do 
sistema no sentido de 2.S:;8",unu a to­
dos um mínimo de sacrifício, 

Tal 111ovne{;o não (oge ao espírito 
cL. lei e até o completa, Dois evi~a se­
jam as licenças concedidas, face à 
l 'ên cir dos bens de consumo, trans-
f" .. o ;"'1 instrumento de enrique-
(' o rápido para os seus benefi -
ciados, repre~entando a boa distribUI­
ção n o sen tido de assegurar tanto 
quanto possível, a distribuição d aIS 
m ercador ias impor tadas dentr o de um 
preço m a is fa vorável. 
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Acredito que tal modalidade ofere­
ça um bom fator de equilíbrio para a 
melhoria do sistema. 

Por outro lado, a determinação de 
que os importadores não varejistas 
distribuam as mercadorias importa­
das, pelo menos entre dez revendedo­
res servirá de elemento tendente a 
evitar os conluios fáceis de serem ar­
ranjados. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 
19')3 - Lauro Lopes, Deputado . 

EMENDAS DE 1.a DISCUSSÃO A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES 
DAS COMISSõES DE ECONOMIA 
E DE FINANÇAS. 

1-. o 1 

Rerl" - ~ ' § 1.0 do.d 2 o· 
§ 1.0 Cada um d' s lembros da Co­

missão Executiva de ! icença Prévia 
será l .. : cto pelo Pl da Re-
pública ~ flS n /')mes , tes de 
listas quintur' ~ organi;:;.das 

- ppla CO!1' .~:l0 Na .. ,~mal da 
Indústria . ' 

- p pl '~ -leracão Nacional do 
Comércio. 

- pelas Federações " ;'1 0 ASSOCiações 
Rurais . 

- '"' 1'1 "1 Federpn~ " -i~nal dI . Tra-
balhadores dn Indústria, 

8pndo m p,,.,h- n nat ' da C, missão 
o D ir nh " ' :"::1: E~p<.rtação 
P P onco S.A. 
que ::1 r ' "ndo a..:. Rocha. 

N.O 2 
Suprima-se - : 2.° do 

substitutivo. - Br ~ r ' 
". ' . 2.° do 

Rocha. 

N .r 3 

Suprima-se or arts do s\;-
bstitutivo. - Brochado d..L Rocha. 

N." 4 

Acrescentem-se os seguiHtes artigos 
ao < ~ t, ttltJv o: 

Art. - O . 
mp" " 0 da 
gratuito e con 
pres 

C<\' 20 de 
,:ect 1 'v, será 

1 relevante 

Art. - Os Clembrc3 ' Comissão 
ExeCl tiva da .ça r :- · ·) mrlusive 
seu p _m c Il.embros 
do . ~ e os che. ~e ~I ' \'içe ou 
setor ~ ,... ~ -t o l!:" .. lO' ;ão e 

r' 

deverão fazer, antes dt suo! [Josse., de­
claração ~ '0 " e r1' Que ~<;1 t n bem 
como, ( ~ cOlltf,dos da 
sua ocorrência, de tôdas as & rerações 
:}ue êsse~ r.' ' cr' Qt.rante o 
~xercÍ! .. ... 

§ V ·3 tiL:a ~ C; ' já. 
esti', (, :?m em e;.~r(;Li ' ' e1rerã fazer 
tal deI' "h'o 
tados da data d' ' ta lei. 

§ 2,° As declaraçê de qt,e trata. 
êste artigo serií r ') Pl ~~idente 
do Tribunal de 'ln t. c,!. Ur.ião e 
publicadas ne, Diário -", ," ~ ' .: 1 I 

§ 3.0 Os ocupantes dc " ca:~os ( fun-
ções de que trata '1 cti§ v antes 
de entrarem c J U nentro 
de 30 dias da data ci:::s 'i, para ~ s 
já em exercício, " torg poderes 
Í1'-~"~O'áveis ao " r I - I j o 
Ministério da , da " 1 qual-
quer t ']'Y1" o) : r de _ " ;mentos 

' " e rep • ~da, a:, in-
formações q" bens, 

Sala jas Sessões, '" "'3 julho de 
1953. - ""~ochado da Fer-
nando Ferrari. FTt ,4,Quiar 

N,o 5 

Ao Substituth'o da Comissão de Fi­
nanças ao projete nO 3. 202-A. 

Substituam-sp os §§ 1 ° e 2.0 pelo 
seguinte, passando o § 3,° a ter a nu­
meração de 2. 0: 

§ 1.0 A r:o)mis~'ão Executiva de Li­
cença Prévia terá a seguinte compo­
sição: 

a) diretores das carteiras de Ex­
portação e de Irr.port.ação, e de Câm­
bio do Banco de Brasil, que serão 
respectivamente o presidente e o 
vice-presidente: , 

b) três representantes da Confe­
deração do Comércio, da Confedera­
ção das Ind"~ ' t" ~f e da Confedera­
ção das F'eclen~ções das Associações 
Rurais sendo ll '1"1 de cada e indir.R.dos 
por essas entidades, em listas tripli­
ces. 

Rio 26 de junho de 1953. - Dan­
tas Júnior. -- Elpidio de Almeida. 

Justificação 

1. PreUmmal'mente entendemos 
que, em vez da criação da Comisgii,o 
Executiva de Ll.lença Prfvia, cons­
tante do sub:::titutivo Manzilli, seria. 
preferivel a mallutpnção do statu 1uo 
sujeitas as cJPCl~..,n~ ['Ill ando surgisspm 
reclamações, 8· uma comissão fiscali­
zadora. que opinaria e decidiria sôbre 
o ato concE.ssivo ou denegatório da. 
licença de exportação, suspendendo­
se os efeit.os do ato impugnado '\té 
resolução final. ' 

Não nos aventuramos, entretanto, 
a efetivar essa idéia pois, sentimos 
,lue não !ogtará êxito dada a tendên-

I 

• 

e· 

• - . 

• 

, 



, 

• 

-~-

cia, dentro (' ror2 do parlamento, d~ 
11"'" '-l11Ção de Ci:l?ly'pdo sistema colr:­
glado. 

J.' ~,U alitnCl"t !"':lOS 85 nlc.\ .. ,:,"a~ Cf'O,"'~ ... 
l'2.nç:1S dl15 hi"":lS rc-:;ultr:d0::' dps:e "c;­
tema l}'l " "'1 t "..... ", o '--'l"P-:;( Ollte 
da A'j~nr.L.c- ~,- )lerei"'] rio Ri.') de 
JanLl 1l't" } . l~.t·:d.l ('~'~,,' n;:.:!, 

em oficio d:" .) . ('1~~ , d~i'igldo 
fi fi;+a Ci". ,1'< d ê ~e:l:101'€S Depu-
t ados, 

ces~,tl dt' 
dns n .. t ('1'~ .... " ~. 

qJ1P qe ~UTj'. ~. 1 

guns 'n. oS' '.' 110 1 
CO~(,P' .... 00 c .. ' 11('-

... '11nrtt'!lCl!t .... 
\, ~ ~lY~ ('t';tL'do.\) 

+,\1',;J~" 

tai~ e t:' " (pe n'n 
gPé!11 p ,"' l.' ll" :1,' rt .... " 10(0 fl))"-

mfi ~ccntl.l.a (:.· ..... t! 1)"'" r O fP-
1 1: ri 1 AI.., ",.-. r '0 l 1 1 ArTllP-

Sf, dD a"~~'c.' \ 1 r ? rir) Bl . 
11 1 "I r' (".1 tãr. ~'a 
hoj'[' t" ""! " d \ \"", '1 

d" C' ,1 [r' "Jl "\ (' • ). ) ~i1 (it,,/'o 
Jl( , 1 r i. • , , 
C;'H~ a v .' ': 1 ~ ( • Co tr'll 
~1 c ... :tnr!(,,; , d •• ( ,"'I"l' n- ltl' )~. 
, nr "1<:"( \f'" r1 ''1'' 'I J-

SPl" : .... )\... (" . r '\" zP't Tl10'{i 

l'lo:::,..in I ~f' to.o 
YlI";'" r n .,,, J 

1 J1 '. 
11.... t,.. t, 

CO'1'O P ""1'1"' ~,rl ...... , c'-"r l1P1 Ot1-

tr') O" ~'-. C"" "'0 r rll' 
, 'lr'" , ,1+ 

(rT:::) ! '1 1 ~;1\1 

1'0 do· ·v} 
c: ?- :Tlcc-r: ~' 

,. (r-'" r~r· 

"") ,~. 'f. 0 11'" lJ1E 
r : 'o' o 11' "PTO 

(\ -(ir' tio ~ 'In" lrp'o 
rr rl"1id()~ q+-;" 

;' 111(10 ln8ic; 
r~ .... , . J -l ()r.. + , "I t 1 ... (:8. ] "'::PS 
(I pl'O"'(l'~SO l- ."'C"';! -''oI) ? 

Di.lrt cl~': ~1,,: ,- O :'-méd''l con· 
f;eou;-ntp S2,'l'l n ('vt'l"\ -te ctn rrlX 111. 

('(lJ'Í"ll'm" t'].' L'lrl I' S ) d ,j' Alfnc 13-
tr'J, 8t' ('la (~"1 C',1' CO tantos mn­
Ic~. SP -,iU:::!) ~c diz C' toe lH'()~l~nla, ní.o 
há rn7.ão p:1"a COl1st'na .. Ia , 

CJ'Í':lr-s3 1:I,l1S Ui'! ':l'·gflo. por slia 
nature7fl T!1I'1 no') 1 c (1 isões, C':lfr.O 
o('orr(' ('om 'o:'ios o~; ó"":.cs coleti"os, 
:::erá :l1")l"nJ-:l.1" (",o:::, sof '~:w1)('ato3, c njo 
l'cP1pà'a-l')~ '111 r.~ ,.. "" ", 

2. A/(:md,":~do, entrc:nnto, ao pen­
sam:"nto Ú'O)'lO':(' dOi insi'ituiçoão da 
su prn m211cwn"àa Comissão, é nv:;-
50 de~{'jo of< rocu R e111enela, que 1"1'J. 

Justificamo:;, nc sentido ele dar à 
mesma Comissão organizar:ão diferen­
tI' da pr::>)Josta no substitutIVO P.!',) 

~preço 

Ao nosso ver. o fim colimado pe10<: 
que se insurgem contra a direção d~ 

Cexim é daro que não nos referimos 
8 pessoa q'.le a supe1'intende, brasi .. 
leiro ilustre, de capacidade e probi­
dade I'lCconhecidas e de serviços ao 
pai;; 1118S no ()lodo do seu funciona­
mento, n1io será nt:nfYjno, d" vez que 
n ir'fi ~ê!''''J 1 d0S a,./.c".: !"f':f t;~.p~ d~ Re­
pública o:: n'jnwr,", nl0 :ltravis de 
um,,- só !J("':;()~, porém por intc 'n1,s­
dio de em::,''\, noj::;, tõcns eIns .de Rcôr­
do com ') .~ l.r do art 2 o do ,)1I';S­
Lti.l+ ro U \.1zi!11 de livre nomc'l.C''io, 
c, cCEEequent.cm"nte, t~mtrm d~ li­
vre d"'niss;io do 8r , Pre~idente da 
RCjJt'loIica. 

D:ti pro1')O"'n0~ qu~ a Comi3~;w 
F..;~r"l("'"~~·a ,_]~ Liccnç'}s oi'é·Jifl ::;zja )r·~ 

[r,l1i:"aca .Jp ~l:~HJ("ra que dela fa~am 
p',1't .; os dirrl (,1'('[' dn Carteir?, d,~ 
Ey'"'ol'tacii':l t, I:11lJOrtae"o e dn C'11'­
tc:r" d? (' n'oin d:1 B!'l'f"(" (;0 Br"s I 
(' d!' 1'err"'''n~nntns d:1s ConfedE""" 
ções do Comércio, das Indi..:tl'iG.s ,1m 
cl' cad:t . 

t\~C'lr~l, ;.lf"' ,..l ... ~~"f r. '"''''1u~or!"''..~ fs.r-C"('\-· 
:' f)uviT '1"1S cclil;~ '~"5(1S, aJrr:y:ís (1 

I;~ S c:'nJ",rlc~ ~u rp )l't'S 'n~ant 
r:l."t.lciphnJ0 0f?St r' ,'~n eles ac l'tcs ".g 
c1-'':'~'''r\rt0s dj~ d~~iSÕCS 

O::; rep~c~ ... ~)t,. "C'"" -1rsr.''1~ íln~i...ll"l( '''; 
"""'1"- o :10:pf",~1 C('f i..'~lc pr\?sidcf_1te cii\ 
~ 'lÚ bllc"'l r;" l.f' "', pc: n 1 1"~" dnn "'"re I) 

j ... ri ('~ .. [10,C; r l' '- 1"" .. ~- 111""'°5 C~ 1t- ,. ') 

~:;':; (1":' Tel. (' ~(' ~-lotad') 1 'j 

t"'1:1iS 
r~f ~ fic~l"; .; ~rr' lrl Itr (~c..l R"""nt.:!-

111:"': a'ls+-~-~ '"o 'i i_"1di"!1(">Õ~S nnin'Vl1'-
11[' S. f) OU""1 c::p'''if' 

S'l'1~ r h 'll"'p'('õ."' 
Da:}-'as J('núJr. 

~. l' !""\ "', (,E"rr~~"l\1 

cC'ndIt:l ,anais 

N° 6 

Ao ~~lbsri" 'tir, da ("10"'1 ! ... rfi() de ~j­
ml.':n<; ao pW)f '1 n 3 20"-/\: 

1\Grrsrf'ntr-se 'lnr!o convirr; 
Art Pp;'d''''n c":'O( (' ;)1f'mbro dJ. 

C,)~~i(;'S;-lf) ;<Yf' 'i T ' .... dt' Lir,rnca Pl f' 
1'1'1 que faltar .~ 0"M "~::sõcs con<;f' 
cutivas, sem justificação. 

Rio 26 ('2 ;l::1110 d~ J 953. - Da~­
ta, JIin;or, 

sc~,,; 1.Pna f:'lJ'''3'1 G E2l' aplic!"\~::l.­
n') r('prr~'nnt-11'+- f.-,)· c;) o que t'\s­
prr.'lJnos !1~il) sC'" rf)~('l'f t'ze pois, :l'a­
hndo-se de .;,., , !f' imDor'ànria 
v·tn 1 par::t li ef'l"n"rn;n n :wic'nfll p de 
pr""urni r -~i' alie nr"h'Jm dos mem­
bl'o~ da ("""1j,;;;~" d~,i'';p de comOfll'''­
cor f: s rcsped.int~ SCSSôos, a n'io '[,1: 

por motivo perfeitamcnte justificado, 
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N° 7 

Ao SubstltUl " ou Comissão de Fi­
nanças ao projeto nO 3 202-A. : 

Acrescente-se unde convier: 
Art . Nos ':a 'eCOllI1 Ç 'nte 

urgent.es te, .,elld mpossivel a reu-
n ião da ~' .j "l!tfC pode-
rã e l"1 .1., pf}ster~or-

mente, CO'1!1C"lmento desse seu ato à 
CODLSS:10, qtJt. ;. lIovará ou não. 

Paragrall) ('me,. No caso de não 
aprovação. ' a o presIdente 
pelo ato 4U(~ [Jfllticou. 

Rio 26 <1E' lUIltj(, de 1953. - Dan­
tas Júnior, 

J11.stzficação 

A prática cemunstrará quesurgi­
rão, não ~cn, mUlta frequência, casos 
em que a c:'n~(,ssáo de licença terá 
o caráter de u! g la, nao navenao 
possibilidaue de SE' reunir a Comissão 
para delH'crar Nessa hipótese, o 
president.e corredE'ra a licença su­
jeito, porém (, ~el ato à aprovação ou 
não, a postwlO11 da Comissão, fican­
de êle respol t,.,1't.] pelo ato que pm 
ticar. 

N ,O 8 

Art . . ' , Tôda: licenças autoriza­
das pela "CexIm" devem, antes de 
sua liberação, se) publicadas . 

§ único. Terá( o prazo de uma 
semana par<\. entrar com pedidos 
i.dênticos o!' " '. i'rw~' ' ara .Im­
portar praJ~·,t:)!'· acima antorizados 
devendo, .leste> caso, as Iibera!;ii~~ ser 
feitas soo um <!ritério anteriormente 
estabelecid,). ha\endo, no caso de 
empate, rateio nu parte liberada. 

Sala das Sessões, junho de 1953. 
- Campos tt"eroal. - Ubirajara Ke-n 
tenedjian. - Ururo Cruz . 

N.o 9 

EMENDA SUBSTITUTrvA 

Art. 1.0 Fica prorrogado pelo prazo 
de um ano a Lei n .o 262 de 23 de fe­
v.ereiro de 1948, que subordinou o in­
tercâmbio comercial com o extertor ao 
regime de licença-prévia, df'Velldo, po­
rém, sua execução pas~ar a obedecer 
às normas dispostas nos artigos e pa­
rágrafos seguintes. 

Art . 2.° Fica criado o Conselho De­
liberativo do Comércio Exterior, que 
se comporá de nove membros e terá 
como Presidente o Ministro da Fa­
zenda. 

§ 1.0 O Conselho Deliberativo do 
Comércio Exterior" entidade de âm-

bito nacional, terá sé de no Rio de Ja­
neIro e FilIados nas Ca(Htais de todos 
os Estados da FederfJ.ção ,'" ~ 

~ 2.0 Nu RIO de Janelr'). serão mem­
bros do Conselho: 

- O DIretor da CarteIra de Expor­
tação e Importação do Banco do Bra­
sil S. A , 

- Um representante elo Comercio, 
indicado pela Confederação NaCIOnal 
do ComercIO; 

- Um representantE' da mdastria, 
indicado pela Confederação NaCIOnal 
da IndústrIa ; 

- Um representante da lavoura, in ­
dICado pela Confederação Rural Bra­
sileIra ; 

- Um representatne do Estado de 
São Paulo; 

- Um representante de EstDdo de 
Minas Gerais; 

- Um representante do Escado de 
BahIa, 

- Um representante do RlO GrandQ 
do Sul; 

* 3' Nas CapItaIS dos Estados, o 
Conselho sera preSIdIdo [wlo Gerente 
local da AgEmcIa do Banco do Brasil 
S. A. e tera como componentes: 

Um representante dn CODlerclO 
Um representantE' da Industria 
Um representante da Lavoura 
Um representante do Govêrno 

Estadual. 
Art :3 ( O Conselho DeliberatIvo do 

COmE'rClO Extenor, terá a se1l cargo, 
promover o rateIO entre o Comercio, 
a lndustna e a LavoW'a das dlSPO­
mbllIdade~ que serão semestralmente 
postas a dISPOSIÇã(' da 'moortação na­
cional, como se indIca no art 5.' pa­
rágrafo 1 .. 

§ 1" Efetuado o ratelO o Conselho 
indIcara á CarteIra de Exportação e 
Importação do Banco do BraslJ 
Oi' lImJT E'~ ctf'nll't cto~ qU:-ll~ I) retE'nd'8 
órgão promoverá o licenciamento aos 
im ;:>()rt.act()rE'~ classltlcactoF 00'; tres 
grupos econômIco~ aCIma rerend(ls : 

* 2' No rat.eIO previsto o Conselho 
indIcará o "quantum" a que terá di­
reito cada Estade da Federaçao, tf'ndo 
em vista : 

aI o total das disponibllldades a ser 
rateado: 

b) a contribuição de cada 11m dos 
Estados para a fbrmação do total de 
nossas exportações: e 

Cl as reais necessidades do comér­
cio, indústria e lavoura ne cada Es­
tado; 

§ 3.0 Nos Estados, o rateio das dis­
ponibilidades pelos três grupos eco-

, 

• 

, 

• 
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nômicos (comércio, indú~tria e I~';' l!­
ra i, será telto pelos C,msell1üs ~.sC:t ­

duaIs, a l;lle se re1ere o paragm I J c, 

do Art, ~.u, 

Art. 4." Das dccl"oc~ do O.,n./'.) J 

OU ~ .. ~ C LX '-...\1, C,- iH ..;urno c~e "t t..j ~ 
ço,!:: L."';... t..! \.d~!;.,ti C,t e l'll?Ulloi .. 1 .... ~ ~ 
v 1 Il\lS">'U a,l 1< "ZCllCla; 

ArL. j O l\lLwstrü c..f-I f aLe 1\.1:1 " 
l'a v16a~Alza~ ~'- ltt:stl' .. tül1PBtC L ... tl urça 
ffit:llLd (~~ l'óllH;llJ que ::;':1' .. ' .l'ú. n~ 1 \.Jt~" 

1'0 . s de!lbenu;oes Clu \.-ouseln,) c q 
dt:vera ,el ['!."U osa ,lCtl',i Jl..E:u.:C .. \! 

Püf[!.61 .:l! () Ltll;,~U (..J l.. 11 1. ,tI U lh 

l'1~t1.1H.h_t t'l~L'r\(.Li.a Úi..!1..1 .. l\ .. ~ ... e Jt'\'::I,J1 'JhU, 
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da, regulamentar á esta Lei, dentro do 
prazo de 60 (sessemaJ dias, estabe­
lecendo os cri tenos ser ais que passa­
r âo a reger a sua execução. 

Art. 16 - Esta Lei en trará em vl­
gor na data de sua publicação, re­
vo saclas as dlSposl~ões em contrário. 
- Manhaes Barreto 
Acrescente-se o segumte artigo: 

Dentro de 60 dias, depoIS qe pro­
tocolados na CexlIll. serao obrigató­
riamente despachados dlfimtivamen­
te os pedidos de im portação e dentro 
de ,5 dias os referentes á exportação, 
SO b pena de res p-ona bilidade do Di ­
r etor da Cexim, Oll do funcionáno 
res ,Jonsá vel por qua !quer atrazo . 

Sala das Sessões, 25 de junho de 
19 ~ 3 , - Nestor ,]osl 

Acrescente-se o se lUinte artigo: 

i"lCa instituida uma comissão com­
posta de 3 membl'uS, nomeados pelo 
P residen te d ê Re l1('a , dentre os 
constan tes de Ilstq 'i ;!Jce, que lhe se­
r ão apresen tados I'espectivamente, 
J;€la ContE'del'aça (I Jos Associações 
FI'I'als, Confederação da Indústria e 
, on.;>der'l' . o do l rclO, com direi­
to a exame, an'.' ia pUb!Jcaç"o t' 
VP") das ;c-r si'."~ "''11' ,i~ r;px1m 
que contranem as IJ1struções e n omes 
fivados pela lei e ;e.a Superintendên-
ci<l da Moeda e '""dito, na forma 
qU(' foi esta ';elp("rj I I'e;ulamento, 

8ala das Sessiie~ !5 de junho de 
lP:;3 - Nest01 los! 

Acrescente-se o <eouinte artigo: 
Picarão Is['nt[l~ 1p licença prévia e 

t e";n '1rioridade fl ' IlIta para cober­
t ura cambial nfl lue for f'sta­
I" "rtfl t'm reO'ulfl'1" nt.n ou instruçpes 
d", 'iuperintend ;n('" "", Moeda e Cré­
r' 

Material agrariu 'Iusive máquinas 
( l'OS I~C' !' ~l1"e o'" 18.­
"r,l1!'a pecuál'ia e '1' , ~"ação ; ~ementes 
~ ·~[lrodutores ' , 

-::::'g la das Sessôeq l 5 de junho de 
,Vp~-4- ' ..... 1 

"' crescente-se, rm I 

" Art , - Enquall' 
à . licença prévw 
€ n ' rada no ou sa' (l 
(' "", t , de qualq\H" 
bpns, dependerá o' 
f:" "ai, que será . 
t p"", de Ex porta '[1 
p , '1CO do Bra;;! c: 

, 1." O pedido ri 
1l Il e se refere pst" 
8 " '0 tado à reprE'sPl" 
r lJ do pais ou 
(l 'i a do interess'l1 
lJ • '! do à Cartei r" 

'onvier: 
'L orar o regime 
ii reito de livre 

território na­
'qsoa, com seus 

('ença prévia es­
''llda pela Car­

rmportação do 

Icença especial, 
"tig'o, será apre­

" án consular do 
'U C1 ar de resl-~ 

p será encami­
lmpanhado de 

parecer motivado, tuvucável ou con­
tràno á sua concessão, 

~ 2.° - Sómente serão encaminha­
dos os pedidos de licença de estnm­
geiros que 11ajam ootldo, previamente, 
visto permanente de entrada no Bra 
si!. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 
1953. Bi lac Pinto. 

, N.o 14 

Acrescente-se, onde convier: 
" Art , - Os estrangeiros, portadores 

de visto de trânsito ou temporária, 
quando entrarem em território nacio­
nal deverão apresentar às autorida­
des alfandegárias e de polícia ma­
rítima ou de fronteiras uma relação 
completa, em duas vías, dos oojetos e 
bens de sua bagagem. com a ' indica­
ção dos respectivos valores. 

§ 1.0 Uma das vias da declaração 
de bagagem será de volvida ao viajan­
t e, depois de autl'n ticada e conferi­
da ' essa via devera ser apresentada , 
às autoridades aduaneiras do pôrto ou 
aeroporto de embarque ou do ponto 
fronteiriço de salda do t.err itório na­
cional, para a necessária conferência . 

~ 2.° A falta nRo justificada de ob­
jetos ou bens de valor unitário ou 
global superior a dez mil cruzeiros 
sujeitu!'á o viajante ao pagamento de 
multa corresDondente ao triplo do 
seu n!or: para zanmtia da cobranç 
da multa será prestada fiança em di­
nheiro ou a ~ r perrlirjfl ,oarte da baga­
gem, que cubra o valor da multa. 

§ 3,0 Os viajan tes a que se referem 
êste art H!O poderão tra7er na sua ba­
O'agem um automóvel que deverá ser 
~eembarcado para o estrangeiro, antes 
ou por ocasião da sua sai da do terri­
t.ório nacional. 

Sala das sessôes, 26 de ~unho de 
1953 , - Bilac Pinto, 

N° 15 
Acrescente-se, onde convier : 

Art . - Os brasileiro:; e os estran­
geiros portadores de visto permanen­
te, quando entrarem em território n~­
cional deverão apresentar às auton­
dades alfande~árias e de policia ma­
rítima ou de fronteira uma relação de 
todos os objetos e bens de sua baga­
gem, adquiridos no estrangeiro, com a 
indicação do sresoectivos valores, 

§ 1.0 São isentos de licença prévia 
e de todos os impostos e taxas de im­
portação os objetos e bens adquirid~ 
no estrangeiro, cuio valor global nao 
exceder de dez mil cruzeiros, 
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§ 2.° Sõbre o que exceder de dez 
mil cruzeiros ate o limIte de trinta 
mil cruzeiros os impostos e La~:as de 
importação serão COlJl'fl dos sem I1wltr, 
dispensada a licen\a orévia. 

~ 3.' Se o I'alor global fór sUDerior 
a trint.a mil CTuzeiros e o VIa 'ante 
não a:Jresentar a !icrnça prevIa cor­
respondente, serão separados, de co­
mum acordo com o da]allte, os ob­
jetos e bens cu)o I'alor exceda dêsse 
limite, os qUaJi; ser<io apreendidos e 
vendidos em lei![:o, dentro de trinta 
dias, revertendo o produto, integral­
mente, em favor da união. 

~ 4." Não na I'endo pos~i !)ilidade de 
separação por tpl cada unidade valor 
sup~ríor a t:'lDt;l mil cruzeiros, serão 
to'los éles apreendidos, 

§ 5.') t\5.o podem fazer [larte da 
l.nga q;em a c!lr sr refere ê te artigo: 

a 1 automóveis: 

b) ~Darrlhos ele r ('10, s,lro os 
portãtcis; 

cl :1;Jarclhos de t .... le·:irpo 
S 6,) A on)í~ o (I· li raC:, na re­

laGão a QUE ')E ""t 'l és'·e mt'. o, dr 
obJetos uu b 1~ 'e ' .IN L ;11tar:o ou 
dob:1! SlJl'n. i r ( "C") u:] cl'uzriros 
conl';itull' r 1 d' Gl:t r ~ndc 

~ 7 u 03 a' ~ 'do r. ts' lei 
se";;'o C1 CIl11d <. ê d c 111 
bio ofICIal 

~ 8) Ot; ob,(t ~ r cenr' 1\ ... rl)J~lo;; 
COlHO t t f ln~ 1 (''''+'~ 1.n riro, rqui 
l~a!'am-:;(' pna ~ f> 1 C" d ct, l.rtiQ:0. 
:>05 ~'d 'll!';d0s fo" do tr:ri ór:n na­
cional. 

§ 9.' O~ f:1rorcs con~t:::nt(s do" pa-
1':í "rafos primeiro e sf'<Yundo df'ste a1'­
ticro nno benefici~ll'~o o mesmo via­
;~~f.p, ~pn~o com o intervalo mínimo 
de sris meses. 

Sala das sessões, 26 de junho de 
lS53, - Bilac Pinto, 

N o 16 

AcrcsC'entf'-se onde convier: 
Art Na conccss~o dI" licenças de 

i!11 i'or·f.')c [i , H Ccmiso~o Executiva de­
verá Irvr>r em cont;l, obrig'1toriamen­
te, o valor rhs e';) f)j't:,<:,ó"s de caja 
um do, F~tacl'ls c Tp'Tií orios, ve1'ifi­
c'tdo nn1."ln-.rntp, r>trihl'indo as "e8-
pecf'iva r firmr s imp1!·t:1 dons percen­
ta'(em r.:lobG] r'r imn'l,·ti'~'i() 11Un"[\ 
i;1fn 1'ior a "()'" d leu"l" valor. 

Jus 'i! ('(lenO 

S§.o notória o <lO 

das p":a ('E. ~I I " 
i:npor'"nõe'i re' s E 

:~l';:;·lr.')S nrn ~;c 1-
t1l°f.n!.,U!( . o d 8 

• d r Trrr,+o-
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rios. Estados com grande volume e 
\'::101' de ex' ortações. como por P""rll 
plc o Paraná e a Bahia, não conse­
~TUe'11 importar, por intermédio de 
fil!TI" s comerciais sediadas em seus 
telTlt6nos, sequer 2'1 do montallt,( 
das divü,rs proVenir!1tes de EC'I m 
trrcf;;:lbio com o ext?rlOl' O Panoá 
exporta, anualmente, cafe e C'jt:·o'; 
produtos no valor aproximado dI' 
qU'1trocentcs milhões de dolarrs, '10 
p:1SS0 que o seu co jeTcio fIca jungi­
do a W1J limite de importn~·1O J.ue 
não tem super!ldo a marca d% _)\1(1-

tl'ocentos mil dólares, 
A emenda visa a abolir ê,se ,,:-'0111'­

do. dando possibilidade a t.ôd"~ n:; 
unidades da Federação, com accr:tila­
c..'& e crescente capacid:1de r.:"f)d' tAl''' 
c>t import :1!'em diretGmrntr d'J ,;,'(' 
rior arande parte dar. IltllldGdrs dp 
qU'2 nece~sitam. A proced~J1( ia d t 
l"'edida proposta não pode, rrs I!l <;0 
frp !, qu~i<'IUel' restrirões, 

S:1la da o Sessões, em 30 de . ,m).'" 
de 1953. O~tn]G, ncr;uskl 

N o 17 

Acresccn' '-8l' onel' coube:, 
" Art A Corm~~: o F'( 'cUtl v (:r t~'" 

J" IC,O :< 'crior 10U que outr n r t 
t n'a o 01'''- o colc"j,\d(' :1 0" ( , 
eL .. to n. . cc.' (.0 cn lpi c1 I""" t 

pré l'la "S~}' 'ar ,(' cI. r o. 
("(,,'1n'<:n'o d c I' lJ'o P no 1 
i"1,or 1C· ,'11'1" co' cl .\ , . \ 
( 1 i1.) nl~dn rlr ~U,1 ~., Ir, 

, 
" 

• '~C"!! nl~) f 
I d I'C ~l ' ; 

r "nc.a I 

li 'O 

P 'n 'O d n BI ari' com a !;or' I • , 
1) "a cC'nc~cl"'r "cerçrs '" ,. r ( 

!ll n aas lll"'lir'" rl r: r' ferIa... (I \ ' 

mectÍ'lnte rateie entre os imr,or~~ .10-
l'estradicion!llS, proporcionnl 'lO volu­
me de . import.ação de cada um no 
último quinquf'nio", 

Justificação 

A e:neuda visa a insta\1nlr um re­
gime de justiça econômica, moralJ­
da de e prattcab!lidad" na r:'(cru~f.to 
da lei de licença prévia, mediante o 
C'shbelecimento ele ncrm:1f, que "sse­
ç:urem ') t odoo os F"t~ dos, (' n:ln ~o 
n -:;.1 uns, llna (Junta df' n 1P{""t·)('rtr~, 
r"'o nrcion' j às sur s n('cr~'iir! 1 : p~ e 
à~ divis"s com que c~d:1 l~n' nrmtn­
bni pa"a rI' r"it.:1 C:1'.1LÍ'11 r'o o:>i~ 
c'nn SU ". ·;CI'r..:1l' rrr" .) ('~tc-;or 

At"n"É<-" roa eon1 P!!1r'f· qut' rr ctá 6. 
A~~1C:~ (f') B nl'n d) p' f~i1 rrA" :\ 
r.d, rlf) de Cf) 1('ed" 1 r r~')r "h o 
t)t I c)n 0'10:1 e~t~dual dr ;'l'!)n-f.a -
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merciantes dos Estados ao Rio de 
Janeiro, para pleitearem a sua licen­
ça, de importação. 

Por firo, garante-se a sobrevlvncla 
do comércio tradICIOnal, com sua 
existncia hoje ameaçada pelo aven­
tureirismo mternaclOnal, mediante a 
disposição que manda conceder as 11-
cenças de cada produto segundo ra­
teio entre os importadores tradicIO­
nais, proporcional ao volume de Im­
portação de cada um no último qum­
qunio. 

A aceitação da emenda significaria, 
em primeiro lugar, a liquidação do 
regime que ameaça a unidade nacIO­
nal, pelas concessões sistemáticas de 
licenças ed importação, somente aos 
grandes centros do Sul, para que 
stes se locupletem, através de vendas 
monopolisticas aos demais Estados, 
cujas exportações só servem para 
fornecer divisas às metrópoles . 

Constitui, outrossim, a emenda, a 
extinção da romaria do comercIO dos 
Estados ao Rio de Janeiro para VI­
rem servir de prezas fáceis do mter ­
mediarisn o corrupto, que se CrIOU 
entre a autoridade e o comercIO es­
tadual, através da instalação de ::en­
tenas de escritorics no Rio de Jani:!l-
1'0, cujo único objetivo é o tráfe~o 
dt influncias. 

Por último, põe fim a voraCidade 
de um comercio cosmopoli ta, espe­
culador e aventur eiro que se mstalou 
no pais nos últimos tempos e que, 
sem nenhuma tradição, vem liqUi ­
dando o comérclO tradiCIOnal braSI­
leiro. 

Sala das Sessões, em 2 de Julho ae 
1953. - Helio Cabal - AlolSlO de 
(}ast ro - Aliomar Baleeiro. 

N .o 18 

Acrescente-se onde couber: 

Art. As decisões da Comissão Exe­
cutiva, assim cor::o tedos os dC5;la­
chus relativos á concessão ou prol'l'o­
gação de licenças ed llnportaçào, !'u JO 
numero de ordem devera ser sem Jl'e 
o mesmo, e bem aSSlln da mo( I t Cc1-

ção de qualquer n° .su:'s cal" I'!' r 
ticas originaiS, C c'V(;I'.lO ser UI1 0 i '.1-
das no "Diario OfIcia!" dH (T'"\ '(J 1.0 
pr!LZO máximo de 72 horas , co 11 fi ' n­
dicação sumána l; a ol'l"· .: i J d 111t. 

t:'vRção do despacr,u. <in\; D' 'I~, cl r ;:,­

ponsabilidade do Diretol dI ('''. T~.l 
e do Diretor da Impren"" '.··c'a,; 1 

Sala das Sess 'i p <; 2 de .iul~{) de 
1953. - Hélio cabal, . 

N ,o 19 

Art. 3. o Surima -se as expressões 
"r eservado ao PreSIdente o voto de 
qualidade, alem do de quantidade . 

Justificação 

A expressão é francamente tauto­
lógica, pOIS, o vuto oe quant idaue 
abrange o de qualidade e se nada 
d.~st:r,lIus , cumo e () melhor, fica illl ­
P llCltu que aquele tera os dois. 

Sala das Sessões, 2. de jlho Je 19'>3 
- H elia Cabal. 

N , 0 20 

Acrescente-se onde couber: 
"§ - Integrará a Comissão Exe­

cutIVa do Comercio Ex terIor: 
Letra c - O che!e do Departa­

mentu Econômico do Mimstério das 
Relações Extel'1ol'es. " 

Justifzcaçáo 

Afora as nossas trocas com os EE. 
UlJ. , tudo o lh)~ ,, ' úJlll I CIO Lnterna­
ClUnal c re.sulaJu iJUI acordos 01-1a­
t ~rals de COlllerCllJ e ae pagamentos, 
cUJos term05 sau renuvados semestral 
, .I li .hulll en te. 

,.)& iÍILhl~ll u~ ClCOJ'ctUI: saú negoclUclos 
'JeJl') iTlllllClJ'ltl _H'·"e~ do seu Ue­
~d. ti.t ll1<:lltt EC0!1011BCU. 
De~ldmdo-s ,' nu " .:lU';lr o sistema 

; J d 1':1" ,1<'( ' " .. ct ,I: pedldDs de 
l I: lJ • t:-h ... ,!\ C C"'.\lJ" 1,,2t l, pa.l eee- n 'JS 
,: Il' l'riosr ~u(' ci, ""lI', ocgão ta.ta 

lI'! t' " 'li, nwm orl _'\t o, o Chde 
H Urpa!'! Ir J(\'I _iLt nC50cla f)S 
,(' r;JCII< ..jUf n' li \'1 '1], . 5sas 1I11-

pvrt:\f,;6e~ e ex .!J;tatr e~ c lStO -::om 
1U<l" fll"llld:1C 'S .) "1 [,ca.ao e ln­
t,"p'e,<l\'âo d·.- ,('1'cj, em cada 
caso, e ao ''lPfI'1J "o permitir 
a Li .e~ ,)1J" " III :p' a ' Visão 
Cl1iTÍ'l chs 'lr(,f'~sldildps e possibilida­
d..:.!,; 10 pal~ e '1,1 i I) ~o. 

S:1J:1 UilS S '~ '-flP;' . J ele julho de 
lU); Hflln "·, /'la l 

N c 21 
§ L' dn P11'lJ I, _. 

• utiva 
< , 1. A. l' ,I J. a ~ 'nembros da 

C'I ' , : ,.;.' "'t~ I . '. I \ ' recalr t.!ln 

: (~ , ~ , ,)' : '~ ao e notó-
t' c Ct)111'Jl " n .. p ,ltOS ecuno-

l1~t'(('/O 

; • ,ô de uma re-
d 1 .-i I r'1'" ç: l\ I 'rl aiol' prpcl-

, "':- , .. meld1de e 
("1" ,. " I - ';. 'jpve ser a 
pS~fr;fi ,"l p " '1 ..... ",. il p\iQ'pncia que 
este" pcss ' ~1' " 'am ao comer­
clo ou a p~'odUl:~ 

• 

• 

e 
I 
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A supressão se justifica. em primPI-
1'0 lugar , por razões naturais ,k jl 
reito, pois e mcompa tivel com a id,~ia 
geral de direito compor-se um tnbu­
n al que a tanto equivale a C, E , 
r.Ol11 JUIzes e rartes, 

De outro lado, a menos que ouelra ­
m os fazer enSRlO df' cor poratIv ismo, 
!láo pode!l1o~ conful1él1, ' or~;,os de 
classe com órgãos do Poder PÚ blleo, 

Os órgãos do Poder Público exis­
para defender os direitos de uma 
classe 

Os órgãos de classe foram criados 
tem para harmonizar os interêsses de 
todos, segundo um critério geral de 
direito. 

,\r,p!'.ar i !,\ "C~''11 rlp tôdn a '-.c> 9 

técnica jurldica estarmos a fazer 
órgãos mistos de natureza contraditó­
l' lP so poderia redundar num 
fracasso. 

,::, \ ,-' ['x n nlplo pp~;t. tpl"pn1ns. flJ.­

(""i 'I pellco. representantes dos ór­
u'lr,< le C'!n:;sp lunt') ao PreSIdente da 
RepÚblica, iunto ao Supremo Tribu­
n :l\. iunto a tudo. 

Sal:1 das Sessões, 2 de .\'lhl) (I, 

, [', ,~ - TI elio Cabal, 
N .o 22 

~'l'l'nd" suostituttva 
AC'l'cscente-se onde 

ao art, 1.0: 
diz 180 dias 

])0" 

" Art., 
até 3: 
1 I 

I, o ." - Fic' pr'll" ,a:! .... 
dedezemb:'o a v iglnr:la dn. 

(' I i ,r 
t n'o ~ 
l' U ... 

1 

!\ "'l f sr t ~ lr r 1tra 
n(1 (ht,] ele ~ua I ubl1('a"'l'J, 
r. lIS. r;uanto 1'0 C~·I"ln(Te.r') 

r;) (<)'r 

_1, '1 + r.i7, de 4-3-q~2, 

Justificação 
,'tYl' 111 nO") n'" C.C·1_ 

te LtI em 4 de outubro futuro próxi­
lllrJ "; 'Ild) n li 5:'13 p,Ul"" ((ua 

!(lf) r4i~. o ..JnVP'l(l' o lr '~Jf) r1e 
,0' 'i..,j.,lrl" 011'\ ... 'I' in nrr'J'r) riR 

Ir; d" int:-flctuçf10 'Ir' Có r!, ') r; "i! 
tr mo,; e111 OU!', D('!'1 [<tua] li '()'r'O fl-
I~' .... In) "'''O!T1. 1') no .... ;'- ., ... ~"'.C'!. 

to" ".; L;"CS até o mês de junho d.') 
r''' 1 'n,! 

i .. l, "'\'pntll r lp"'('l,t('l "'i~" Y)()r'p 

" :' no1'1 no dpsnio dest:l Ciimara, 
1 r.as claras conveniênci:ls do as­

sunto, 
r, 1 (I, ,'O n sit'l1 1C ,'lt1l ] ~ten, '1 

ri I n (l'~n ",,,,,t1''' .1 l1'~tl< rl I-'('I1r.. n -

'1' C' r i."l I l' 11" L a c O n ~- lI" <3 a 
:'t A tio r'1'S n'io tl)'P1"l"j 1 (1"(' ') 

r 'll I '" '1l'o""o"'asse a rltll;11 lei Dor 
,.,1 ~ '1'11 'mo mesmo poroL'C a ela­
,) ,.~ 'H' ri'! Ipi ri"finlll"R (PClctlr),l­
mr t~ l'~iO nos le\'aria tanto tempo. 

Dessa forma. o que se Impõe é O1'e ­
vermos uma prorrogaçáo apenas peH!l 
pra,:o que nos permIta tazel uma .el 
nova, isto e, 6 meses, daqUJ ate n 
(I " dezembro. 

De outro lado, parfl imlJl?:tll OUf' " 
entrRda em vig,ônCl1 (I"SI'1 lei n ~o se 
<if'nkl~e .,'m face do prazo da lei de 
rl '''l 04 l/.'r.) ,H) Cod:go CIVll, e q 'le 

sugerimos Igualmente que atual 
nr oleto contenhn um artIgo últlmJ 
em que se diga que os seus dispf)Sl' 
p""" pn'l'am (' 111 ,'lgor lm rdia',i\­
mente. 

:.:>.tJa d:1s S,,~::')~< 2 de julho ril' 
1 ")53, - Helio Cabal. 

N,O 23 

Suorim:::.-se do ar! 1 r do substl­
t:ttlV() d:' C(mll"<.o de li'!1!Hl1;'\S 'lS 
('xpre~sflps . 

, O intrrcr 1" hirJ nftcional 
• ., com o exterior 

Just1 ,cacão 
'\~ r·..: .. 1.· .. '~~ I'" • "''\'l 1 (' ') 

rr']p!'clantes. como facilmente se ve­
rifica, - H elio Cabal. 

~ 2-1 
,':ilt .1 l' -rt ~ ~In 

ri I .... L n ,< 10 dI! FIll.ll1-

ças, 
Acrescente-se: 
Entre l c: e:..:' l"cl':;:"'")"C: fl l ,. n r' 

\'0" a palauiI "Ce d libd 'lC:' ) 

Justll'c((cãa 

A r 1 ! ( "1) r P1 I' t (") dr (0:1_ 

d ') 'I E cl ,t t rV1. ..... 1 
." [111 r • • , , ., <; "'dt 11 '111('1 t J. 

, ) (' 
, i· , I .lo 

, '1c-
lia C'llJal 

N , o 125 
C" l c 1 • f: 

'U'n o ) c,. . 
"um represen 4 "nt~ C)"'; L~f,t·l.do~ l~ 

yr" ~ f t ri Tf)l'.r]f "t(l " 

Artigo 3,0, § :; o _ Letra C 
"'lS quotas de ilr,portação, enquanto 
n'-tO 1~uder('111 c:;- .. ' d ·t ..... ''''l'l'<lrl o: lO;; 

" t:~lrl"d '.1 l rc~ C'· "'. t '~'l 
rl 1 '''''!'~ r1 ro l' p'" 1 .1~\:, ('1·, ~()' 1"">1::':on n 
,.. \ ,",,,'o "e t0, ('I'),.,t .. ·ihl~i"';;() de 
('nrl'1 F~t"'rJ.0 U"S divisas de exoíJrla­
ç:tO", - MiTócles VeTas, 

K,°26 
AI"'l'cc: r 1 t~'t·p_~ S ~CH)'i1 ~ "'1 ll'tl (,3: 

I, Al'~ F ("lI "I excl'Ld(.- s ' ... rc-"';l H\.' 

ele liCfl1f:n ])l'E ,', , sem )'l' i 'Í,' da'; 
, 11 ~ "f) ,) 'P 1 r 0, ri" cor t· r S ('n 

I,") , 
a) as exportações realizadas em 
, P' 't c"nversível e no mp-C!ado de 

câmbio ('ficia!; 
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b) as explJ"o<Lçôes relativas aos pro­
dutos mencionado~ no item I do art . 
3.° da Lei n.O 1 807, de 7 de janell'p 
de 1953 e realizadas em moeda con­
versível, dentro das cotas de .;flm.blO 
llvre e câmbIO oficia. trimestralmente 
estabeleCIdas, nü~ Lêrmos da mesma 
Lei r .O 1 807 dI? 7 de janeiI:o de 1953 . 

Parágrafo ÚniCO No prime!ro tfl­
mestre segUIr, ti' li pro rnulgação desta 
lei, os produtos de que trata a letra 
b> e o a!godü ( d::l saíra df' 1952, ad­
quirido pelo Banco do Brasil, ficam 
em 2;0 71 , 'I .'~i';·ltas na 
letra b), na cota de 100 % no mer­
cado livre ' 

"Art - Lne! 'I),-,n:.'r..to de expedição 
de licença (.l" r L" t ;.;radutos que por 
espaço de três em três meses forem 
de(;iaraCllJ<: .1~ d',I", Iml.J{)l't<lçâo no 
mercadc ., ed."J.,J< livre, por decreto 
do pf)der E.\f(·ut, ,) medIante lIst a 
publicada no Diano O!'lCiaJ" 

" A ' .. 11 uld(, no Inter-
câmbio de Importação e expoJ't3/:ão, o 
mercado a térmo de prOdutos fungl­
vels ' 

I . i {.lO 

A interferência dO Peder .. ,'!iv'C0 
no comerellJ ~., 

tema Ul 11(, I 

da dN!::/ 
ClJlJst, tu, 

e QII'l 

fel'er . ", , " 
d03 h~)V I 

H' pm via ao 81S-
11 CUIT.I j'Ol via 

r.a '{<l (;c! llL.lUll, 
".{ llJ )( .. i JlliHde 
oi' 

, .... ,! 
E3',& i1j(·el'­

(,.:H ut' CJo 
h. .• t t.1r lJ o 

máXimo ~,) 1\ l2 ',1 fJ('lI da po-
pulação ( l,l 'I ;t1f C:OUJ pre-
]UII " ,o o "aso 
da Alemanha antes da uI lm'l Grande 
Guerra ljU ., .,1 npce<sldade de 
atende! a .,1' 'U'lt, ,l'Ia::, anormais em 
proteçãc. a eC0UIlnl,,1 nal'UlIa amea­
çad:J IN) [(t , IS t,,)t, e t Ol este 
o caso da gran.!t 'llaJOna das nações 
no penado o;, ~uelTa e amda 
agora com ">l!6.1 ',l~ ma~llfe::;taçóes, 

Em q,Uii,(j , '. pu,'e,l! ;) que 
caractenza eSSen'~l[t1mcntc o d ll'igis­
mo ".-f' I IlIU perante o 
mercado externo é a defesa dos mte­
rêsses do pai::,. Pc)!. :a, nações teriam 
a capacuade tP('C1',;~ tl('c,'ssarla para 
realIzar Ull II _Iue 1 .... 1 feJto 
pel .. A U1a"!lll ,'I!' I'1(JJ" tlO I'! I IaJ e, 
por l~S:) ''lJl'. j :' C;;' rJ v :jur~-

1.'ü'lm a ln'Tu~l) /1 lt !.'rl I J 1 t F'eJn 
as COiltltJg 11 1 1,..11\,'lLt ........ n 'lU8 
eXCeiJCH 1'1', 

o Brasil vem ins:stmdo em lP\'[lJ () 
d! .~J.. 
às Clf\:'lin.· L (' 

~\'}l ~ ~H )t<"l lO. 
( i"\, fi lJ 

pu!' P~1 U~ r ~ lI) 'O r .1", !X' rSlste em 

16 -, 

mar'lê-lo sem 1'f'gr essão para a liber­
c1.w'lf de COl11fl'r.1O e ~fm alertelçoá -10 
como unI si~t.ema econõmlcc prevla­
r:1~',)~le traçadc.' p ~uces~lvamfnte corri­
g:'" r-e!o~ dado~ da expenêncla , 

Por ISSO mpsmo o nosso dlnglsmo 
está não SOmfl1tp senno gran:lfment,e 
prC.1llr.i('W I a Nação sob todos os as­
pectos inclUSive o moral: senão tam­
bém conduzm::lo o Pais a morte por 
sufocaçã.o, 

E' inacredltn voJ o que SI' conta co­
mo SI' fó,'::! di:-iglS'll(; econõmico e que 
ora se praticll !lO BraSil Começa por 
EStil' t0c1) o conH'rcio exterior, quer 
de C'{r0J', W;)O 'JUt) .1P Importação, en­
!l'arr'lJ~':() nf> fofU curso pela passagem 
obr,gpt6n? (':m:) um mundo de for­
m:Ll,bc'f'; P"!' ol:p.'l.nta da CEXIM, 
'01", a::',,;S~:-,l qut' seja do produto 
eXI)('rU, rt,l 1J:,l IL l' l1Uf' se queira re­
nl'·tel p"l, [,"rl'( J[ para uma firma 
f :-:'.,;r'q:~6·':)!l'!1 ·,1 l,"r li P'TI '::trl Qulri-lo, 
1 :\ l:' 5:'>:'!(1 !' l1\I' i)rncesso de ex-
portiÇ;:o q'c,e ' :. " 1e sacu~ de ar-
1'0::. Sir'\'~ f~p '''. ":1 () C::tRO o 
f ,\t') d:l f"'jKrl 1 ,i',) df' um frasco de 
""';]1'>'-:'(1 t"r q ',"e: pe.:!ido por 
llt:l ;,ú:ji~, .," f '" dr 1 " 1 I'enco 
~,:~r'i\;i'S n~)'j'ar'v pelo " Correio da 
~~l:"!li' e qc' tJ; i'lrO~sívcl ao fa­
b~"1nt,., r-. t· , , s )"ito de pago 
r .... n" "r~"~'e' • ~ • :"'l..~ I\..J." 

n UI,C Isaiad' t'l ) s. nada slgmfIca 
I ""ln1e as '11ft. '". fix,ante~ do nos­
se, 'lI. igi~ml1 ,(' ,,., I a pêlo somente 
l'l':',: "'t'l1 ' ()Df'; .. IJO: npnlluma ra­
"§ll t('('I1""'~" ' .. 'p lUf' tudo ha 1:1 de 
I'a~f ' I 1 r, ,u o"rigado da CEXIM, 
!'fJl1 qJ1,' ':,~( tl',I'" ,'ual lUer beneficIO 
à pc Cln ".., , :~ t "I','lli::t l e, constItua pelo 
(')i't ., ",I), um r-nt,rave permanente à 
E'X')"n ":\0 de n,)l'Sil economIa, 

Se se )Unt1 10 representante cau­
sado pe;a C :..xI\l os empecilhos pos­
to~ a cOll\'e"~!1' eM moedas estran­
gc:r1.~ ",~ crU:-('W1S :,.>01 efei to da clas­
:::iLc "j,) r'!l."'1l')t'l~ em câmbio oficial 
(' ('<":~ ';11) l;v~e pnrece que feita com 
c in t(: ito d ~ im pedir a exportação tão 
ira; ,L~s. ('I se t~rnnu. fica-se a peFl­
!Car, sem que 'e ·iln'.ig[l descobrir, qual 
o móvel de polítlC[l econômica tão 
df!S' ~'i 1 e,; ~arn, DalS 

D:l-~C ah.,h":n.,wnte como motivo a 
aj-:'r:~r U SP'1l 'ic'ntldo de não se per­
n:itir f' crsvnlLwiz:1ção do cruzeiro, 
t' iS;) ex; 'I mli~se alguma coisa. 
e n'1' ~Ór;'('.l·.r rlenunClasse a incon­
fl~1 ~',IL'I~l d, !lO:,,,' dirigismo econõ­
{" ic I f,:Ii.' ,f.' \ ~',1 de moeda papel 
, , ,,' ?, " ,' f I ores de comércio 

de que r esulta êsse valor, excede as 

• 

l 

" 



t"i) Ir ~ . ...1 

nuca, 
c , , 

, , 

" lÁ 

, 

1 1 e"011ô-

~ lI .. ? .. ' .1-

bio oficial ao preço de 18,50 Cl'UZ~!l'l,S 

I " 
c: J 1 ~') ~ r ! .~' h 'I. ';'hl ") ~l' anaal 
t C ~1()!j .... d fi ' I .. 1 libl'''l. (~flaglu a 
c, 5r),~5 ent-::. ~-t lIora no pl'),s:';~1c1o 

mês de maIO, Se se quer falar em 
'L'( J1 do ('TU_C/ 'J \11 m"J" ,tio mter­
n ,'1 ,., "11' !n rm têl'­
mos da cotação do café, sen ão se ca i 
0(" I. ~t' "odos 
os meses medir pdo nivel dos pl'e~os 
o rpaJ valor do CI'llZelro sempre em 
queda. e a profenr, cúm arro~âncb, 
Cjl.' ,;e "stu o o ' L' HC!'; o VaILI' do cru­
xr,l'O, 

Amda 
C'{ priJo, 
(1 I d 
l.'( .. 1 f n 
ri 
I' 1 J 

( 

J. I 

, 

I 

JU • t I 

:"'( . < 

I' 
~fI' a ~ 

L. 

(,ela co'~a vã e vaZIa de 
de ~ust2nt 8.1' um \'alor abs-

'1/ , 

t 1'1. 

e ,d • l , 
, 

~L f . 

'l1l u c1)l1au­

t ~ ~l I li r- 11(':11-
! ... "' n <'::) d~_'] 

=ir' ) ') 

) 

• 
) ( 

C 

1 r-
" dn I 'r l' 

h. 

n ) 
I V' ': o 

Le U" l, f'1-
c.C' ,ti I •• o 

~ Ctl.tS P r 
dnu,l se c no. 

.):li:) (; 'n s [JOl 
lItro JJ. Plll ' c.o .11C~1l10 uno 
a cota(' 'o L \1..1 JaJJ. .35,~O cents 
pO' libí·a. pondO-SE ,) ,1"'1'(, IlJtl'rna 
eion:ll ahnixf !~:s I'()~ "'1t)111 1~Hl('s dI.:! 
venda do Bm i li t .. ':a oflclal da 
cOllvcn:E.L ile mo\:. '3S 

Compare-se, E:ntr' '.1t I, o preço ele 
9 cents :JrJl' lIbra ,'lI f)3~, COll1 a (()­
taç1'to (~e outuLro (lJ \ll I p~~,ad0 e :lo 

cot'lçao "t\1l1 J de el', ( , c e ,,1,50 cents 
e ver'se-á como o R" \,,'J está per­
dendo a e;{cep\:lGu~1Í OPU!tu. Jade de 
vender um 1l1'ojU:v eles Ce U,Ulor m­
terêsse para o d€3ell\ CJvimellta de sua 
economia por pre,o em dólar malS 
de três vêzes superior aos preços nor­
mais , 

Para sustE:nt.r o r('l;'ã~), que nada 
,exprime, de valorizar o cruzeiro, em 

1'1 fi... 

~... ):u od..:!ai 't e t; ... l~l .0 lJ :'(\ 0 
l' , • r l'~ t d' Ir 1 JPl 

", "paS !;ossi'oilidades comerciais, o 
... '" r ['>u bL~>o \ '.I) 11 H. pUl .; L U' C 

~- 'r. ,L.. " ~n' I 1 .), ~ ),';'a da 
~:1(. ,;..: (. ce 1 ,: ")l e" t~ I):, H.O 

,)!,,<;,,0 o.jU2 C:Vlt .. :SC '1 ,'eI1:tclt' 11(.; ­
aia ~a c:a e~ !.c.ma algodoelra do Pais, 

Com esta medida, que vem como 
un:a consequencw irr~prlmll oi do erro 
elas OUlras, decorre a alegr.r;ão que 
fizfmo, (]tH' ri '''",olno 111 f'll'm 1 '1 '0-

tada está promovendo a desvalorização 
o s, l.h LL l.a sen",ú 1l1-

ternamente. 
De fato, pelo armazenamento do al­

godão e uecorrente subtr8 ção do íiolu­
ll .. ê ... !<.tb e:-lJ' :-,J.I "'i ... "Ullr!n dos 
tl(},;~ac: :;!'O(ll!Á.,~ 'v', I'-I'UI~ ~'J\':) '1 .()(~ 

contra nós a situação da balança do 
comércio mternacionaI e isto leva 

\. .. I", .-, • 11 t 1 II 

1 '1·'" 1 
1 a 'leI' .. I 

l' 

r -
'\ 1 n. 

c uzdrús d" nJo a n!)~_ 1 In),'.l lLll 
deS\'8! J' marlTTl!ss."el p 1':.1 ,:; n ~ s 
condições econômicas, 

r .J 

l ....... 4..n '('1 ~L, .. 1Ç r" .. ~'" 

t t ! J d l lJ 
/ 

) 1-

Cú ( V)-

. .• 
( 

1-

J '\ .....1 • '\ 1 1 
('\, 1 i.1J d ... \.· li ,.. ..... c.ú d l ln~l.. l..<.... ' t .. 

.c:-cs um co l:':t. 0 

P·~r n UI,O n. nos do C:,Ie .<'0. ln­
ohl~€rl'n e os E' ad)s Unid .3 ('1· t .. ,,­

r !'1 eu 1931 e ll;)~ os I_ jl'(J~, d, s. S 
11.1. L',.las, co:no ccenclo lnl:),)!:SlvPj r ~lS­

tir a. (~lSr ... a~ Ida,:e c ~lstE )' nL e .,s 
rlmdiçees mont'tinas int r 1a c ex­
terna, 

Com os erros rudimentélrrs que v:\­
mcs pcrpctri II I \lU n ,"SJ I)]'l 'sm) 
r .Jl:.é.mico estamos chei;ando ao pon­
to <:<e n:,o ma!~ pUdel'.llIlS '.11'11' p:ICG! ") 

t!as VU1"!t aJen~ exti'nOrdlnilrl~'E ql.l~ Ih .. -

L!€namos S2nsatélmente colller, pelO 
rJ.to da l'.ltação do cate, dc, \:u:;[' U, do 
a';éúdüo '10 m,nganés e de alguns ou­
r""< o-r ,,,"tror I)flpr atin,-\ldo nivel 
suficientemente elevado para mantcr­
tl!v UH'" La"a jt' ,;aUJUIO reduzida que 
nos permite compra r ~as()lin:1 e ou­
t ros pr odutos estrangeiros, essenCUllS 
à nossa Vida, por pr eço mUlto mfe-
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rior ao resultante da situação econô­
mica geral do Brasil. 

As emendas apresentadas têm por 
fim reduzir o arbitrio daquêles que 
tão insensatamente estão praticando 
o dirigismo econômico no nosso co­
mércio exterIor e não permitir que se 
prolongue o mesmo estado de coisas 
por mais alguns meses, o que pode 
conduzir ao extremo do insanável. 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 
1953. - Alde Sampaio. 

N.o 27 

Inclua-se onde convier: 
Aos Estados exportadores fica as­

segurada uma quota de importação 
nunca mferior a 25% das divisas 
produzidas . - Chagas Rodrigues. -
Raphael Cin,curá Dantas Junior . 

Guilherme Machado. 

Justificação 

A emenda visa assegurar aos Esta­
dos produtores de divisas, pequena 
quota dessas divisas para atender as 
necessidades dêsses mesmos Estados. 
Não se justifica que sofram verdadei­
ra sangria, exportando suas merca­
dorias por uma taxa de câmbio arti­
ficial, e que ainda sejam obrigados a 
importar as mercadorias de que ne­
cessitam, encarecidas, através de ou­
tras praças do pais. - Chagas Rodri· 
Ques. - Dermel1al Lobão. - Carva­
lho Neto. - Dantas Junior. - Gui­
lherme JIII achado. 

N.o 28 

Art. 1.0 Onde se diz seis meses, 
diga-se: quatro meses. 

Justificativa 
O prazo de seis meses é excessivo 

como prorrogaç<.o da lei atual, o ql1e 
a extenderia ate Ahril de 1954, ."{'m 
nenhuma necessidade para feitura de 
nova lei yue a substitua, ao mesmo 
tempo em que se correria o risco de 
deixar em vigor uma lei que está 
sendo impugnada pela opinião geral 
do Pais. Permitir que o atual estaco 
de coisas no que se refere ao comer­
cio externo se prolongue até Abril 
será o maior mal que se pode fazer 
ao pais, ma' que seria superior à pró­
pria abruta e imediata suspen r l a da 
licença prévia, com o açodamento co­
mercial que provocaria. 

Com quatro meses de prazo, a Câ­
mara . têm a garantia suficiente de 
poder dar uma nova lei de licença 
prévia sem criar o espírito de incer­
teza na popUlação do país, no que se 

refere à manutenção das re~/riçóes 
comerciais que estão sendo Lmpostas. 

S. S. 25 de junho de 1953. - Alde 
Sampaio. 

PARECER DA COMISSAO DE· 
ECONOMI.\ 

RELATÓRIO 

O projeto n.O 3.202- 1953, que pror­
roga o prazo de vigênC'l?' dH :ttual Lei 
de Licença Prévla, J!l apreciado e 
emendado por esta Comissã.o volta 
a ocupar nossa tenção, Il.pÓS haver re­
cebldo emendas de plf'{'anC, em sua 
primeira discussão, sempre dentro dO 
regime de urgência . 

Mais uma vez lamentamos o tato de 
ter que apreciar um projeto deSSa na­
tureza em regime de llrgenC::l'l e ma­
nifestamos nessa extranhez[l ante o 
fato de não ter o Pocter I!;xecutivo 
encarrlinhadú um projptú de lei sõtJre 
o assunto com uma maIOr 'mtecc(Í,)n­
cia, conforme ficara comt>m~:. d.(J :juan­
do da aprovação da última prorroga­
ção solicltada. 

Não poderia o assunto ter escapado 
à atenção dos malS dlret~l.mfnte m­
teressados, como nao esc" ~J~U, COlS, 
tanto o antenor Dueto! cor.-:o o atual 
lembraram a oportumcth.C1e e necessi­
sidade, encarecendo a IInpOl'taIlC13, 
em diversas reumões d& Conselho Su­
perior da Superintendência da Moe(ia 
e Crédito - Chegou mesrw O Sr. 
Luís Simões Lopes a apresen>,ur lun 
anteprojeto de leJ regulando a lüate­
ria . 

Preferiu-se, entretantl :>OlIC:t;ll 'Ima 
nova 'prorrogação dentro de prazo li­
mitadíssimo para estulo, 

Todavia, a C mara dos De;JUta.:tos, 
a vista dos clamores pÚbllr')i) e ser.­
tindo que o atual mecam"mo de li­
cenciamento de nosso mtercàmblO co­
mercial não está funclOnando a ccn-" 
tento, prefere encurtar-lhe o m,us 
posslvel o prazo de Vlgência, propon­
do-se para êsse espaço de tempo 11 m 
estudo mais aprofundado da questao 
para dar ao país uma lei qUf~ f'eduza 
o arbítrio ao mímmo e estabelet,.a 
certas normas reclamaaqs pela reall- f 

dade brasileira. tJ 
Já na lel de emergencla q'..l::! a Cã.­

mara terá que votar ser.'1() :1.CCltOS dis­
positivos 'e modit'lcao;õe:' que o!erece­
rão maiores garantlas a Igualdade de 
direitos e defesa dos mteresses da 
Nação. . 

Nas circunstâncias att'Íais já ullla 
prorrogaçâo simples e pura da atual 

• 

, 



lei não sena possível., nem :l'::unse­
lhável 

Nestas condições est" Conllssaa, 11<', 
apl'ccwçZO InlClaJ do !Jl'01ctC. eie pror­
rogação, adotou umas tant'l~ cne'ldas 
tôdas tend('ntfs a melh':oJ'H), \ t iHlC,O­
l1al1 .. ento do re~T;np ir llC\)utl'UnelJ.to 
du .. nn~e 3. r:;tr~cia da !ci ci·:, c~ncr­
gê~ -' .. a, 

Antrs de pp"ssarmos ~ :ll~l'PC!ilG8.() 
das emenda!' aprcsentadas ", I) Jcee­
mos fl:;tar-n:Js 'lU devt'r de tr,zer aJ­
gumn~ CIlDS!( 0;'8t;Ô' S ,-j,. ('~ :"l~:,r geral. 
que colhen)Of 0n1 nOSC':""~E Qb~.,:,~·va.;of's. 

Ct...,~LOS q:,c (lll1;;t:ptn nl~n'cni,a ciú·~ 
Vl~t~s quanto G. sltuaç:"'u rilt'('lj E:r,~) qUf'! 
l1\..,S cnC{Jn·r8.1:"()~ com t'P~~1(.'· ( . D tJalan­
Ç3 de' pa~ament()s Não ,)(I%lll;TIOS 

divb,~ ~UflClf'ntf's para tiaW:ll (" IlO:'-­
sso~ (' l rn:l")~·.' :t: c.; lnl °rl1 r;Ci.")~1.rd~ re­
su!tantes de nossas tn1!1l':l ÇCPf c()!n o 
exterior, - Estamos "'1' 'I t:'~L::J CO '11 
quaSJ (('do, ()~ [,alse::: com 'JS qnrus 
tr~l1~'l('lf 'Ilamos 

As !l()ssas e.'po' ::tçõe:' 1110 'lOS j 01'­
necp li IlV ' <:"1.S spfv lenrr.~' j..J2 r::t [;UdCl­

ll!OS at'\nd '1' hS 1111111:11,'1", BC":"'-' s~-; .. rt~·ldes 
de liOS:'::1 ex;:ort.~';ão Ilaja \'i~t<l fJS 
D1:P ,nres ele pcd!Jos de ilcen~a de 
importaç'o que se acuP1uLI.: na Ce­
Xln1. - LÓ0;car.~E'nte e nC:Q fCllUO com 
que p~P,,1' no 1~10G1el1to d21,;-('''lOS dl: 
adrpl :' l' n11.üttS d'ls nlcler' .. l~o~·i~,~ nl8.1.3 
e~so~lci'1;s ao nosso df'S01I.Yolvllncnt:J 
econômico, 

Po" GEt:'O 12do, nin9;l1P-n trm riJn­
dr, q"~üto :!S f'ilOrmeS r.(,osinillàad~'s 
de df'~rn';01\'imci1to rI'" n()~so e:ns, Q'Je 
está destín3.do a ft~ln'nt Cl:tl'e (.'S 
maiores do 111undo, Uf!U1 vez qu.C 8 
execução dlJs seus serviçc's ~ o nte11-
dirr<'nfo C;? suas nr-cessid"C!c:, sejam 
cOl1v..nirn"ementc pJane.ia(J~< r: obte­
nh~~l ,\-::' lnd' scensq \.'ej~ t °C1D',3CS, • 

~ . .ras, ~nquant() ti\1ennos 'jue v!vel' 
quasi (iue C""ClPSlvn.nlp nte 11:"1'": l'eCUl"­

-30S fOl"1l2Cld,)f: pela n.lS~"l eX 1j,)1't'-'tçlc 
não rGdel'l?mos de fÓl''1'a r conht:ma 
dar-nos ao luxo de :ml~Grt.:n'1l10S o 
útil ~ agradável, com 1)1 E'J',l!7.0 dns 
ilnporta r> r, (lS neCCS~?1'Ü' G, lnlils:":ensa ~ 
veis 

Muitoc:' ('~(,I'ln'Sos O!JVllnr.'-' crn q~!~ "'!~ 
prega',[J <1 I'COn0111J:1 m'lncllllJdn ajJer­

" tal' o cinto - Entret1 mo, nrnhuma 
medida concreta n['!'~e spntidu chegou 
ao nosso conhecimento 

Mesmo nos produtos es~c11clais à 
nossa vida e que são np (;(JmbustivE:is 
e o ti iQo, que consomem :'l n,,-,1Or P:J):' ­
te de nossas divisas o()<l('\,ü,mes fa­
zer alguma economia 
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Porque não p1'o('''I''11'1 ,< 1"rn:Zlr o 
cor.sumo de taIs prorJnt(l~ l mlt'wllo-o 
ao mil1lmo mdIspensa ,'('I? 

Porque, por eXPl11rJ.J " , 'e pl'olbe 
o tráfego de 'l.utf)l~lÓV"l~ 'l' < C'l.ltms 
aos r.;ábndos de tardf' P d '~!'1 ps? Ou 
f' indls!')ensu 1'1'] q:'( :' "', , "h' J:1S-
seno SI' C!uciIpsm 1111,+" n h "S di-
visas cC"1sumidus CC)r,] ~. ,,' ~ ":-C) de 
gasolina? 

Porque n50 se im'~e(if' " "'t:1l:lÇ:iO 
de n:0701'eS dírsr] a óle, ,,1 DP,~' on­
de a 5t',l pl'oduçi'10 )001(' ~~1 ., 'c:1ncada 
com o ltl'OS com bu~tivPl~? 

Porq 11e não se tiln·t·~ .... ,. 'ç!u' 10 d.e 
P:10 de t.rigo '101' iP"'1.~ t ," " '1.1ecll-
das qU0 ~O):l pl'pillrlin~,' --I' (!I' do 
povo viriam contrH"l!il" 1~~"1' tp 'tJar~_ 

o s~:tn0~11nrnto ri!? l1 ry.:::,c::" 1)1 ~ ',' lf"l de 
c3n1bio? Ha1;rrá a!OllP"p) "',' '( "(I(ll'rI 

que ('ontinue!11o~ "rln11tHlr~' cal' 1'ma 
gr'mdn partI' do não ta ']r' cto com 
Ü"\!O im":Jl't'1ctn ven'V1 'J " , ' 11,) nxo 
só porque é nrl() cl01'ro1!~)~ '~~ln hr-­
v('rá a Do~sibiJidad(' d p ~c ia:)J'!Gar o 
pfo de outros cere8is 'lU n'" I 'li :'l ~ua 
lni,qt"ra? 

Por nntUl'ezn e nnr I,', <ümns 
cont"'1 ql"alauPl' mtr'Vc'l,' 'r (;<) Poder 
Público que impo"tr PIT1 'r ""!f';WS :i. 
liberdade, 

1\1:as, ')ara situacôr~"l;"<' t''-'' ")'1'''' '1': S so­
m"s forC'l.cJrJs a 'lrjPlitll " b !:L~' :w de 
11' didas rxce,"clOnnis 

O próprio Govõrno ""r 1-'1 plr Í'1-
z"ndo as economia~ 'l"P '1" 0 1,'1) As 
vi:l.: er,s ao pst.rp n "'(,ll'I) t'li'~\ '1; redUZI­
das ao minimo nc('r-<;-;o no', N:~ () :38 
cstá mais f0í'necer.df' rir 'll,,,Ç :'( cpm­
bio ofici~l, Dara passPi''>' I' n""m'sA.es'! 
N 8 O persiste o ]::1'1 vil C;" "lr c('r~,l13 
chl..sses rccecprp:n [t SU" )'Plrpner'lçào 
de via gem trinta porcf'''\ 'I) a,':- ixo do 
câmbio oficIal? 

E quanto às importaci-,"s? 
Seria Drellldicial aI' ,<l'r prOIbIr 

temp.oràr{am'C'nte a en~l'"d;1 clt" ,IULQ­
móveis e caminhonetp, p. I1l'Olblr, 
jn:1fllIT1('nt.e, a entrnda rjp Ctll'l.lql't'r velo 
culo de' transporte de [''11' )'·1 1} 'JUS­
ff1g'eiros montado rom :l.""~~C1'l~~ r 
carroceries que podem ~('r rPl f ", "'mY) 
mão de obra e matel'1'lJS '1:tr.,CllalS? 
Nuo deixamos rnt1'8J' 1'n'1\< (Nli' lOIras 
l':'1clios, apare!l10s de televisiío e ,>utros 
objetos e produtos dI' "11 ( nf'r,,~slta­

mos muito menos do 11:r de t:l3qui­
nas, material agrário et ('? 

Será necess~rio crmtinu"rmos con­
sumindo bebidas vindH~ do exterior? 
Se estamos emornhados e pa!;ando 
mesmo para reduzir a produção de 
aguardente e aUlnentar a produção de 
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álcool-combustível, porque permitir , 
entao a entrada de "whisky" e ou­
tras aguardentes e licôres estranJel­
res? Se temos produção de vmho na­
clOnal que, se nao satisfaz a todos 
os paladares, atende mUlto . bem as ne­
ceSl>maut;:, ue cun~umo, porque Impor­
tar vmw.J 'lue nao podemos pagar? 

Se qUlz.e:;:'"llloS cone muar na enume­
raçao, por certo encontranamos. uma 
granCie sene Cie prOdutos estranJelros 
que cunLilluamos Importando, apesar 
de n~o LellllVs com que pagá-los. 

Na conjuntura atual, nao podemos 
fugir a wn cuntrôle e o mais ngoroso 
controle ae nosso comerCio com o ex­
tenor dai o motivo ljorque, apesar de 
favor~vels a uma ampla liberdade de 
cOmtl CIO mesmo no campo interna­
ClOll.ti nau lJudermos concordar com 
a aboilçao do t'egime de licenç~ pré­
via, ao qual, entretanto, precisamos 
dar maIOr enClenCla e segurança. 

E' sob tal prisma e no intuito de 
melhorar tanto quanto posslvel o atual 
sistema de contróle que passamos a 
exammar as emendas ao projeto de 
prorrogação da lei de licença prévia 
(projeto 3.202-1953) fornecendo o 
nosso 

PARECER 

Emenda número 1. 
De autona do nobre Deputado Bro­

chado da Rocha, visa a emenda a 
constltUlçao de um órgão colegiado 
para deliberar sôbre a ~oncessão de 
licen<;as composto exclUSIVamente de 
elementus representativos de classes e 
indicados pelas entidades de grau má­
Ximo, orgão que, da parte do Govêrno, 
além da nomeação pelo Sr . PreSiden­
te da li.evUbllCa dos mdicados em lis­
tas qumtuplas pelas respectivas Con­
federaçôes, tena, apenas, a participa­
ção do Diretor da Carteira de Ex­
portação e Importação do Banco do 
Brasil. ' 

Não nos parece aconselhável que 
assim se proceda . 

Os representantes das diferentes 
classes por maior isenção que quei­
r am dar a seu voto na Comissão, não 
poderão fugir ao compromissos que os 
prendem à classe, uma vez que a ela 
acham vinculados pela sua origem e 
pela própria indicação de seu nome 
para a função, visto que a sua no­
meação se fará obrigatoriamente me­
diante indICação da entidade de classe. 

Defenderá o representante de clas­
se, em pnmeira linha e acima de tudo 
e sem desdouro nenhum para a sua 
pessoa, os assuntos e interêsses de sua 
classe, no exato cumprimento de seu 
mandato que, ainda que indiretamen­
te, lhe foi confiado pelos seus pares. 

Por tais razões e por ter a Com!S­
são já fIrmado seu critério _ a respe~t() 
da orgamzação e constltwçao. d o or­
gão coletivo, opinamos contranamen­
te à aceitação da emenda, que con­
sideramos prejudicada . 

E;menda n .O 2. . f' 2 ° 
Quer a supressao do parágra o. : 

do artigo 2.0 , que se refere a particI­
pação do Diretor da . Cartell'a de Ex­
portação e Importaçao do Banco do 
Brasil na Comissão Executiva da LI-
cença Previa . . ._ 

PrejUdlCados pela constltUlçao da 
subemenda à emenda n.O 5. 

Emenda n.o 3. 
Pede a supressão dos artigo,:> 3.0 e 

4.0 do SubstitutiVO da Comlssao ~e 
Fmanças e é, igualmente, de autona 
do ilustre Deputado Brochado da Ro-
cha. . t 

Aceitamos a emenda, VIS o que. o 
sistema de <>rganização da çorrus~ao 
como o quer esta Comissão nao cogita 
da inclusão de elementos estranhos 
que devessem ser enumerados e .?S 
artiogs 3.0 e 4.0 do substitutivo sao 
prec,samente os que fixam a rem_une­
ração dos membros da Comlssao e 
prevêm os recursos para o paga­
mento. 

opmamos pela aceitação. 
Emenda n.O 4. 
O nobre Deputado Brochado da ~­

cha quer a gratuidade de exerclC.lO 
das funções de membro da Comlssao 
Executiva da Licença PreVIa e eXige 
declaração de bens dos funci0.nál'los. 

. Quanto à gratUlda~e de funçao m~­
nifestamo-nos contranamente, pOIS, 
entendemos que qualquer serviço p~ra 
o qual se quer exigir o traba!ho m­
tegral e o máximo de dedicaçao deve 
ser enumerado e bem remunerado. 

Quanto à exigêncIa de faze~em .. os 
membros da Comissão' e funclOnanos 
da Carteira declaração de bens, en­
tendemos que o assunto e oportuno e 
a medida bastante moralizadora. -
Existindo, porém, um projeto de lei 
em tramitação nn Con~resso regulan! 
do a matéria, não vimos razão para 
que a lc\ que esta~os estudando, e 
que é uma prorrogaçao por prazo re~ 
lativamente curto de um sistema de 
contrôle, venha ocupar-se da matéria.. . . 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 5. 1 

Considerando o que sugere a emen~ , 
da do nobre Dep ltado Dantas Jú­
nior e tendo em vista a emenda já. 
adotada anteriormente por esta Co­
missão, sugerimos a aprovação da se~ 
guinte subemenda : 

O <trticzo 2.0 do substitutivo da Co~ 
missão de Finanças terá a seguinttr 
redação: 

, 
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artigo 2.0 - A execução da lei con­
t inuará a cargo da Carteira de Ex­
por tação e Importação do Banco do 
Brasil que obedecerá, para tal fim, 
às deter minaçõ.'s de uma ComissZio 
composta dos se';umtes membr os: 

I - Diretor ela Ca;·teira de ExpDr-
tação e Impn. taçfro do Ban co do 
Brasil S . A . ; 

II - Diretor da C~rtcira de Câm­
bio do Banco do Brasil S . A . ; 

IH - Reprcf.f"'tm·,te do Ministério 
das Rela-;õe3 Exter iores. 

Par ÚlTrafo único - <\5 decisões ch 
Comissão serão toma::~s cm reuniões 
de que' P0dCl"8.0 p::.rt!( ,};ar, sem direi­
to de vot o: 

a ) um representan'e da Confeclcr"­
ção N:1cwnt.l elo Comercio' 

b) um rcpresrntanl e da' Confedera­
ção NaclOn.l C1.1 Indús~ria ; 

c) um J"(,;:Jl"esentant n da Confec:cra­
ção Rural B"asile:l'a; e 

d) um repl"esrnt"11te ca Fedc:'açJo 
das p. ~o"c:, ''('o ('0:1:' c' .lis do Eras~l. 

Emrnd:t 11 o 6 
A emEr:.nc: r:. 'I c'l,~ Gf:'+-~'O C~0 S!f­

t ema ndota'io l)eIa (' m ' elo, mntivo 
por que OI')i!1:-"~S ~',la o \ l·r ·('n·-o l..... - '- .. 

E:'l"nda n ,0 7. 

fi ("11"" cl n.0 " d" '1l't rirt do il"s­
t re' DepuU1fl"l I nr"s Jl'jio". ~,."tnrtje' 
dar s:1'l p" "'i",:pn~ '.!'1 (-o'~;""":::() ~ .& -

clüdade de con(', drr lh,,·nnn ro , j"-
[J·[l1.....,0ntn 1"'--,(' <':'1'1 da rO~Td~f'-;n 
--) N20 n/") Da1'€(,:'I C1'I" h""i,. co"''''' ..... ,'~ 
n ão POS~3. t'C'r ~·ll~vn .... ti~ .... :l ""P~'P(' · 'lC,-,..... 
e l u l rr '1 11"r"lpto c1:1 Cnn1iC'~;;'") - r-:f0 
há' raz';() \j~:'a ctn . o 1.'1' 'sidp",p ft 
prrtPYfrj·j.-, rutor izar'Ío 

8nnl"" W'1'l rC"ei 7 - o ds emenda 
Fm pnd'l n O 8 
Suger e o nob:',:, Dpp'lf::tr'n Cai11lx,,s 

Vergo'"!l 1TIai~ um sis'roma de m.l"-lici­
dade cr'll rrl,,'=!' o p CI):1Ccs::;8a de li­
cen c:Js de imnor tacão. 

Aca1hendo em pa··te a S'.l,,~')t,r.. 511-
Q'erim()~ a anrOY8 ão da f'~~tÜntc 3U1J-
emenda: . 

'Ap- l'r cPlltr-Sf< cnd" r:!cn .... "l" 
Ar t - o ar tiO"o 11) 1"::1 I,ri nÚn1e'"o 

842, de 4 dr oututro d" 1 [lAC, T1.SSó'-
1' :1 a t.er a seguinte l"pdaC8 o: 
- Art 10 0<: (tl'~T"chos de cnn"cc. 
s~ o. d p dCnpq8(1~() f' rle ',)1'O l "[) '~~~io 

de lic"nf>~ lwévi.l 0'1 0(' m~c1Wc''. E.'l 
de qp 'l.lquPl" eS'Jéni", n'1. l'"prr~ ,1':\­
ri'1. ('11 no ~ell oceFclo i~1i~ial . serâo 
publicados. den 'To de t rt's dias, n:) 
"Diário Ofici91". 

§ 1. 0 Na pll t.)] ica:-;1.o serão inâic~~ ­
dos: 

a ) O número e a data do ped;do 
de licença; 

o) O nome do benefic!:1rio ; 

c) A mercadcr :a, sua quantidade e 
o pêso; 

d.) O valor em cruzeiros, em moe-
da estrangeira; 

e ) A procedência ; 
j) O d"stino, 
§ 2 . o 03 pecLdos de C'on::c~' 10 de 

li('c~(;c\' nré:"!~l cern.Q nun1cJ:~::los se­
guiàaÍ lciite, de "cô~'do com a 01 ú('m 
cronológica de ::prescnt:J ,l~O , A lliJ­
meração inicial será : '.aELda atE; o 
dâ.pacl10 final. 

~ 3, o Os des tJacll0S de (~cnc;(i,:,ão 
e C~8 prol"rogaç~~0 de licprn~ .. '!'Cilf:. 
e cs qFe ccnccdrr2~n 01] n r , lrClll 
n:ociific3 não da ilCe'1c.1 rr~' '.a l 'J d·) 
]Jpj;do hichl svrão Ser.l~J:'e mot" va­
des. 

~ 4 . o A din:ç:to dn Im;::'c::-''1 Na­
c,oml dará pnoridade à "'l'Jl~ca:;;t() 
C.os àcs!J:1chos q que se 1\:; .. ~rc este 
artigo, no "'Diário Ofiiral" 

* 5.0 Qt:'1nto odes! ,c110 de con ­
cessão ou rp d('r.~':(,l(';.O de l!~-';llca 
prév;rr fôr plof ,'(,0 p:' :- ~r.'i 1 do 
.:~ .... r:·~o CIO Frro ~i! ;;:" A, r ~ l f' _1 Sln 
c~ pitn ] de p ... tndo. 8. S'!.lfl ,,I -t: 1':,J '20 

se:'j, ... ·?Hu, derltl'O (~e +r~s di"s uo 
.,üreal ofic~a] lo .... rtl f, C"l;"' ~ ) .' .... -)-

. ,"110 f-)l' Pl-O:C'<t!O p~l' ~ - ~~. i ~ clt) 
I3.11:C0 do B:'nsil S. A., 101 lj:71 Clt rm 
c·rl"..c'~ elo intc 'icr d'1 es':,c1o '! ,1_:~i 
, J.,:':'l: Cf! r, --; O SC1'Ú 1 t'ita, i!O '11P~l1F' ! lZ C> , 

"n" ~'~'o (I" c'l;t~l q"r> "'r' ", ,-'lo .~ ... ~ _ '\. \ :4, .. _..... <JI (~~\ ... 

11" 1' . ~ ·e .... t · .. ~.." aL .. Anc' ~ ,o...::J I.. ,,<l, _. ... .. . 

~ 6.° Tôda a ~, f;Z que flv' !~-·nilt?.­
d:1 ::> sl's,:;en<o ele ;"r.r..0:·tr ';0 :lc (le­
tCl")1:nl (:0 pl'oc1u~o, !l CCl1,>r21.0 llra 
Jt:tlicar. n'1 D!:ír;o Oficio] rb Ur;i:;o 
ê elos Fstrios, cc'rll ~?:t'lcE":~n(:._'l n1i-
111r.l?.. de 15 dir:.s ":\(I~ -ft] p'":i1,;(l o r~~C8-

b"Y'E'nto de pedidos em d~rCl"m1l1:ldo 
))M'íodo , ' 

~ 7. o As ECên' '.S ~àm2n'" SE : 01"-

1:a"'Jo e:et:'-:ls "';2 1 or~s r_p5s 8. pu­
l:li~nç'ão do.3 despaChes 00 autoJ :z~­
cão. 

Emenda n o 9 

'T,,'ata -se de um substitutivo (1,> le' 
l'!)resentado pelo '"'0\)1'2 ele~l ! u' d0 
~,,'7"1nhfíns D~rretf) . ~"'ã() '"\('rlf"\nc1o < cci­
t'\-lo inte"''"almente rClretr""!G·,Jo ao 
(','udo da lei definit:va ou :'l(~~ho1" , de 
l'i'la lei que de\'''r:t S"1' C's:udnda e 
Vl ~".ôa dentro em breve. 

Somes pela r 2jeição. 

E'nend.a n. o 10 

Pretende o n oi)r e ãeout ndo Nestor 
Jost al terar os prazos - de despa('ho~ 
de pertidos, previstos pelo a rtigl' 7 o, 
da Lei n. o 842, de 4 de outubro do 
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1949. Não vemos razão por assim pro­
ceder. Somos pela rejeição da emen­
da. 

Emenda n. o 11 

Pretende o ilustre deputado NC5Lol' 
Jost retirar da licença prévia dl'Jer­
sos produtos. 

Como o artigo 3. o da Lei númcro 
842, de 4 de outubro de 1949, já aten­
de ao que pretende a emenda, somos 
pela rejeição. 

Emenda n. o 12 

Ferindo á emenda apresentada o 
tipo de funcionamento e orgamzáção 
adotados pela Comissão, pois quer 
uma Comissão de veto para as resc­
luções, • Jlnamos contritriamenLe, à. 
sua aprovação . 

Emendas n. O 13 
Emenda n. o 14 
Emenda n. o 15 

As três emendas de autoria do no­
bre deputado Bilac Pinto pretendem 
regular a entrad<L de mercadorias t m 
mãos de viajantes nacionais e estran­
geiros, bem como de estrangeIros que 
venham residir em caráter permallcll­
te, em nosso pais, estabelecendo nor­
mas e isenções e multas. 

Em se tratando de assunto suma­
mente complexo entendemos que o 
seu estudo não aeverá ser feito nesta 
oportunidade, mas na ocasIão em "ue 
,formos chamados a estudar uma lei 
cujo prazo de aplicação seja malS 
longo do que a que estamos votando. 

Somos pela rejeição. 

Emenda n. o 16 
Emenda n. O 17 
Emenda n. o 25 
Emenda n. o 27 

Pretendem as emendas de números 
a epígrafe, respectivamente, de auto­
ria dos nobres deputados Hélio Ca'J3.1, 
Ostoja Roguski, Mirocles Veras e 
Chagas Rodrigues, distribuição de CIn­
qüenta por cento (5G- %), cem lJor 
cento 000 %) , sessenta por CC.;ItO · 
(60 %) e vinte e cinco por cento 
(25 %) das licenças de importa ,ão, 
segundo o quantum de exportação dos 
Estados e a cada um deles Não 1.0S 
(parece útil, nem aconselháveil a fnt)!­
mentação de nossas possibilidades de 
compra, pois o Brasil é um só, de 
norte a sul, de leste a oeste, e o lato 
de. um dos Estados não estar produ­
zindo bens de ~xportação para aten­
der ao consumo nacional, não púde 

excluí-lo do direito às importações, 
ainda mais que justamente a ccono­
mia dos Estados mais diretam.:utc 
empenhados na batalha da prodllç'D.o 
dos bens de consumo, está a reclamar 
maior soma de mercadorias importa­
das, no interêsse não só de dIto Es­
tado, mas sobretudo da Nação. 

Opinamos pela rejeição das emen­
das. 

Emenda n. O 18 

A emenda n. o 18, do nobre dlpU­
tado Hélio Cabal, Ja se acha 
atendida por emenda aprovada por 
essa Comissão e contida na 1Jubemen­
da à emenda de n. o 8. 

Consideramo-la prejudicada. 

Emenda n. o 19 

A emenda n . o 19 quer a supressão 
do parágrafo 3.°, do artigo 2.°, das 
expressões "reservado ao Presidente 
o voto de qualidade, além de quan­
tidade" . 

Pela aprovação da subemenda à 
emenda n. o 5, acha-se prejudicada 
esta emenda, de autoria do nobre 
Deputado Helio Cabal. 

Emenda n. o 20 

A emenda número 20, também de 
autoria do nobre Deputado Helio Ca­
bal, pretende incluir na Comissão de 
Licenda Prévia o Chefe do Departa­
mento Econômico do Ministério das 
'Relações Exteriores . • 

A emenda se acha parcialmente 
atendida, pela sub emenda à de nú­
mero 5, motivo por que a considera­
mos prejudicada. 

Emenda n.O 21 

Não havendo escolha a ser feita, 
na conformidade do sistema preconi­
ado pelas emendas adotadas pela Co­
missão, também se acha prejudicada 
a emenda de Plenário sob o n. o 21, 
de ali ria do ilustre Deputado He­
lio Cabal. 

Emenda n. o 22 

Aproveitando a suge~tão da emen.· 
da n. ° 22, ainda de autoria do ilus­
tre Deputado Helio Cabal, referente 
ao prazo de prorrogação da atual 
lei e considerando a emenda já ado­
tada por esta Comissão, sugerimos 
a seguinte subemenda. 

Redija-se o artigo 1. o da seguinte ' 
maneira: 

Art. 1. o É prorrogado até 31 de 
dezembro de 1953, com modificações 
constantes da Lei n. o 642, de 4 de 

, 
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outubro de 1949, a vigência da Lei 
n, o 262, de 23 de fevereiro de 19,1ô, 
que subordina ao regime de lice:1:;a 
prévia o intercámblO de impol'ta)\O 
e export:lçlo com o exteno,', 

Art, '" E-t2. 1 i entra:'ú em vi­
gor, inclusive: \!u:mto à sua olJri:;ato­
ricdaCie nos c, lauo" cstrange.l'OS, na 
d \:1 de 8.1., publlcação, no ., D;,'.1'io 
Odcial d", Um.io, 

Art, '" Revogam-se as dispo:;içõcs 
em contrário, 

Emenda. n, o 23 

Tratai)do-~c de emenda de reda ,ao 
no sUbstltut!ro da conl1ssão de J..!­
nanç.,s, co.,s.deran.o-b preJucl1c. ,..1 

p la SU ... L_ ~e!lda D.pr...:sent~(L.t à (!nlci~­
da n. v 22. 

ElI:enda n, u 24 

PreJudicacLl pt~as mesmas ra3ões, 
apont~1.Cta.~ ~a:""l a Cll!ena~t 11. o 2J . 

E II te71!.!(!, n.. () 26 

P;:ele!ld,' a llllc,'açao IJarC1Ul de nos­
Si; cum,TClO cum o ex tenor e é de 
áutul'.a UU Iw".-e De,).ltado Alde Sam­
paio, 

Pur mais srülpátlca que nos seja 
simlJatlca a emcnaa não podemcs 
acelta-la, pors a nusso ver, a sua 
aprovação comprumeteria seriamente 
a nOS,3a Já t"o abalada srtuação, 

.N~o podemos na conjuntura atual 
concúrdar com a llvl'e expurtaçao de 
I11d'cudonas, mesmo no camolO cfi ~ 
cial, porque só no~ e pernutrdo ex­
portar aqUllo que POSSUU110S em ex­
cesso. 0e manerra nenhuma pod~­
mos exportar II que amanhã tenu­
mos que Importar inclusive para ma­
tar a tome do nosso PO\O, 

Por taIs razue~ 0~),1:amos pela re-
jeiç·,o, 

Emenda n.O 28 

Por essa emenda quer o Deputado 
Alde Sampaio cstabelecer o praw de 
prorr0tiaç"o de quatro (4 meses , 

Por estar atendrda pela aprova<;ão 
de emenda antenor, con~ideramo-la 
preJudrcada, 

f.:sse nosso parecer, 
Sala "Carlos Peixoto Filho", em 20 

de julho de 1953, - Willy Frbhllch. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, esclare­
cendo que as emendas de Plenário em 
sua quasr totalidade se referem ao 
Substitutivo da Comissão de Finanças 
e pressupõem seja concedida pref!!-

1'( , C'.l para este, tendo em vista os 
l' • S do parecer do re.ator, depu­

L' ) I,Vmy Froehlich sôbre o Projeto 
r1. u ;;,::O~-A-53 O)l1U no sentido de: 

- :. c elt~ 1.' ~ .. 3 <:r:1 ':1~~ ,...~S de l~lend,rio 
'1 ~, • - ti -, 7 - 9 - 10 11 
12 - 13 14 lJ 1(, 1. 
20 - :21 - 23 - 24 - 25 -.- 25 -
27 e :22; 

-- l'CJe:t:ll', por terem sido cm parte 
a'CI"llf'.S pelas emcnelas da ComIssão 
rcl.'1: te pro,)ostas, ~s cmendr,s ete ;11e­
l:áno n s, 1 - 2 - ;) - 8 - 18 e 2:Jj 

- ' c~~car a cmenda de plelurlO nu­
llJ.8 ois; 

- ~~" _rir a aprovuç3.o das segUll1-
t • ~·:1d:'s c!:l COlnll'são de Econo­
nu, "0 St: JSotutlí'O clll. Com.ssão de 
F iml.llças: 

I 

o l'.rtigo 2, o elo ~\.lbstituc~\ o da Co­
l'Cd'l~:-lO : 
!"Ls·',o de Finançr.s terá a seguinte 

ArL"o 2, U - A eXLCl çãu (l,1 lcr 
c:1Lnc.,aa a (,11';;0 clll. CUrLell'a de 
Fx 'Oll'lÇ8.0 e lmport~cão do B .. nco 
do B,-~,:;.l qlle 0'::2d2cc!'2 para tal 11m 
as clet?l'EUn3çÕ(S de uma COllussào 
com. ç,,::l dos scouintes membl os: 

1 - :lil'cto!' da Carteira ele Expor­
t o e Inlportaçfto do BancJ do Bra­
::il S, A,; 

II - Dll'etor ela Carteira ele Cam­
b:o c ) B:lnco do Brasil S, A: 

IH .- Representante elo Ministe­
rio uas .• clações Exteriores , 

H 

Acre~cente-se ao artigo 2, o o se­
~ü lte p:l.l.o.:'rafo; 
CCI.ll[S~" serüo tomadas em reun.oes 

Par,i..rafo umco - As dec:soes da 
de que'~ poderüo participar 50 .. 1 dlrerto 
(te voto: 

a) . Wl1 representante da Confede­
ntc"o ,'acionaI do ComerclO; 
cleme-::o 1Tac1011al da lndustna; 

b) - um representante da Confe­
C) - um l'3prcsentante da Confe­

dCl'aC::lo Rural Braslerra; e 
d) - um representante da Feder~~­

ção das Associações ComerCliUS do 
Brasil, 

III 

) artigo 10 da Lein, o 842 de 4 de 
outubro de 1949, passa ater a segumte , 
re:lação: 

Art, 10 - Os despachos de conces­
sào ae denegação e de prorrogaçào ele 
iicença prévia ou de modificuçào de 
qualquer espécie, na licença prevIa ou 
n.J seu pedrdo imcial, serão puol1cadus 
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dentro de três (3) dias Ilú Diário 
Oficial . 

IV 

Acrescente-se ao Artigo 10 o seguin­
te parágrafo : 

§ 1. ° - Na publicação, serão indi­
cados: 

a) o número e a data do pedido de 
licença; 

b) o nome do beneficiário; 
C) a mercadoria, sua quantidade ou 

peso; 

d) o valor em cruzeiros e em moe­
da estrangeira; 

e) a procedência; e 
f) o destino. 

V 

Acrescente-se ao Artigo 10 o seguin­
te parágrafo. 

§ 2 . o - Os pedidos de concessão de 
licença prévia serão numerados I?e­
guidan,ente, de acôrdo com a ordem 
cronológica de apresentação. A nu­
meração inical será mantida até o 
despacho final. 

VI 

Acrescente-se ao Artigo 10 o seguin­
te parágrafo . 

§ 3. ° - Os despachos de denegação 
e de prorrogação de licença prévia e 
C3 que concederem ou negarem modi­
ficarão d::> licença prévia OU do pedi­
do inicial serão sempre motivados. 

VII 

A ente-se ao Artigo 10 o seguin-
te parágrafo: 

§ 4.° - A direção da Imprensa Na­
cional dará priorid<>.de à publicação 
dos d~s?achos a que se refere êste ar­
tigo no Diário Oficial. 

VIII 
Ac ~ente-se o seguinte parágrafo 

ao Artigo 10: 
§ 5. ° - Quando o dspacho de con­

cc: s5.o 0'..1 de denegação de licença pré­
via for proferido por agência do Ban­
co do Brsil S A. concede em capital 
de Estado, a sua publicação será fei­
t a, dentro de três (3) dias no jornal 
oficial local, e, quando o despacho for 
proferido por agência do Banco :lo 
Brasil S. A. localizada em cidade 
do interior do Estado a sua publica­
ção será feita, no mesmo prazo por 
meio de edital, que será afixado na 
respectiva agência. 

IX 

Acrescente-se ao art. 10 o seguinte 
parágrafo: 

§ 6.° Tôda vez que fôr levantada 
a suspensão de importação de deter­
minado produto a Comissão fará pu­
olicar, no Diário Oficial da União e 
dos Estados, com antecedêncIa mi­
nima de 15 dias, edital para o rece­
oimento de pedidos em determinado 
período. 

X 

Acrescente-se ao art. 10 o seguinte 
parágrafo : 

§ 7.° As licenças somente se torna­
rão efetivas setenta e duas ohras 
após a publicação do despacho de 
autorização. 

XI 

O art. l.0 do Substitutivo terá a 
seguinte redação: 

Art. l.0 E' pr.orrogada até 31 de 
dezembro de 1953, com modificações 
eonstantes da Lei n .O 842, de 4 de ou­
tubro de 1949, a vigência da Lei nú­
mero 262, de 23 de fevereiro de 1948, 
que subordina ao regime de licença 

..;;révia o intercâmbio de importação e 
E:xpOl"~ação com o exterior. 

XII 

O art . 5.°, com a numeração de 
3.°, passa a ter a ~eguinte redação: 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor, 
inclusive quanto à sua obrigat.oneda­
de nos Estados estrangeiros, na data 
dE' sua publicação no Diário Oficial 
da União. 

XIII J 

Acrescente-se o seguinte artigo : , 
Art . 4.° Revogam -se as disposições 

em c0ntrário. 

As emend .. s !;ob os ns. IV - V -
VI - VII - VIII - IX e X são tôdas 
referentes ao art. 10 da Lei n.O 842, 
de 4 de outu.bro de 1949. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 
20 de .iulho de 1953. - Rui Falmeira, 
Presidente - Wílly Froehlich, Relator. 
- Daniel Faraco. - Sylvio Echeni- • 
Cjue. - Alberto Deodato. - Rallmun­
tio Padilha. - Napoleão Font.enele. 
- Paraílío Borba. - José Pedroso. 
- Magalhães Mello. - Viana Ribeiro 
dos Santos. - Henrique Pagnoncelli. 
- Raul Pílla. - Leoberto Leal. 

• 
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PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

RELATÓRIO 

Ao Projeto n,O 3, 202 -A, de 1953, fo ­
ram oferecidas, em primeira discussão, 
28 emendas, para serem encaminhadas 
a esb Comissão , 

Pelo exame do conjunto das emen­
(jaE, verificamos que não há discre­
pà.l1cia entre o substitutivo desta Co­
mis~áo e as proposições recebidas em 
plenário, no que tange os por,to::; es­
St·nClalS da matéria em exame, 

Assim, quanto à composição do ór­
gão executivo da licença previa, as 
quatro emendas (ns, 1, 5, 9 e ~5) ado­
tam a mesma solução do órgão de 
deli;:,er:v;ão coletiva, ou seja, o co­
legiado, Preferiram ditas emendas 
cliscl'iminar a qualidade dos conmo-
11 entes do órgão executivo, filiando--os 
todos ao sistema de recrutamento de 
!'c;)l'esenümtes de classes, 

Quanto ao prazo de prolToga·~ão da 
lei a extinguir-se, as ememhs nú­
meros 9, 22 e 28 adotam os rifo: UI:1 

ano, até 31 de dezem.bro de 1953 e 4 
!lIf'S ' S, rf',,)Dcctivan~ente. 

Já no que se refere à pUbl;caciio do 
(!espacllO, as duas emendas oferecI­
das pretendem: a de n D 9, a manu­
ter::ç3.o dos prazos atuais e a de nú­
mero 13, o ele 72 horas: alii;::, êste 
últür.o, J{! considerado no substitutivo 
da Comissâo de Finanças, 

Outro 8ssunto objeto de ('mendas 
foi o referente a b:1;!'agens d" lJi\ssa­
geh'cs em trfll1sito ou destinados :1 
permp:l'~nC'ía no país, bem assim 
quanto aos n.1cio~ais. As {lT~.'::nG::u:i 

TIS. 13, '4 e 15 cogitam de exigências 
E: prcv;d.Ancias sôbl'e es::;a m1Ü."~'ia, 

Nada menos do que quntro emendCls 
foram oferecidas, \isando a instituir o 
sbstema de quotas prrra a import;l,câo 
de bens cinculados às disp,onibilida­
des (!:1mbiais. A de n,O 9, cogitando 
do !'aceio en tl'e a lavoura, a indústria 
Ç': o comércio, dessas quotas sl1jeit:r 
ao orcamenta do câmbio Que fôr ce -
1eo1'a(10 (arts. 3,° e 5.0), Ã de n.o 16 

prevê o Elínimo de 5"Jc:. das exporta­
<;iles por Estado, para serem rateadas 
entre as firmas importadoras dessas 
unidadps da Federaçp,o, E' de 68% a 

• quota prevista para o mesmo caso, na 
emenda n,o 25, enquanto a emenda 
n,O 27 Drevê uma Duota ele 25% a cada 
Estado', para o mesmo fim, 

Em resumo, são estas as emendas 
oferecidas em primeira dIscussão e os 
diferentes assuntos a que visar am , 

PARECER DO RELATOR 

Na apreciação das emendas refe­
rentes à constituição do órgão de de­
liberação coletiva, entendemos que 
cabe a preliminar, já anteriormente 
levantada no seio da Comissão, de 
tornar mais genérico o recrutamento 
dos elementos CO:l1ponentes do cole­
giado, de modo a permitir uma es­
colha mais ajustada aos superiores 
interêsse em jõgo, sem embargo da 
e:ügência de ser feIto êsse recruta­
mento entre pessoas que militem nos 
diferentes ramos da produção e no 
comércio, Nosso parecer, quanto às 
emendas ns , 1, 5, 9 e 2ó, e pela re­
jeição, atendendo às razões que le­
varam a comissão de Pinanças a pre­
ferir a fórmula mais genérica, 

Quanto às emendas relacionadas 
COlll. o prazo de vigência de prorroga­
cão, entendemos que a de n.O 22 con­
vÉm ser adotada, para que se pror­
rogue até 31 de dezembro de 1953 os 
efeitos da lei de licença prévia, ao 
invés da prorrogação de 180 dias pre­
vista no substitutivo desta Comissão; 
mesmo porQue há, na cO:lf"(>~l~:) "'s­
ses prazos, uma diferença de apenas 
4 dias de redução, adotada que saia a 
solução prevista na emenda refe­
rida, 

Quanto à publicação dos des,;acllos, 
mn'QS pela manutenção da prazo fi­
xado no substitutivo e. :>ois, co!:lra­
rios às emenda soferecidas. 

De outro modo, a matéria objeto 
das emendas n5. 13 a 15, isto é, ba­
ga rrens de passageiros, reC2 i eln es­
fCl~'l nulis ampla do que a que foi ini­
cüdmente objeto de limitac:ão por esta 
Comiss§.o e aue caberia ser inda~ada, 
ou::mclo dos êstudos p8ra a le~if,12 ~fio 

definitiva, For isso, somos pela sua 
rejeição. . , 

f\ssim também, a relevantr> mat.ena 
objeto das emendas ns 9, 16, 25 e 27, 
por e'{cedc~'em o ftmbito da jj'1dJ.~anão 
t:'açada para cst8 lei rie e'11f,.~('Y1CIa 

de prolTo9:ação, não nos parcce este­
la em condições cl.3 oft'recel' "propna­
da so'lu('E\o no mOl;,~nt~ Deverá a 
Comis~ãó, se minterl'np~50 dos seus 
tl'~b:l1hos, (!Uanto a €.S'8 m:otéria, le­
Vrlr adhnte acurados fstudos sôbl'e o 
[\0sunto de modo a :Je!'n1ith' a Sl'.a m­
ósnenstvel inclus80 entre aquelas 
;.Jl'ovidências em que repousam, as 
Il1aiores esperal1C'as de urna mO~lfIca­
cão salutar no sist;cma do contmgen­

cialnento. 
Oferecemos, por último , pertinente 

à fixação de margens de lUC'l)S para 
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as mercadorias importadas !nO iiante 
licença prévia, 

~ ela do seguinte teor: 
" Art , As margens de :UCl'OS 

para o comercio das bens impor­
tados, mediante Iiceny<f da Car­
ten'a de Exportação e [mporta­
ção, serão estabelee!à!lS pelo Po­
der Executivo, atendidos 0'3 cnte­
rios usuais para a como,)i>lçào de 
preços, e serão publicada!:, dentro 
de 24 horas do ato de tlxaçao, no 
Diário Oficial da Um;,/) 

§ O Poder Executl vo expedirá, 
dentro de cinco (5) :llas da data 
dap ublicação desta 'el as Instru­
ções para ofiel cumprimento dês­
te artigo". 

Pela leitura dap roposlção q1ll) ofe­
recemos, mfere-se, desde 10go, que 
preferimos tornar mais n~'Xlvel o po­
der de contrôle dessa delic'l.Ja maté­
ria de modo a evitar pertl.lr',ações 
graves no comércio dos ben" 'ti con­
siderados, por possíveis falhas na pre­
visão de todos os elementos ~:1dispe~­
sáveis à configuração do fatu et;onô-
mico em exame, I 

1l:ste, o nosso parecer, 

Sala "Antônio Carlos" em 13 d~ 
julho de 1953, - Ranieri M azzill', 
Relator. 

I 

• 

PAREcm DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, :.I.precian­
do as emendas oferecidas em prunei­
ra discussão ao Projeto n j, 202, de 
1953, resolve aprovar a de n 22, re­
jeitar as demais e apresentar emenda: 

Sala "Antonio Carlos", "'m l3 de 
julho de 1953. - Israel Pihezro, Pre­
sid'!mte. - Ranieri MazzzUz, Relator. 
- Pontes Vieira - Paulo Rarr.os -
Jandury Carneiro - Alvar~ Castelo 
- Rui Ramos - Abelardo Andréa -
Leite Neto, com restrIçôes , - Clovis 
Pestana Alde Samapin vencido 
quanto à prorrogação pura e simples, 
insistindo pela aprovação das emen­
das que apresentei. 

EME..l'IDA DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

" Art, As margens de mc:'os para o 
comércio dos bens importados, medi­
ante licença da Carteira de Expcrta­
ção e Importação, serão establecidas 
pelo PodeI' Executivo, atendIdos os 
critérios usua1S para a composlção de 
preços, e serão J:,ublicad'1.s, dentro de 
24 horas do ato de fixação, no Diário 
O ficia.l da União. 

§ O Poder Executivo expedirá, den­
tro d ecinco (5) dias da :i':l.ta de pu­
blicação desta lei, as inst!'uções para 
o fiel cumprimento dêste artigo" . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de J aneiro - Brasil - 1953 
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25 de setembro de 1953 

Excelentíssimo Senhor Deputado Ruy Almei -- ---____ , 
CAMARA DO C' r -Pl/T "DOS I 

Primeiro Secretério da Câmara dos Deputa OiIatoril d" '.' I\ ~ 

.q.; vLJ' 6 19.53 
PROTO~OLO v<_RAL 

N° nO~i-V)' I . 'u<L",ra -

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

para os devidos fins que, nesta data, foi enviado à sanção do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o proje t o de lei, 

53 nessa câmara e n Q 231/53 no Senado, aprovado 

ongreeso Necional, que prorroga até 31 de dezembro de 

1953 a vigência da Lei n2 842, de 4 de outubro de 1949,que su -
bordina ao regime de licença prévia o intercâmbio de importa-

... ... 
çao e exporteçao com o exterior. 

Aproveito a oportunidade par a renov ar a Vossa 
,. 

Excelencia os protestos do meu mais profundo respeito. 
/"---~'I 

*~i-, . 
I 

EFS/ 
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\., "t ' ~ Prorro :....7(....:.p::lra::z:;o~de 6 meses, a vigência da Lei 

n"Q--s.Q,- outubro de 1949, que subordina ao regime de 

1icença: prévia o nosso interdlmbio de importaç«o e exporta­

glo com o exterior; tendo parecer com emendas da Comiss4o 

I Y ti vo e emendas. 
, { . Pareceres sôbre as 28 emendas de lA. disouss!o: da 

( , '" , '" 
, Comissão de Economia favorave1 a de nQ 3 e contrario as de-

, '" , 
mais: da Comis. slo de Finanças favorave1 a de nQ 22 GOntl"! 

~ 

I 
\ 

~, 

\ 

rio às deJl8is~com 2 C emenàa 

RIM 

r n"..,.-.- t f:, ,Ia 
• -

I! 

PR OJETO, DE LEI 

~ . 

• , 

.. 

, - -

o Congresso Nacional decreta: 
• 

) 

Art. la. É pr,orrogada, ' pelo prazo 

a vigência da Lei m! ,842, de 4 de outubro de 

.' de 6 (seis)~meses, 
1949, que subordi-

, 
na ao regime de licença previa o 

"., .. .'--

çao e exportaçao .com o exterior. 

A 

nosso intercambio de importa-
'I, 

, 
( , 

Esta Lei entrJra em vigor na data da sua pu -.-
bl1caçao. 

. ...... ., .. 

Art. 32 • ,Revogam-se as Q. sposições em ' contrário • 

,4' ; 
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ai':O fJU farinha (stJIloI2': e 
~. 

,t 
.' \ 

'uq , (de u','a) , , 
- DE 30 D" JfI~JEn DF i \i~4 

f)/-l !l l'ifJ'er.<:'I!l d:J h I 

r.." :'é:: ('.?3 do." l',nro de' 1 Yi~. 
, "a "",., f,l; " . ---I ':l"'-t- ·~.,,- I \. .• .4. 

:-3LO ~ab('r .~ ..,-\'·Colll1rcs'c. r~( .. .::i.-. .i,Í i! 
• .1" . k 

el~r('ta L cu SC:UI iüno' cl 5,eçjUl!'tc LCl'~" 
Art. 1" - F .. / Ort ocpda pm ")'.'{l,k 

(90 J dias a \P.ÇJc·o a da L'i n.' 2lJ2,~ c!..: 
23 de !cv('rC'lro ae l)·ll). qlle sllhnr~l ';1 

'ao rcnizl1p de Jiccl' VPVlil o !R! '1-
'1'-1 -'!t t- ~ • (' "11 )10 ,,'" unrcrtaç;;o ~ expor c';ilO /úJln 

o ex tcnor, t: 
.\ rt ') o -,::;oS'" r·; (' +.-".; o'n '~ l' . 'r I . 0_. - d' ~c l. .L., •. ,;., \.I~I ":' 'd' 

Ed c\;f;) d(' sua puHiC2~0; re';o:p 1;:::, 
é'S rlisp.osiçõrs em cont~1rio. : 

R;o dr [af'cirr " 3C: de: jun~o de 19-i9; 
12b' da Ind"'pendfncia e 61," da ~~pa­
bHca. URICO G, DUT:l.\, - Guilhamc 
do Silveira, 

l.EI r.;P 8,12, DE -{ DE OUTUBRO DE 19·19 

Prr.,ro 'J<1 o prazo da Lei nn 262, 
de 23 ele fevereiro de 1918. que su­
bordinou no rcqrmc de licençd pre­
via o intc ."c:.tTnbiO de importa'>ío e 
ex ,0 f[1çi:o COI71 o cxtcn'or. 

Ré' úblicll : 

r,lÇO Saber que CO! grcs!'iO Ndcion::d 
c,·(' ta e €'u sa"ci o $eÇ! mte Lei: 
Art , 111 

. É prorrollad peio prazo de 
' dois (2) anos, c n mouiI!caç6e.; 

CO!" f t tr dc~ta. éL iqP ciil da LeI nú­
mero ~62 de ~ de feUefe"O d<> 1'14.';' 
Já cU aó !,C'b Lei nO 752. dro '0 l': 
j ~lr.!-o de 1 C)4 9 . 

• ;"j,rt , 2' Lim!tada peb cO::1 n'l.ên~i:.J 
da moeda ú" ;Jag2lDcnto (' pelei p0S~i­
bllL ;.0C d\? screU1 proJuzidas 110 Pi-,i .. , 

~ri inU{1lc~~ch.· de Car,ll.ter"isucas tCCfiO­

lógilas e- condições siltisfatól'la~ "" D"l'­
co. serão sempre concedidas !iC~;l ri! 

prf":a e pr!oridade ci11rbial fi1"'l im­
p0rtaçf.ú. ~:!s ç!.!~rtjd,dc 11(''''0ssári3S 20 
rer."l-r "-b-'t'c'mel'to .'r, "~is ,.Ia" -,-_ ,'''' "" c-. ..... .... ............ t.''-' • ...... ....) 

ca:!o;'u3 cCr:1prec:1didas nas categorias 
.. ab1ixo Il,diCnGns: 

a) combustíveis e lub:ifical1ks. 

b) gêneros alilDe;~L;cics de prillJ-?ir<\ 
neles iCdde; 

c) c' mef'to (' os produt·os '1'xe~si-
rios p:ua ohrél.s e ;'erviçcs punlicc.'i, 

d) <:pare1ho::; c!cilt:ficos e hC~1J'~'~t~a~Ji~\'~~,~~~~~ rc": 
e) !natériQs ptii:!o;., !~1áC!:...jr:as c 

'parc~nto pJf3 a i:lcúst:-ia na(ioi":;'l:. 
t) n1dLriaJ fc: rG· ... ·i(·l:~O c c!'lassi (\; 

veicul03 pdrd c"rsa e (;'J11, pon,-, c_,]." 

J~'~~:~, e o~~~~~a~~, p~~J~~:~~S ~u:~)~~-L_;~~ ~~ 
rE'spcctivos pneUIr.iltl,oS e CdlllaE:S l!~ , 

ar, o diSpo to na letra b. do art, t;0 .'.1 

Lei nO 86. de /) de setembro de 1 Sii 'I 
q) papel c todo o n:atel'lill. in~lpslve 

rn:'\qu;nLls, destiné!dilS a lJJ1pres:;a<b ce 
Hvrcs; 

h) m~tC'r:31 c~pc':..í[~c) cc rcp ... ~~i;:.?o 
e consumo p;:;ro o ci11eJ11él c para <.) .jd;.), 
desde que lJ'ilport;:;do para seu uso c:;­
clUSIVO. p~ las produtoras ele filmt's 1;,,­

cionais ou laboratorio , de lilll'ó\Jce,. 
f d ' , pelas irmas pOSSUldoJ as e estaçc,:~ ( 

rádio emissoras e p~la indus tnü 11.1::0-
nal de rádio-tiil11smissào; 

i) av::~~!hos. cor.~p!~;:;e'1tos c 2C-:'0-

sórios de ti;J~dos a l'L'nl i:ar J p:'':-..Tnç,30 
contra acidcr.tcs r.o ty:.b,.l!10, :So!é;·.!a· 
mente, ou adaptados ti 1!;.Jqulnas ou 
engenhos . 

~ 10 Serão sempre concedidas licrnça 
p.:?via e prioridade cambial para a 1~1-
p::J.tdç50 cc pZ1pel c,i?sti:1ac!o a H!lpres:;.1o 
di! jor:1:Jis e revistls. e consi:1c:il"O ilJ' 
disp~I1sável ao pleno consUli1o a"c.:o:'uL 
Da mc',r.:rci malJClra :,er:l co;;cedIJZ1 li­
LCn "a previa para a impOrLilc,:do '1(' tin-

~ ,. 
t:.s, «flash», «blan!,ct.;) ou «,l'X,) para 
rotaovas, ligas d~ lúcti.d para 1ll1utlpia e 

t·· " "'I-t'J'J';S " .... r~. est\..'reo Ip:2., CD.J;..; ... lS -2 !~ _ o;.. (. .,1. t-' _ • .J L ..... 

tOÇJravur..;s, hnotipos. e tlpuS, m.lyt./·::. ... , 
I p.~ç.3S c é1C€'!::iS6n0~ p:.ra ii11i-'r('n~a UL:~J~ 

ljU:: l:npOI tac,os para u o e Xc1USl ,'0 das 
C'I!:prêsas cdjtora~ de rc .... rlstd.~ e IO;TI.Jl~ . 

§ 2: Cabe ao ór::;ão executor dc<ti1 
lei deter<llÍnilr a ,~i~tri:JLriç;':c das 1:~lpcr­
taçõ~s do~ prcdu~o~ rc",'r:do, no pdf,';' 
Qrato aI, tc'rror. oJ·.'l.b paI. <,s qu(' ,,:;1 

~qUiViljt-IJl1él cc p;('~u~ e qualldadt.:, m<.lil r 
CuIlVé'n;CIlCld ofereceI em qUiU1tO il E'OC­

oa c'c Pil(]nf!Jento, 

ç 3 Q Será Cun5C~\. ad:.l a prc;.:a 'ência 
cronolóÇjica da, !kcil<,.a, cOJlceJi(~,.s, 

(..luando n~o utdl'::Zl"j<::,'s pur it-ha de LcJ.r;.­

biais , 

.' . i 

,~/ 
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Art. 39 ~ e. cluída do regime de pe~as repartições aduaneiras e yeopidos 

licen'ça prévia a importação dos seguin- em le;Jão. não constituindo o fate. en-
tes produtos: tretanto. crime de contrabando c{Sh-

a) ._, te m emulsão ou em pó para nido ao art.l 331 do Códlgo Penal . 
a alimentação infantil; ~ 2," 05\ bens. máquinas e instr -

b) medicamentos e matérias primas men:os da profissão do imigrante téc-
destinadas à Indústria farmacêutica. !lico. trazidos. sem necessidades 
considerados indispensáveis ao abaste- bertura cambiél l. para serem util'z 
cimento do mercado nacional pelo Mi- 1:0 pais. pessoalmente ou por 
ni;;tério da Educoção e Saúde, que cr- de que fcu;a p~rte, independem 
ganizará uma relação de tais produtos. cença prévia. 
enviando-a ao ôrg~.o i:1cumbido de exer- Art. 5.° - As licenças para 
cer o contrôle da importação e expor- ração somente poderão ser negaLaq 
tação; ocorrer uma das seguintes hipóteses: 

c) arame farpado, inseticidas e n:n- a) quando o pagamento tenha de 
gicidas. adubos, semer.tes. mudas de .!ie r efetuado em moeda não arbitável. 
plantas. animais de raças finas, máqul ~ ou cuja aceitação seja ccns:derada in-
nas e peçaS, sobressalentes e outros ' conveniente . a fim de evitar congela- . 
instrumentos destinadcs à agricult\n'<;I e • 1:Ios de divisas; . . 
à industrialização de produtos a\lro-p~- \\. b) quando se tornar necessária a 
cuários e miaerais, considerados indis- ' 11 formaçr.o de estoques para gara!jltia de 
pensáveis ao país pelo Ministério da 1 suprimento do mercado interno; 
Agricultura, que organizará uma rela- · c) para assegurar a execução de 
ção de tais mercadorias. encaminhan~ ; obrigações decorrentes de acordos inter_ 
do-a ao órgão executor desta lei; ~ nacicnais. • 

d) de mapas, livros. jornais, revis~ 
tas e publicações similares que tratem Art. 6.° - São excluídos do regime ~ - -
de matéria técnica. cientifica, religiosa. de licença prévia de exportação desde -
didática ou literária. redigidas , em fin- que seu pagamento se efetue em mooarla 
gua estrangeira. assim como obras im- • de curso internacional os seguintes pro­
pressas em Portugal. em portugu~s. dutos: café. ceras de carnaúba e ouri­
quando de autores lusos ou brasileiros; " curi; madeira beneficiada. serrada e 

.e) para aviôes. respectivas peças e r compensada; algodão. milho. agrave. 
acessorlOS; motores de aviões e seus mate. chá. cacau, tapioca, diamantes e 
pertences. e ferramentas para uns e outras pedras preciosas e semi-preciosas 
outros; 1 lapidadas ou não: castanhas. frutos-

f) os artigos que não dependam' de oleaginosos e respectivos óleos e resi-
cobertura cambial. destinados ao USo duas; couros e peles; fumo e ,Ü.as ma-
próprio das Missões Diplomáticas e nufaturas; caroá. piaçava. frutas fres-
Repartições Consulares de carreira e caso em doce, passa C'u conserva; te~-
seus funcionários desde que os respecti- cldo~ e fios de algcdão, de lã, s sêda 
vos governos dispensem idêntico trata- e de rayon; mate riais refratários ~ tijl)-
mento ' às representações brasileiras e les. peças e cimento refratária). la-
seus funcionários. mmados de ferro e aço: n;!áquil),as. b -

Pará!ilrafo único. Será também· lanças. cristais de rocha. mica. carb'l-
cOflcedida prioridade cambial para a nad0s; louçc.s e vidros para qualquer fim 
importação dos produtos a que se re- inclusive isoladores. louças sanitárias e 
fere êste artigo. azuleijos; minérios de ferro. artigos de_ 

cutelaria. tambores de aço. _. materiais 
Art. 4.° - Os artigos trazidos do cerâmicos de terra cota e os de grês; 

exterior por passageiros e que forem conservas de pescado e de legumes. 
classificados como bagagem pela legis- Parágrafo único. Periodicamente, o 
lação aduaneira em vigor estão isentos Poder Executivo, mediante deareto, or-
da licença prévia. çanizará relações de outro~ artigos de 

§. 1.0 Os que não mereçam essa produção nacional. cuja exportação se , 
classificação e se encontrem desacompa. possa efetuar independentemente- de li-
nhados de licença serão apreendidos cença prévia. 

• 

\., 

• 

t 
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Art. 7Q 'Os- edidos de licença pr,:'­
para importação serão SO]UCi011iJ­

no pra:o máximo de trinta (30; 
, e os para exportaçBo dent:'u de' 
! (20) dias. contéldos da data Cl.! 
• ecalbimento, 

[o (;:1ico, Niío estilo suj('i-
a eS:,3 di::posi,,~o os pediJas de 

par~ iIi};:>~)rti:.lçZ:o liCluidcivcis e 111 

escJs",\S cuja soluç.iiO se pro­
C111 ca'da tnrncstre. o!'scn.réldos 

-os liln!t~s de Que tf~ta o ait. 1. 
Art, 8" P2r~ cu~t~io das d,'spesas 

decoff.?ntes da execução desta lei. é 
au tori:Llda a CObrél:1(;a das se(1l'lltp< 
taxas: licençéls ate o valor <~ '-
5 ,000,00 (ci::co mii cruzdros) - isen­
tas; de mais de Cr$ 5,000.00 (cinco 
mil cruzeiros) at~ 2Ü,OOl1,1~\ll I Vi.!t" n." 
cruzeiros) - Cr$ 50,00 (cinqüen ta cru­
zeiros J; de I:la;S de CrS 50, e00.00 (cin-
qüel:ta mil CI'L\zci\'U~ J - - Cr$ 100,00 
(cem cruzeiros); de mms de Cr$ "" 
100,000,00 (cem m.l cru:clI'OS) cilê CrS 
100,000,00 (cem mil cruzeiros) - um 
por 'mil do valor da hcença. 

Art. 9" Os benefiminos da licença 
prévia. que n20 a utili:arem dentro do 
prazo conce(};do até 130% (OItenta por 
cento) do respectivo valor. incidirão na 
multa de 5~o \ Cll1ev por cento J sõbre 
a parte não utilizada. a menos que com­
pro\ em haver a falta decorrido de mu­
tivos alheio5 à sua von:ade. 

§ 1" Tambcm ficarão sujeitos à muI­
ta de Cr$ 5.000,00 (ciIJco mil cruzeiros) 
a Cr$ 100.00000 (cem mrl cruzeiros) 
os que fizer em declarações raI,as. desti­
nadas a induzirem a êrro. que os fa­
voreça. na apreciação de seus pedidos 
de licença prévia. 

§ 2" Essas multas serào impostas 
peia Di! etoria das Rend-os Internas. em 
\1irtude de reprcsent<:çf:o do órgao in­
cumbido de executar a presente lei. 
cabendo recurso. no prazo de 20 I vinte) 
dias. para o rvlinistro da Faze'nda. 

§ 3" O ;:lfoduto das mulLs eÍ<?tiva­
mente arrecadildas 5crá recolhida a::> 
Tesouro Nacional, como renda eventual 
da União. 

Art. 10. t:: obrigatória a divulgLl­
ç50 - das licenças prevI àS concedidds • 

. ned' nte puhlioç50 no D:ánú OErelal 
da Uni20, a, d,: car:UI da RcpublJ, 
e Estddos d0 Rio de janeIro c 5'-:0 
Pa lo dentro do pr;lzo oc 3l) (Ir:,> _,1 
dws. e as do~ d('mal~ E<tactos e T('rn-

~,-.:ios. no de 60 (sessenta) d1<:S, é 
Ui p'inao:Jo-se na publicação o nor.1C ~Q 
bel 'ticiãrro. a m?rc<!dOrla sua quanti­
ddJe OLI pêso, valor em (J uzeiros e em 
, ' .. da estrangeira. procedénc3. c d 
ano . 

I\ .. t. ! 1. Pcriôc~c?r .. "::tc, o Poder 
~x ... 1.: j ., .. c. per I. >~.r _I~d G ...io ivIi l,:..:tro 
cid [azeod,\. pü:ierá fi~::r ') lin:llP do 
qU"l1 c!~vt>r~10 'iC t" COilCC&.JJ.S ilS 'ic .. .':-ç.a.s 
de U11port~1~~O em ':lc·.:'Licl (> 'Ctl~~a. 

Art. 12. U;IO PUdl';Lu servir em 
quaJcuer órr::'c. incll L:ll:~O do Cl', .. 51C' , -
das Ircc:Jças prév'as pcssoa~ que, sob 
(l""l"'uer i\spedo. ou a quaJqu~r titulo 
;,'<:, .. _lpem da direç,io, ildminl')tr~çélo, ti 

dos conselhos bcais de l'mpresas di­
reta 0\1 1l1dir?tamentc interessadcs DO 
(Oi11L1 CIO .:.!\:. lmportaç50 ou r·,:pOi't2.ç~.o. 

Art. 13. O Poder Ext?cutivo r(\lu-
1c\r.1i:r.tar<1 e"ta L~i no ;Jl azo de 60 
'SCSSClitô) C+l2.~ e cstd!)(~l~L\.-r~ os cri­
terras gerdís para concc~~;:'G J.l~ Ii:en­
ças. 

§ I" As normas, qUI? nesse Reguia­
mento venham a ser estohe!ecidas. so­
mente pro decreto do PodC'r E':em~i\'o 
poderão s~r modiHcúda3. 

§ 2° As instruções que forem expe­
didas para cumprimento dêsse Regula­
mento ser::ío publicadas no Di,írio Ofi­
cial. 

Art. 10 São intransferiveis as licen-
ças de importação. que dcvt:ll1 declarar. 
além do que o Regulame:Jto determina. 
a espécie. qualidade e valor da merca­
doria, o país de orisem, a espécie da 
moeda e o nOMe do in~portê.dor. 

Art. 15 Esta lei C'1L'ani em v'gor 
na data de sua publicaçZ:o. 

Art. 16. RevogaJs as ciisP03içõc~ 
em contrário. 

Rio de Janeiro. 4 d:: outubro de 
1949, 1280 da Ind::pendê!1Ci:! e 61 0 

da 
RepÚblica. EURiCO G. DUTllA, 

Gui:JlC'rnlC da Silveira. 
~ ~ ... _ .. 

• v - DE 3 D2 DF".EMBRO 

DE 1!J-i9 ~ 

4 pro e Regulamento Pll, . e;;;ecuç(io 
~ e)o Te . ne de licc nça "Via, de que 

e 4 de outubro 

o Presidente, e ública, usan-
~ da atrib~o que 0,'1 fere o 
!{ftigo 87. . m I, da con.:~títu1~~,,, c 
tándo eIn"f~a o que dlspoe o artl~o 

." 
" 
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13 da Lei n. o 842, de 4 de outubro de 

(I degu-

e 

fa-

reza !lelev:~nl;e 

tados 
,Art 4. o ~ste Decreto entrará 

vigor data da publicação, rf>1~n~ra 
da!> disposições em contrário. 

de Janeiro, em 3 de dezembro 
de ; 128 :0 da Independência e 
61: 0 República. - Eurico G. Du-
tra. Guilherme da Silveira.-
Raul 1l'·I~rnanaes. - Daniel de Car­
valho Clemente Mariani. - Ho­
nório 

aprovado pelo De­
u '.l7. ;'41, de 3 de !lezemb'/"I) de 

, execução do regime de li­
Ce1'l,ÇG~i prévia de que trata a Lei nú:' 

, de 4 de outuorlJ de 1949. 

CAPÍTULO I 

regime de licença 

1. 0 - Na forma 
na n. O 842, de 4 de de 
1949, neste 
ce ,::nl1n:rn;;nado 
prévia o intercâm 

licença 
.~crome.rcí:al com 
vativamente à 

ExIPor'tá<:9,O e Importa.­
o 

S. A. a con­
íce:qt2ls de importação e de 

único. Das 
caberá recurso 
Fazenda. 

decisões 
para o 

. 2" . Serão sempre concedi­
das licença prévia e prioridade cam­
bial para' importação, nas quantida-

• , 

( I • 

des necessárias ao regular abastteei­
mento de mercado interno, das mer-
·caàor;as !iio 

que 
necessarias em (', e·;lJlTen .;~a 

moeda de pagamento e ui! 
de de serem produzida& 'lt . P,Li~ 
igualdade de caracteristl;;d:: 
giC2S e condições sati..>f aLóril~ 
ço; 

a - combustíveis e 
b - gêneros alimentícios 

meira ne<:esslOade; 
c - cimento e produtos ne'Ces;s~~.i1IJS 

à execução de obras e serviços 
cos; 

d - aparelhos cientificos el.ho~;pl -
talares; 

e - matérias e 
equipamento para a 
cional; 

f - material e Chd.SS1S 
de veículos para transportes 
cOleti> os, e :l0-
bressalentes, quanto a 
pneumaticos e c~,r;[f;'~ de ar O dispôS-
to na letra b Ic 6. o da Lei nú-
mero 86, de 8 setp.nrbro de 1947: 

g) _ todo matel'lal, in-
clusive destinados a lm-
pressão, ~ J 

h) - JI1.pel desthado à Impressao , 
e revistas; tintas, flans, I 

ou fLex para rotativas, li- ~ 
metal para linotípia e estereo- \~ 

tip:lj{ chapas e materiais para foto- ( 
linotipos e tipos, máquinas J 

,ac!essorios pa ra ~mpre!1.~a, des 
para USo exclUblv .... . , 

editoras de revlst.as 
. jornais; 

i) -
sição e 
dio,' desde 
uso exc:usivo, 
ras de filmes 
rios de fitmage:rIl;'il\!e,las 
doras de 
l as e oela 
diotransmissão. 

1) -aparelhos, 
acessório~ l 

venção contra 
lho, isoladamente ou 
quinas ou enlserlho,s"j! 

Parágrafo 
da a prevalênc4J cflonl:>loglc:a 
cenças. quanc1Q;lJôão utili7:adas 
ta de c·am . 'tiS. 

l 

ra;-

e 
a pre­
traba­
a má-

Art. .:... É excluída do regIme ae 
lic prevIa a importação dos' se-

mtes produtos; 

• 

e · 

e-



,. 

• 

• 

.. 

-. 

• 
• 

• 
~ 

• 

.. 

• 

'-e 
,I, 

'J 

• 

• 

• 

oos 
~ 

\) ) 
__ \ I 

" I . , 
\ • 
, \ / 

1)€ EC. ONDM i 

A Comissão de Economia, tendo em vista o -Rela ,Deputado Willy Froehlich,opina pela aprovaçao do projeto 
... 

nO .202/53 com a adoça0 das se~1ntes emendas. ' 
IV. .:I 

"Redija-se o artigo 10 do projeto 3.202/53 da segup 
te maneira: 

Art. 10 - ~ prorrogado at~ 31 de dezembro de 1953, 
com modificações constantes da Lei nO 842, de 4 de outubro de 1949, 

A 

a vigencia da lei nQ 262, de 23 de fevereiro de 1948, que subordina 
, A ... ... 

ao regime de licença previa o intercambio de importaçao e exportaçao 
com o exterior " 

sua 
... 

çao 

• 

• 

• 
-----

A 

"Art. - Esta lei entra em Vigor, inclusive 
obrigatoriedade nos Estados estrangeiro? na data da sua 
no Diário Oficial da União • 

, 
quanto a 
publica-

Art. 
, - , 

- Revogam-se as disposiçoes em contrario." 

._..,-.-~ -
-----

"Acrescente-se onde convier: - , Art. - A execuçao da Lei continuara a cargo da Carte1 
. . ra de Exportação e Importação do Banco do Brasil que obedecer~, para 

tal fim, às determinações de uma Comissão composta dos seguintes mem-
bros: 

... ' ... 
I - Diretor da Carteira de Exportaçao e Impõrtaçao do 

Banco do Brasil S.A.; 
A 

11 - Diretor da Carteira de Cambio do Banco do Brasil , , . -
.A. ; , ,-

111 - Representante do Ministerio das Relaçoes Exteriores 

-- - - -- _........:~;;;. 

"Art. 
ti .~ ... 

- As decisoes da - -Comissao serao tomadas em reu -... .. 
nioes de que poderao participar, sem direito de voto: 

- um representante , 
mercio; 

- um representante , 
dustria; 

- um represent~nte 
ra." 

"Acrescente-se 

-da Confederaçao Nacional do Co-

, .. 
da Confederaçao Nacional da In-

da Bonfederação Rural Brasilei-

1 - representante da Federação das Associações Comere! 

ais do Brasil.". 
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re:~~~-se o seguinte: 
Art. - O CEXIM promove a descentr~ 

, ... 
orgao diretor da , 

liza dos serviços da Carteira, de modo a atender as necessidades 
r~&i~iàE&es) regionais do pais, por interm~dio das A as do B~ 
co do Brasil." 

• ----------
"Acrescente-se onde convier: 
Art. - O artigo 10 da Lei nQ 842, de 4 de outubro de .. 

1949 passa a ter a seguinte redaçao: 
Art. 10 - Os despachos de concessão, de denegação e de .. , ... , 

prorrogaçao de _licença previa ou de modificaçao de qualquer especie, , ... 

na licença previa ou no seu pedido inicial, serao publicados dentro 
A , 

de tres dias, no "Diario Oficia~tI • 
.., 

§ lQ - Na publicaçao, serão indicados: , 
a) o numero e a data do pedido de lic(nça; , 
b) o nome do beneficiario; 

• c) a mercadoria, sua quantidade ou 
,. 

peso; 
d) 

,. 
o valor em cruzeiros e em moeda estrangeira; ,. 

e) a procedencia; 

~------------_________ ~f~)~o_d=e=s~t=u=n=o=~~. ____ ----------____ ----____ _ 
§ 2Q - Os pedidos de concessão de licença pr~via serão ,. , , 

~ numerados seguidamente, de acordo com a ordem cronologica de apresen . 
... ... , , 

taçao. A numeraçao inicial sera mantida ate o despacho final. 
§ 3Q - Os despac,hos de denegação e de prorrogação de l~ , " . .. 

cença previa ' e os que concefterem ou negarem modificaçao da licença p~ 
... 

via ou do pedido inicial serao sempre motivados. ... , 
§ 4Q - A direçao da Imprensa Nacional dara prioridade 4 

publicação dos despachos a que se refere êste artigo, no Diário afiei· 
aI. .. ... 

§ SQ - Quando o despacho de concessao ou de denegaçao 
, ,. #lo 

de licença previa for proferido por agencia do Banco do Brasil S.A., , , ... , 
com sede em capital de Estado, a sua publicaçao sera feita, dentro de 

#lo #lo 

tres dias, no jornal oficial local e, quando o despacho for proferido 
por agênCia do Banco do Brasil S.A. localizada em cidade do interior .. , , 

do Estado, a sua publicaçao sera feita, no mesmo pra~o, por meio de §. , ,. 
ditaI, que sera afixado na respectiva agencia. 

Quanto ao projeto 3.106/53 esta Comissão o considera 
prejudicado. 

19 de junho de 1953. 
, 

~~~~~::~:: Presidente em exercic: 

w D.ICH , - Rela tor 
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-A expiraçao..)em Outubro vindouro) do prazo de v 

dispositivos legais que conferem ao ExecutIvu com-

p ra apllc~ do regime de licença pl~ évla , deu lugar 

n9 3 202 , de 1 953, do i l ustre Deputudo Gustavo C~ 
, 

~ 

'~LÇ~~ , vis ' do a prorrogar aquele prazo por mais 6 meses . 

A magna questã o de ser adotado, para o comércio 

- - , exterior , o contingenciamento d s importaçoes e exportaçoes e 

dos 4.ue permitem controvérsias doutrinárias uaseudas , tanto aS" 

'" favor ' vels quanto as contr~rlas tendencla s) em princ.!:pios pur 
, '" Igual sus~entaveIs , pela força dos argumento qu~ as correntes 

" an tagúnlcas i~0dem alinhar e~ . f~!o:r. da~ p,o~it~9~~~~~._defendem . 

No caso brasileiro, porém, é forçoso reconhecer 

que , sem embargo dos inconvenientes do regime espec~al de li ­

cenciamento vigente no Paí s , u contingenciumento ter~ que ser 

aceito, Minda, como o melhor meio disponí vel para minorar os 

efeitos do evidente dese4.ulli brio entre a~ possiul1iõades e as 

necessida.des d s nossas correntes de comércio eorn o exterior . 
. " '" 4. Fixadu csta preliminar soure a necessidade de mª-

- "', nutençao, por Illêi.is tempo, do controle do comercio extórior , u -. 
través do instrumento da licelJ.ça prévia , impunha -se Civallar a 

" 

~ . 

ex tensã o d o tempo nect;sscÍrio ~ prorl ogaç~o õ;sse regime , 4.ue (! o {!. 

.. .. , -porariedaãe ã&. medIda, ~ercÍ I.) mi nlmo 8ufleiente para a conclustio 
~ , . 

Õ e es Gudos comple t. OS 5 UJre fi l'elevante rna ter ia, de maneira a que 
. , 

seja amplamente examinana o assunto no C ongl' e;::; f; o Nacional, ja ~em 
"""" ,., a pressao do G~riliO da vlg~r.lcia da lei , COi.LÍ' Chué pl'oJcto ox'1undo 

; .. 
cada a. Léi com ahteCeGellCia dê 90 dias , pal~8. p:t'odü.zir õf'elto -. -.uv 

, -extel"iol' , o tempo realme.nt~ util par'a êla.'boy.~qao da. lei defilllti'"J'~ 

- ~egue -
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f i capa l'eàuzido de~3e pr bza 

... 
::> • 

.:. +.,-' .... ..,Ud...L 

Os waiO:i:'"'es in.0onvenlentes 
..., 

COnfOl~ llle Opl11ioêS e l'ei-
.... 

de eÃecuçao , de out~~ parte, 
..., ' ..., 

vil1dic8.~oes genêl'allztt0 üS , l'esidil~ ia n8, iuenor }lal; ticipa~o 

" de elementos c~pai..e8 d~ 1>epl"'eS6lLtap ~ l-ealid&'oé ut;; 1.litd.r·es8e~ 

..., 
r~ esfera de atribuiço6S executivas . 

c v . " Com o propósito de a. tender li. esse ilÚP01' tauti ss,1 
, 

mO aspecto da. delicada materia. elll exame, !ntrodü~!illOS di spas! -
tivo 110 pr ojeto, que aàota~ a solu~ão de 

, ..., 
wa or~ao colegiado 

pa.I~8, àecidi1~ os pedi ias de licen",a. encal1l1n1aJos à Cexilu . 

,..., 
I • 

Ofel' ecernos, assila, urLl subs ti tu't! vo ao Pl' oj eto n7 
..., , 

3 202 , de 1 953, que v i sa li daI' solu~ao tempOl"8.1'1a. ttO assunto • 

8. 
, 

POl" ul t imo, seja-nos permitido l·egistr ar a extr~ 

ma c1 if1culàaõ e cvl.d Que o Rala tOl~ teve de se defl"'onta.:e ptir a of~ 

" " receI' este mod~sto e incompleto trabalho, fruto õe uma urgencla 

T'egil1lent~l , que , Pl'à. ticament e , lilni tou o seu tempo a 48 1101')as 
, , 

para. i nic l a-lo e completa-l o . 
." 

P01') essa l~azao , outros escla:t'e-
, 

c imel1t os cOiüplemental"'es i remos of erec6p ol'a l üH:H1JGe a d out&. Comiª-- ,-sao de Flna:fl(~as , especialmente quant o li a.utol"izada. opir ... iao do 

à igno Di retor àa Cexlill, com quem manti vemos uma troca de 11lípl'eS -
..., ,. 

soes , nos 111u1tes da Ul~gencla. indicaõa . 

Sa.l a 

sss . 
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A Comissão de Finanças considerou o parecer e o subs­

titutivo que oferecemos, ~analisando-os em duas sessões consecuti· 
, 

vas de modo a fixar os pontos capitais da materia consubstancia . 

dos nas duas preliminares seguintes: 

a) a prorrogaçao do prazo de vigência dos dispositi . 
, , 

vos legais que 'conferem ao Executivo a compet'ência "para aplicaçã< 

do regime de licenç prévia, pelo prazo de 180 dias, acorde com < 

projeto do ilustre Deputado Gustavo Capanema. 

b) a transformação ao ,: Si-gão unlpestsoal Executivo d~ 

- Carteira de Exportação e lmpol~tação · ~1ll5 ':~n~ :· ól·gão coletivo. 

• 

Fixadas essas pl'eliminares, passou a Cúlnissão ao exa· 

me da redação do substitutivo, aprovando-o com a ressalva de se . 

rem oferecidas emendas aditivas e de ser reexaminada a sua redaçi 

A redaçao sofreu ligeiras modificaçoes quanto aos §§ 

19 e 39 do art. 29, de modo a melbor~r a expressão das idéias aI: 

expendidas • 

'-';-:r.~ . •• , ! • ~ • • . 

De'jut~'éib He'l'io Cabal, e . 9 2 üe autoria dos Deputados Lauro LOpef 

Hélio Cabal, João Agripino e ' P~ntes Vieira. 
1'\ ~-Versando a primeira sobro ~ divulgaçao c publicidade, 
- , 

, N • " ".>' 

no orgao ofie'al, dos despachos relativos a concessào, prorrogaç: 
,( ~ 

e modificaça~o~ m ortaça , e atendendo a que álguns tequisitos 
>l-. ':'lo 

• • . 't 

, . p.l~.&v;:i&,'bQs " par,'a" G 'fune,J,.';ia.iüento désse - ~ontrôle deviam ser melhoro 
, '. '. .. .' 

"-

esclarecidos, quanto à sua exequibilidade no ~~ãú competente, Oj 
. 

11amos pela sua aceitação, em princípio, para reexame dos detalheI 

referidos, na oportunidade da segunda discussao. 
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A materia objeto emenda n9 , abrangendo assun-

to de alta indagação, qual seja o da fixação d~margens de 18-
, 

cro nas Dlercaãorias entradas no pais, suscitou largo debate , 
sendo possivel estimar a média das opiniões em favor da medida 

do contrôle de preços nas utilidades importadas, mas ao mesmo 

tempo, a necessidade de levar adiante uma indagação completa 

para a disciplina legal do assunto~ 
,,, .-... 

O nosso parecer favoravel a limitaçao das mar~ens 

de lucro não despresa, entretanto, a indeclinável necessidade 

de indagar mais completamente dos elementos que devem compor a 
, 

ideia da taxa de lucros, a fim de tornar a lei um instrumento 
• 

, 
operante no sentido de uma poa politica comercial e de acaute-

, 
lamento, a um so tempo, dos interêsses do consumidor • 

fste, o ~~~~~elatório e parecer qu~ fa~emos seguir 

do substitutivo emendado na redação e das elflEmdas n9s 1 e 2 re-

feridas. 

~ala UAntônio Carlos", em 23 de junho de 1953 

-­.-'.-
.-

• 
~' c.t.A- ~ 

( RANIERI MAZZILLI - Relator 
.. 

'(. . 
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SUBST I TUT IV O 

Prorlloga., pelo P~~p'zo de cento e 01-
tent dias (180) , vigeicia da Lei 842,de 
4 de outubI'O de 1 9,49, ~ue subo:r.dina ao r~ 
gime de licença._previa ' o int!rcarabio naci.Q. 
:nal de ira~ortaçao -e expoJ:,taçao C01l1 Q exte­
rior , e d~ outras proviõelclas . 

O CONGRESSO UACIONAL deCl'leta: 

Art . 19 - ~ prorrogada, pelo prazo de ee_ 

-" to e oitent (180) di$.~,. . a "v"lgencia. da Lei n9 842, de ,4 de o!!, 

tubro de 1 949, que subordi a ao regime de licença prévia o 

" - - i tercs,rubl0 
.. , .... - ... 

ciQna~ de imp .rt-ª.Ç ,~. ! . expor~~ç~o .com o .~x~el~i- ' . _ ........... 

or • 

Art . 29 
, 

Os psdidos de licença pr8vla , de -
que tr ta a Lei n? 842 , d 

... 
4 ·de outubro de 1 949, serao deci-

didos 1( r , um órgão c letiv0, .. oOltl])Oat de 5 (ci co) membros,nQ.. 
. ,\I, ,:. • 

" -' . . , -v 

meados pelo Preside te da Repub11c ; .. com a. de:a minaçao de Co-
... " , 

rés o Executiva da Lice ça Previ • 

§ 19 
.. , -

- A escollm dos ~,embros da Comiss8.o 
.. ' . . ' 

Executiva õ Lice ç 
, ., 

Previa devera recair em pessoas de ilib~ 
... , ~ 

da. reputaçao e notoria c mpete cia os difel"el\te,s ralilOS das 

-a ti vid d 8S da produçao e de 111000 a assegurar' na. sua 

- ... composiç o & representaçao do da economia nacional . 

-§ 29 - O dil"etor da C rteil'à, de ExpOl·taç o 

- , e Import çao do Banco do Brasil S .A., e membro nato da Comis-
-" !-

são Executiva 'de Licença Prévi e o seu Presidente . 

- -§ 39 .' - As decisoes d Comissao Executiva da 
'. 

, -Lice ça Previa ser o tomadás por maioria. absoluta de v~tos cos 

seus membros . 

5SS . 
- segue -

1 
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Ar t . ;> Q - Cad.a raembr 
.... 

Comissao Executi-

- - ,,-_:.......' - --

, . A Comissa de ~inanç~s opina pela aprovaçáo do 
\ 

substitutivo apresentado pelo relator e das emendas nQs 1 

• • 
e 2 , nos terlllo" do parecer . t . & --' ~ 

Sala "Antônio Carlos" , em 23 de junho de 19v II 

• 
- I 

• 

Relator 

• 

/ 1"-
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Emenda ao substi da 

/ 

Comissão de Finan as 
.,.... ~. 

Acrescente- se onde cou 

Art • As deci . sões da Comissão Executi~a, assim 

como todas os despachos relativos à concessão, prorrogação e mo-
. , 

dificação de licenças de importação, cujo número de ordem deverá 

ser sempr~ o mesmo , ou de ' qualquer de suas características or,tgl 

na is, deverão ser publicadas no "Diário Oficia 1" da União ~ 8:8:3 

ilMia,........,.WI.;~_ .... ~Qi.ao , no prazo máximo de 72 horas, com a -in 

dicação swnária e abrevi; da da motivação db despacho, sob pena de ,:­
J)i~ /-rr1" ~ 

responsabilidade do Diretor da CEXIM e de <Imprensa Naciona l ~~ J>r 

~. 

• 

.\1 
, I 

.. 
Sala das Séssões, ~ 

• 

. , 

.. 

. " 

'" 
, 

. , 

. 
• 

• 

f 



• • 

• 

• 

• 
• 

.. 
• 

t • 

• 

.-

• 

--

... 
Art. \ - As mercadorias concessao 

, N N 

de licença previa serao vendidas pelo importador com lucro nao 

super ior a ~,-% 
fI', • ...., lt ttü~.o 
( ~ por cento ~ sôbre o preço da import~ 

ção, calculado ao câmbio pelo qual tenha a mesma se verificado, 

ded·uzidas as bonificações e descontos constantes da fatura co -
" mercial e incluidas as despesas de frete e respectivas taxas e 

adicionais e seguros, (e~~eto nas vendas CIF) e mais os dire! 

tos aduaneiros, t~a;'~eus adicionais, e mais despêsas indi! 
, ~ l , 

pensaveis a entrada do produto no pa~s, incluindo-se, tambem , 
A as referentes ao transporte entre o porto e o estabelecimento 

do importador. 
, 

Paragrafo - Quando se tratar de produto que dependa = 
, 

de montagem ou acabamento no territorio nacional, as despesas 
, N 

necessarias a estas operaçoes, desde que devidamente comprova-
, ... 

das, tambem serao computadas. 

Art. 
N 

- O importador que nao vender diretamente as 

mercadorias assim importadas, fica obrigado a distribui-las •• 

proporcionalmente, pelo menos, entre dez (10) varejistas, os 

quais não poderão auferir lucro superior a llif,.{a,u·-u~ r Cc.. ... ""k) 

Art. 
, ~ 

- uma via das licenças sera remetida a Direto -
ria das Rendas Internas do ~esouro Nacional, que tomará as me-

, ... 
didas complementares necessarias para a fiscalizaçao dos pre -

ços. 

Art. - Os transgressores serão punidos com a decla -
N 

raçao de falta de idoneidade para obter novas licenças de 1m-
N , 

portaçao e canO e lament o das porventuras ja cone edidas ou em •• 
A transito. 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 1 953 

!.auro Lopes 

( 

J 
__ o 

I 
I 
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JUSTIFI VA"-' 

o 
, 

licença previa, como medida de 
, 

ordem publi 
"\ -

ca de caráter excepcional, justifica amplamente que a admims -

tração possa tomar medidas paralelas que, tornando efetiva a d~ 

fesa do patrimônio cambial brasileiro, resguardem o funcionameB 

to do sistema no sentido de assegurar um m!nim de sa-

criflcio. 
... ... 

Tal inovaçao nao 
/ . 

pIrito da lei e ate o com-
• A 

pleta, pois evita sejam as licenças concedidas, face a carencia 

dos bens de consumo, transformadas em instrumento de enriqueci-
, 

mento rapido para os seus beneficiados, representando a A boa 
· N distribuiçao no sentido de assegurar, tanto quanto possivel, a 

... A 

distribuiçao das mercadorias importadas dentro de um preço mais 
, 

favoravel. 

Acredito que tal modalide ofereça um bom fator de e­

quil!brio para a melhoria do sistema • 
... 

Por outro lado, a determinaçao de que os importadores 
... 

nao vare jis tas distribuam as mercadorias importadas, pelo menos 
, 

entre dez revendedores, servira de elemento tendente a evitar-
, 

os conluios faceis de serem arrajados • 

... 
Sala das Sessoes, 23 de junho de 1 95~ 

...... -............-.------~-----:, : ç:: !~~"''''''''l;Z' r-- "- r ' ,.""."" •• c:; _' ,,6 Q 

Ia uro Lo pe s 
Deputado 
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E1-ENDAS DE lá. DISCUSsm A QUE S~ REFEREM 

COMISSOES DE ECONOMIA E DE FINANÇASe 

CERES DAS 

/ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
\ . 

PHOJSTO DE LEI NQ 3. 202 - A - 1. 953 

~ endas ao 
'" substitutivo da Comissao de -....... -- , 

\ 

., 
Redija- se 

= § }º -

_ bolC XC 'I" 

assim o § 1º do art . 2º : 
'" Cada um dos membros da Comiss ao Execu-

tiva de Licenca Prévia se rá escolhido 
pelo Pr~sident~ da Rlt"publica entre os 
nomes .constant ~ s de ~sta~quint las 
organlzasas : G!' / 

_ p~l o Gonfede raG~o N~1' JI Indus tria 
'" _ p~la Confederaçao Nacional do Come rcio 

- pe l ~s ~de ra~ das AS 80ciaçõ~s Rurais 
'" - pela Federaçao Nacional dos rrrabalhado-

res da Industria j '" 
sendo membro nato da Comissao o Diretor 

da Carteira de Bxportação e Importação do Banco do 
Brasil S. A. que a pr esidirá. A_ j I . 1 ~_ D - :t; /~~~ 0(4 ~<\.. 

Suprima- se o § 2º do art . 2º do~~~~vo . ~ ~ 
=:U~ 3" aIA, ~ 

Supri ma- se os art . fr e' 4º do substitutivo . L ~_I 
-- ~~~jQ~ 

Apres~nt~se os seguintes ~igOS ao substitutivo : 
>--

~rt •••• - O ~ xercicio do c ~rgo de membro da comi~ 
são Exe cut iva será gratuito e constitui r3. serviço re 
levante prestado ao país. ' 

'" art • .• •• - Os memb ros da Comissao ~xe cut iva da Licen-
ça Prévia , inclusive seu presidente , bem cono os mem­
bros do gab inete e os ch~ fes de serviço -. setor da 

,.. '" 
Carteira de SXEortaç ao e Importaçao do Banco do Bra-
s il S. A. deverao f azer , antes de sua posse , d~clqra -

'" . çao dos berls clue possuem , bem co mo/ dent ro de 3Q dlas 
cmntados da sua ocorrencia/ de tedas a s ~l terRçoes ~ue 
~sses bens sofrerem duran t e o exe#cicio do C ~TgO . 

I. 
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.CÂMARA DOS DEPUTA 

§ l º - Os ref~ridos t itul ar es que já ... estiverem 
em exe r cicio deve rao faz~ r ~ aI de cla r açao dentro 
de -30 di as cont ados da dat a desta l e i • 

... § 2º - As de claraçõe s de que trata ê s t e artigo 
se rao f~ itas ao President ~ do Tribunal de Contas da 

"" Uniao e publicadas no Di ario Oficial . 
§ 3º - Os ocupant es dos car gos e funç õ "~,:; de que 

t r ata ~ ste artigo, an t~s de ~ntrarem em exe rcicio, ou 
dent r o de 30 dias ria dat a desta l e i, par a os j á em e-... 
x-e rcicio, outor gar ao poder es irrevo~aveis ao iEl&JIl1Il::Sr 
Procurador ~ i s c al do Mini sterio da Fazenda par a a 
qual que r t ~mpo obter de es tabe l~ciment o s bancarios ) 
e rep~lrtiço~s t ôdas '1S informaçoes que desej~.r s obre r 
seus bens . . 

• 
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Ao Substitutivo da Comissaode Finanças ao projeto 

n) 3.202-A • 

Substituam-se os §§ IQ e 2Q, pelo seguinte, passa~ 
... 

do o § 3º a ter a numeraçao de 2Q: 

... "" § lº - A Comissao Executiva de Licença Previa tera a s~ 
N 

guinte composiçao: , 

a) diretores das 
... 

carteiras de Exportaçao e de Importa-.. " ... 
çao, e dê Cambio do Banco do Brasil, que serao, respe~tivamente, 
o presidente e o vice-presidente; 

" , 
b~ tres rep:esentantes a Conf <: no r.omercio, da 

Confederaçao das Industrias e~a~~~~~~~~'~" ' !- ~7~~~'sendo , 
um de cada e indicados por essas entidades, em l istas triplices • 

I! Preliminarmente entendemos que, em vez 
. ... 

da crJ.a .ça o da 
... , 

Comissao Executiva de Licença Previa, constante do substitutivo ,... . 
Manzilli, seria preferivel a manutençao do statu quo, sujeitas ... ... ... 
as decisoes, quando surgissem reclamaçoes~ a uma comissao fiscal.! 

A 

sadora, que opinaria e decidiria sobre o ato concessivo ou de~ , ... 

gatorio da licença de exportaçao, suspendendo-se os efeitos do 
, -ato impugnado ate resoluçao final. ... , 

Nao nos aventuramos, entretanto, a efetivar essa id~a 
... , " " pois, sentimos que nao lograra exito, dada a tendencia ,dentro e .. 

fora do parlamento, da introduçao do chamado sistema colegiado • 
... 

Nao alimentamos as mesmas esperanças dos bons resulta-
dos 
", ... 

desse sistema na pratica, embora o presid.ente da Associa çao , 
Comercial do Rio de Janeiro, ° aplauda expressamente, em oficio ,. 
de 24 do corrente, dirigido a está Camara dos Senhores Deputados. 

Argumenta-se contra a Cexim' o excesso de burocracia no 
movimento dos papeis sujeitos 'aos seus estudos, que acarretam o 

. , ,-
"escoamento de alguns meses" no periodo anterior a conces.sao de 

# • ~, 

licenças, "sujeitas a tais é tantas formalidades que ninguem e 
capaz de acertar., "conforme acentua o ilustre e laborioso sena-

... A 

dor Alencastro Guimaraes. Argue-se de acordo com a assertiva do 
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sr. Marcos de Sousa Dantas, em tao boa hora colocado a frente da 

Carteira de Cambio do Banco do Brasil, citado pelo senador Alen-
N N 

cast ro Guimaraes, que a via crucis dessa licença tem a ext ensao 
,.. 

de alguns quilometros, acrescidos de ma is dezoito, como observa 

o nobre senador Mozart Lago! 
N , 

Assinala-se que sa o necessarios vinte e cinco "vistos". 

para que uma licença fique afinal sacramentadaI 
Como ~ que se deseja criar um outro ~rgão, que, não ~ , ,.. ,.. , 

como negar, vira, fatalmente, aumentar esse percur so quilometr1 , , 
co, acrescer o numero dos "vistos" e elevar o numer o dos meses a 

" , serem despendidos ate o fim do curriculo, gerando ma is papelorio, 

burocratizando ainda mais o processo licenciativo? , 
Diant e de tudo isso o remedio consequente seria a extin 

N 

çao da Cexim, conforme pleiteia o sena dor Alencastro. Se ela tem 
.., , .., 

causado tantos males, segundo se diz e se proclama, hao ha razao , 
para conserva -la • 

, -
Criar-se mais um orgao, por sua natureza mor oso nas dà-

.., 
cisoes, como ocorre com todos os 

, - , 
orgaos coletivos, sera aumentar 

.., , 
os sofriment os, e nao remedia-los ou os curar. 

2. Atendendo, entreta nto, ao pensamento vi torioso da in.§. 
.., 

tituiçao da 
.., , 

supra mencionada Comissao, e nosso desejo oferecer a , .., 

emenda, que ora justificamos, no sentido de dar a mesma Comissao 
.., , ,.. 

orga niza ça o diferente da proposta no substitut ivo em apreço. 

Ao nosso ver, o fim colimado pelos que se insurgem con-
~ , - , 

tra a direçao da Cexim - e claro que nao nos referi~os a pessoa 
que a superintende, brasileiro ilustre, de capacida de e probida-, 
de reconhecidas e de serviços ao pais - mas ao modo do seu fun -

.., , ,.. 
cionamento, na o sera atingi do, de vez que a influencia dos altos , , - , , . 
poderes da Re publica continuara, nao atraves de uma so pessoa,p2 

" 1\,.."" rem por intermedio de cinco, pois, todas elas, de acordo com o § 
.., .., 

IQ do art. 2 Q do substitutivo Manzilli serao de livre nomeaçao, , .., 

e, consequentemente, tambem de livre demissao do Sr. Presidente , 
da Re publica. 

, - , 
Dai propormos que a Comissao Executiva de Licença Pre -

via seja organizada de maneira que dela f açam parte: os di~eto -
~ __ A 

res da Carteira de Exportaça o e Importaçao e da Carteira de Cam-
, .., 

bio do Banco do Brasil e de renre ~ p'",+:"n+~ o s da s Confeàeraçoes do 
, , ...... • • ~. $o • 

ComerciO, das Industrias e '-.:. -' ,', .n·t .,- Uffi.:l e cada • .. 
Assim, as cla sses procl utor a s far-se-oo ouvir nas delibe-

r ações, atravé's de seus dàlegados " ou re presentantes, participa,n 



~ , 
" . 

J • 

• 

..... 

• 

• 

.. 

"- . 

OOS 

- 3 -.... 

A N 

do dest'arte dos acertos ou desacertos das decisoes • 
N 

Os representantes dessas entidades serao nomeados pelo , , 
presidente da Republica , que os escolhera dentre os indicados 

, , A N 

em listas triplices, criterio este adotado nas formaçoes dos Tr! 
bunais. 

N' , 
Na o "ficara o presidente da Re publica adstrito a indi-

H 

caçoes uninominais, o que seria absurdo e cercearia suas atri -
" N 

buiçoes consti tuciona is. r-." 

A 

~ 

J 

--,li ~ ~ .,l t"ol..,./ 
j 
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-Ao substitutivo da Comissao de Finanças ao projeto nQ 3.Z0Z-A: 

Acrescente-se onde convir: 
J 

, -Art • Perdera o cargo o membro da Comissao Executiva de , -Lice nça Previa, que f altar a duas sessoes consecutivas, sem jus--tifica çao. 

JUSTIFI 

, N 4 ~ 

Sera uma sançao, a ser a plicada ao representante falto-- , so, o que esperamos nao se concretize, pois, tratando-se de or -
_ A , 

gao de importancia vital para a economia nacional, e de presumir-
- , se que nenhum dos membros da Comissao deixe de comparecer as re~ 

- -pectivas sessoes, a nao ser por motivo perfeitamente justificado, 

, 
• 
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• 
-Ao Substitutivo da Comissao de Finanças ao projeto nQ 3.202-A • • 

r"i 
~I / (i) /J' 

Acrescente-se onde 

Art. - Nos casos reconhecidamente e, sen- . , ~,.., , 
do impossivel a reuniao da Comissa o, o presidente podera conce-

A 

der licença, dando, posteriormente, conhecimento desse seu ato 
'N ,_ 
a Comissao, que o aprovara ou nao. 

" - - , Paragrafo unico - No caso de nao aprovaçao, respondera 
o presidente pelo ato que praticou. 

fJ,), eU /~J-a 

.. 
JUSTIF çÃO 

• 
, , ~ N 

A pratica demons r ara que surgir~o, nao com muita fre-
.. A N' , 

quencia, casos em que a concessao de licença tera o carater de 
A _ N 

urgencia, nao .havendo possibilidade de se reunir a Comissao pa-, , 
ra deliberar . Nessa hipotese, o presidente concedera a licença, 

, 'N". 

sujeito, porem, o seu ato a aprovaçao ou nao, â posterioPb da 
NA ' , 

Comissao, ficando ele responsavel pelo ato que praticar. 

/ 

• 
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'!i# . 
NQ 3.202 - 1953 >-, 

EMENDA 

Acrescente-se onde convier: 

Art. - Na concessão de licenças de importação a Comissão 
Bxecutiva deverá levar em conta, obrigatoriamente, .. 
o valor das exportaçoes de cada um dos Estados e 

, , 
Territorios, verificado anualmente, atribuindo as 
respectivas firmas importadoras percentagem glo -
bal de importação nunca inferior a 50% daquele v~ 
lor • 

JUSTIFICAÇlo 

são notÓrias as injustiças praticadas pela CEXIM 
na distribuição das importações pelos Estados e Territórios • .. 
Estados com grande volume e valor de exportaçoes, como por ~ 

, .. 
xemplo o Parana e a Bahia, nao conseguem importar, por inte~ 

; , 
medio de firmas comerciais sediadas em se~ territorios, se-
quer ~ do montante das divisas provenientes de seu interc~ 
bio com o ext erior. O Paraná exporta, anualmente, 
tros produtos no valor aproximado de quatrocentos 

; , 

, 
ca.fe e ou-
milhões de 

dolares, ao passo que o seu comercio fica jungido a um limi-
te de importação que não tem superado a marca dos quatrocen-. . , 
tos IDJ.!. dolares . 

Â emenda visa a abolir êsse absurdo, dando pos­
sibilidade a tôdas as unidades da Federação, com acentuada e 
crescenteoapacidade produtora, de importarem diretamente do 
exterior grande parte das utilidades de que necessitam. A 
procedência da medida proposta não pode, assim, sofrer quai,§ .. 
quer restriçoes • 

.. 
Sala das Sessoes, em 30 de junho de 1953 • 

/ 
-- d 
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projeto n: 

que prorroga a lei nO , 

dispõe sôbre a licença prévia de 

Acrescente - se onde couber: 

"Art . - A Comissão Executiva do Gomércio Exterior (ou 
-que outro nome tenha o órgão colegiado a que ficar afeto a execuçao 

da lei de iicença prévia) assegurará a cada Est ado , no orçamento 

de câmbio e no plano de importações, uma quota de importações igual 

~ média de sua importação do último qUinquênio e igual ao valor da 

exportação do referido Estado , ficando a Agência local do Banco do 

Brasil com a competência para conceder licenças de importações até 

aos limites das referidas quotas , med iante rateio entre os import~ 

dores tradicionais , proporcional ao volume de importação de 

um no último quinquênio~ 

JUSTIFlOAÇÃO 

dada 

/7 
A emenda visa a instaurar um regime de justiça econômica , 

moralidade e praticabilidade na execução da lei de licença prévia , 

med i ante o estabelecimento de normas que assegurem a todos os Es -- , t ados, e nao so a alguns , uma quota de importações, proporcionalàs 

suas necessidades e ~s divisas com que cada um contribui para a re 

ceita cambial do país , com suas venda s para o exterior. 
, 

competência dá ~ 
,.. 

Atraves da que se Agencia do Banco do 

Brasil em cada Estado , de conceder licenças 
, 

ate o total da quota 

estadual de importações, evita-se a peregrinação dos cOlnerciantes 

dos Est ados ao Rio de J aneiro, para pleitearem a sua licença de j~ 

portação. 

Por fim, garante-se a sobrevivência do comércio tradicio­

nal, com sua existência hoje ameaçada pelo aventureirismo interna-

• 



cio.nal, mediante a dispo.sição que manda conceder as icenças de ca 

da produto segundo rateio. entre o.S importadores tradicionais, prg, 

porcional ao. vo.lume de importação de cada um no. último. qUinquênio. 

A aceitação. da emenda significará, em. primeiro. lugar, a 
_------' ____ , o _______ ' 

~. ~quidação. do regime que ameaça a unidade nacional, pelas conces -
j • 

.. 

.1 
• r 

1 , 

sões sistemáticas de licenças de impo.rtação., sbmente ao.s grandes 
,.. 

centros do Sul, para que estes se lo.cupletem, -
, 

aves de vendas mo. 

no.polfsticas aos demais Estados, cujas ex orü 
, 

es So. servem., para 
) I· 

fo.rnecer divisas ~s metro.poles. / 

Co.nstitui, outro.ssim, do. 

co.mércio. dos Estado.s ao. Rio de Janeiro. para virem servir de prezas 

fáceis do. intermediarismo corrupto, que se criou entre a autorida­

de e o comércio estadual, através da instalação de centenas de es 

critórios no Rio de Janeiro, cujo único objetivo é o tráfi co de in 

fluências • 

Por último, põe fim ~ voracidade de um comér cio cosmopo­

lita~ especulador e aventureiro que se instalou no pafs nos últimos 

tempos e que, sem nenhuma tradição, vem liquidando o comércio tra­

dicionaL brasileiro. 

Sala das Sessões, em .2. de It I"t.,tt de 1953 

) I 
.' t. 

1 ' ~ cA,{:~ I 
• • , 

" '" 
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Emenda. ao substitutivo da 

Acrescente-se onde couber: 

, , 

;' 

"r 
./ 

AlIlt. - As decisões da Com:l.ss!o Executiva, assim. como 

tõdõs os despaChos relãtivos à conceasao('prorrogaç!o 8 mpdjfielftl+ 

d.t licenças de importaç'o, cujo numero de ordem deverá ser sempre o mesmo, C 4-
4 ~'CJ%~~ .. - p ~ 'ide qualquer de suas caraoteristicas originais, dever!o ser publica-

das no "DiÁrio Oficial" da Uniao, no prazo Jéx:iJno de 72 horas, com a 
-

indicaç!o sumária e abreviada da motivaç!o do despacho, sob pena de r8§. 

ponsabilidade do Diretor da CExIM e do Diretor da Imprensa Nacional. 
( 

• 

\ 

...;...--------. --...... _ . ---

• 
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_/ 

Art. 3Q - Suprima;se as expressões "reservado ao Pre­
sidente o voto de qualidade, alem do de quantidade • 

o 

... , , 
A expressa0 e francamente tautologica, pois, o vqto 

de quantidade abr~nge o de qualidade ~ se nada dissermos, como e o 
melhor, fica implicito que aquele tera os dois. 

Sala das Sessões, ~ t /J 

"'-c _ RELI O CABAL 

. YSO/ 
• 



• • 

• • 

• 

• 

• • 

• 
, 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

'. . 

Acrescente-se onde couber: 

. "§ 
terior: 

I... , . 

- Integrara a Comissao Executiva do Comercio Ex-

A , 

: Letra S - O chefe do Departamento Economico do Minist~ 
rio das Relaçoes Exteriores. tI 

,.-----

, Afora as nossas tro<;as com os-· EE.UU-. ,. "todo· o nosso co-
mercio~internacional hoje e regulado.por aC2rdos bi-laterais 
de comercio e de pagamentos, cujos termos sao renovadas seme~ 
tral e anualmente. . o • 

.. 
, Os aludidos acor40s sio negociados pelo Itamarati atrA 

ves do seu Departamento Economico. 

Decidindo-se introduzir o sistema colegiado para deci-... ... .. 
sao dos pedidos _de imp~t~çao e -exportaçao, parece-nos impe -
rioso que, do aludido orgao, faça pa~te, como membro nato, o 
Chefe do Depar~amento que negocia os acordos que regulamentam 
essas impor~açoes e exportaçoes e isto com duas finalidades: 
boa apl1caçao e 1nter~retaçao dos acordos em cada caso~ e ao 
mesmo tempo permitir aqueles que os negoctam ter a v1sao dir~ 
ta dasnecessidades e possibilidades do país e sua evolução. 

Sala das Sessões, ~/}/ 1'3-. __ 

~_r· "_ . .. _ ..... ~. -~':;...~ ~ ~- . "0: .:: .'~_:' 

<... - ' HELIO CABAL 

YSO/ • 



• • 

• , " 

• 

e. 

• 
, • • • 

• 
, 

. ", 

• 
• 

• 

• 

I 
\ 

§ 10 da Emenda substitutiva 

§IIQ - A escolha dos membros da çomissãolExecuti-
va ~evera recair em pesso~s de ilibada reputaçao· e notoria com­
petencia em assuntos economicos e financeiros 

I -A emenda visa, atraves de uma redaçao mais exata, dar 
maior precisa0 aos congeitos de idoneidade e xapacidade que, no 
caso, deve ser a espe~ifica e ~uprimir_a exigencia que estasp9A 
soas pertençam ao comercio ou a produçao. 

.. .. 
A supressao se jus~~fica, em ~rimeiro luga;, por razoes 

naturais de direito, pois e incompativel com a ideia geral de 
dirreito compor-se. um tribunal que a tanto eqUivale a C.E., com 
ju zes e partes. 

De outrQ lado, a menos que q~e~amos fazer ensaio qe go~ 
porativismq, nao podemos confundir orgaos de classe com orgaos 
do Poder Publico • 

I .. 

Os orgaos de classe foram criados para defender os direi 
tos de uma classe. 

, - , 
A Os orgaos do Poder Publico ~xistem para harmonizar os in 

teresses de todos, segundo um criterio geral de direito. 
... t I ~ 

Aberr~i~, assim, de toda a boa tecnica Jur~dica es~ar -
mos a fazer orgaos mistos de natureza contraditoria, que so po­
deria redundar num fracasso. 

, §e o exemplo pega, teremos, daqui a poucq, representantes 
dos orgaos de classe junto ao Presidente da Republica, junto ao 
Supremo Tribunal, junto a tudo. 

Sala da. Sessões, ~/i/J::..J--....J 

HELIO CABAL 
-

YSO/ 

.' 
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. . ..•• ,.~ 

.--n1menda' ·>;~á~ -substitutivo da Comissaõ " 
FinançasAao Projeto de lei que prorr~ t 

ga a vigencia da Lei nt 842, de 4 de i 
outubro de 1949. ·· . ~ .. ~,;::~~ 

. !IM 111': J 
~-;!:..$~~ ' 

il!sj" I .. U .... iPlf3j'b .'.Ift.§«ili~fY;t6t&$O"' J.!"r:;y ~ ~ <f" 

Emenda substitutiva ao art. lQ: 

Acrescente-se onde diz 180 dias por: 

Ao "Art. lG •••• - Fica prorrogado até 1 de dezem-
bro a vigencia da lei •••• ~~q Art. - A presente lei en 

, tra em vigor na data de sua publicação, tanto no país, quanto 
no estrangeiro, revogados os §§ lQ e 22 do art. la do Decreto -

-lei nQ 4.657, de 4.9.1942. . . 
. . . 

, 

: 

,Terminando a vigência da pr~s~.n ... ~~ ..... ,J e ... ; .em 4 de outy 
bro futuro proximo, e sendo A a mesDl{l .. pr!i)'r;-o.iã4a:..: ~a.-~80 dias e 
devendg o in~C}io de sua vigencia obedecer "ao prazo da lei de 10-

troduçao ao C'odigo Civil, temos em que, ,pelo atu~l pr~jeto fica­
.ria a. lei prorrogada para os efeitos praticos ate o mes de junho 

do ano de 1954. 
... 

A Ora, isto, eventualmente, nio pode estar nem no d~ 
sejo desta Camara, nem nas claras vonveniencias do assunto • 

.. 
Com ~feito, a situaçao atu~l atenta de tal mago coa 

tr~ a Justiça economica e a moralidade publica, que a opiniao do 
pais nao toleraria -que o Congresso prorrogasse a atual lei por 

mais um ano, mesmo porque a elaboração da lei definitiva decidi­
damente nao nos levaria tanto tempo. 

.. , 
_ Dessa forma, o que se impoe e prevermos uma prorr~ 

eaçao apenas pelo pr~zo que nos permita fazer uma lei nova, isto 
e, 6 meses, daqui ate 31 de dezembro. 

A 

D~ outro lado, para impedir que a entrada em vigell 
c!a dest~ lei nao se 4emore, em face do prazo da lei de introdu­
çao ao Codigo Civil, e q~e sugerimos igualmente que ° atual pro­
jeto .contenha um artigo ultimo em que se diga que os seus dispo­
sitivos entram em vigor imediatamente • 

Sala das Sessões, $/ ~"_~_ 

HELIO CABAL 

YSO/ • 
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Suprima-se do art. tO do substitutivo da Comissão de 
Finanças as expressoes: 

Ao 

O intercambio nacional • •••••• 

••••••• com o exterior 
rJ"'j 

c." / '\ ..... ""'" 
_ H , 

As expressoes acima indicadas sao redundantes, como fa­
cilmente se verifica. (,--", 

ri 

* * 

. 
Emenda aditiva ao art. 2Q do substi-... 
tutivo da Comissao de Finanças • 

Acrescente-se: 

Entre as expressões "órgão coletivo" a palavra "de deli­
beração." 

/CA&lQ _ 
A emenda, que e puramente de redaçao, vis~ e~clusivamen­

~e a evitar um anacoluto, poiS, evidentemente, "orgao coletivo" 
e ilogismo • 

._._~ 

\. 

l HELIO CABAL 
• 

r ... 

YSO/ • 

• 
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3. Z() 

ACRESCENTE-SE I'" 

., . 

num representante dos Estados do Norte e um do Nordeste" 

tt as: quotas' de importação , ' enquanto não puderem ser de­
.... terJEinadas as necessidades m:f.nimas' de o~ada Estado, de­
verao ser na baSle era 60%,' sessenta porcento, da con­
tribuição de cada Estado nas divisas de exportação" • 

/ 
I 

{ 
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"Art • 
prévia , sam prejul zo 
l e i : . 

EMENDA 

a) - as exportações r ealizadas 
vel e no mercado ue câmbiu oficial; , 

( em moeda COllvers~ 

b) - as expurtações relativas aos produtos men -
cionados no item I do art . 39 da Lei n9 1 . 807, de 7 de jane~ 
r o de 1953 , e realizadas em moeda convers1vel , dentro das 
quotas de câmbio livre e câmbio oficial trimestralmente esta 
belecidas , nos têrmos da mesma Lei ne? 1 . 807, ue 7 de janeiru 
de 1953 • 

, , 
, I1lragrafu Uüico - No primeiro trimestre seguil1te 
a promul gação desta lei , os produtos de que trata a 1atra ~ 
e o algodi o da saI1'~ de 1..,952 , adftuiri1io pel-u- :BafiCO "OO B~sil , 
ficam eJIl gôzo <ias d1S:P"'Õi'l·~·~s . P.re-ser i,t :a et::ril 'h , na q~o­
ta de 100% no mercádo livr e . tt 

"Art . - Independerão de êxpediç:lo de licen-
ça prévia us produtos que por espaço de três ~m três meses~ 
rem declarados de livre importação no mercado de câmbio li -
vre , por decreto do Poder ~xecutivo , mediante lista publica­
da no Diário OIicial . " 

"Art . 
portação e exportação, 
veis . " 

- :F'ica pro1bidu, no intercâmbiu de im 
o mercado a têrmo de produtos fung l -

'. 

. ~ 

-

A inte er~ncia do Poder Polftico no comércio exteri­
or por via do sistema de licenças, assim como por via da determl ... 
naçao da taxa cambial, constitui evidentemente modalidade de di-

A A 

rigismo economico . Es~a interferencia se justifica quer pelo de-
. ... . , 

sejo dos governantes da Naçao de tirar o maximo proveito em ben~ 
~ ... ( ( flcio da populaçao do Pals ainda que com prejulzo dos outros po-, 

vos, e foi o caso da Alemanha antes da ultima Grande Guerra , quer 
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'" pela necessidade de atender a circunstancias anormais l em prote-- , - '" çao a economia nacional ameaçada por fatos imprevistos e foi e~ 
te o caso da grande maioria das nações no per:1odO de após guer­
ra e ainda agora com long1nquas manifestações • 

Em qualquer caso, porém, o que caracteriza essencial­
mente o dirigismo da economia nacional perante o mercado exter-

, '" ( -no e a defesa dos interesses do pa1S. Poucas naçoes teriam a câ 
pacidade técnica necessária para realizar em dirigismo o que 
foi feito pela Alemanha em periodo normal, e, por isso mesmo, 
poucas se aventurariam a introduzi-lo como norma, sem as contig 

'" '" gencias das circunstancias excepcionais. 
O Brasil vem insistindo em levar o, dirigismo à ou-

" '" trance, sem adapta-lo as circunstancias; e, empurrando-o porpro1s 
'" ' ... e por pedras, persiste em mante-Io sem regressao para a liberdª 

de de comércio e sem aperfeiçoá-lo como um sistema econ~mico~ 
viamente traçado e sucessivamente corrigido pelos dados da exp~ 

A 

riencia • 
Por isso mesmo o nosso dirigismo está não somente seg 

do grandemente prejudicial à Nação sob todos os aspectos, incl~ 
sive o moral; senão tambéni :conduzlndo o Pais à morte por sufocª 
çao. 

~ inacreditável o que se conta como se f~ra dirigismo 
'" economico e que ora se pratica no Brasil. Começa por estar todo 

, N ... 

o comercio exterior, quer de exportaçao quer de importaçao, en-
garrafado no seu curso pela passagem obrigatória, com um mundo 
de formalidades, pela garganta da CEXIM. Uma amostra que seja 
do produto exportável brasileiro que se queira remeter pelo c0I. 
reio para uma firma estrangeira interessada em adijuiri-Io, há 

... 
de sofrer o mesmo processo de exportaçao que milhares de sacos 

... 
de arroz. Sirva de exemplo para o caso, o fato da exportaçao de 
um frasco de remédio para a calvicie pedido por um súdito port~ 

'" ... ' 

gues de Lourenço Marques, narrado pelo Correio da Manha e que 
foi impossivel ao fabricante remeter a despeito de pago anteci­
padamente. 

O fato isolado em si nada significa perante as medi -
das asfixiantes do nosso dirigismo e vem a p~lo somente para d~ 
monstrar que~nhuma razão técnica se exige que tudo haja de 
passar pelo ponto obrigado da CEXIM,sem que isto traga qualquer 
beneficio à economia nacional e, constitua, pelo contrário, um 

. , . .., 
entrave permanente a expansao de nossa economia. 

Se se junta ao represamento causado pela CEXIM os em-
. , ... 

pecilhos postos a conversa0 das moedas estrangeiras em cruzei -
... A 

ros por efeito da classificaçao das quotas em cambio oficial e 
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" cambio livre, parece que feita com o intuito de i mpedr.r "a expor-...... , 
taçao tao inaplicavel se tornou, fica-se a pensar, sem que se 
consiga .. descobrir, qual o móvel de política econ~mica tio desa.§. 

trosa para o País • , ... 

Da-se abstratamente como motivo a alegaçao sem senti-... ... 
do de nao se permitir a desvalorizaçao do cruzeiro, como se isso 

exprimisse alguma coisa e nio somente denunciasse a inconsist~n-
" . cia do nosso dirigismo economico. Manter valor de moeda papel~m 

, " cogitar dos fatores de comercio de que resulta esse valor, exce-
de' as raias do tolerável em doutrina econ~mica • 

Na realidade o que está permitindo a possibilidade de 
" , uma taxa de cambio oficial ao preço de 18,50 cruzeiros por dolar ,... , , 

e a cotaçao internacional do cafe que partindo de uma media anu-

al de menos de 8 cents a libra, atingiu a casa de 56,25 cents a 
• libra no passado mes de maio. Se se quer falar em valor do cru -

, ( A_ 

zeiro, no mercado internacional, se hã. de eXp'riml-Io em termos da 
... ,-

cotaçao do cafe, senao se cai no sem sentido , no absurdo de to -
dos os meses medir pelo nível dos preços o real valor do cruzei-
ro sempre em queda, e a proferir, 
tendo o valor do cruzeiro •. 

" , com arrogancia, que se esta man 

.. 
Ainda esta coisa, va e vazia de sentido, de sustentar 

um valor abstrato do cruzeiro está sendo conduzida em forma neg,â 

tiva pelas medidas postas em prática pelo nosso dirigismo econ~-
co. 

- , Atente-se para o caso do algodao, um so exemplo entre 
muitos, e ve.r-se-á como o próprio dirigismo adotado está concor­
rendo para desvalorizar o cruzeiro interna e externamente. 

... A ," 

O algodao fora, ate cerca de abril de 1952, um daque-
. " les produtos que supor tariam ser exportados no cambio oficial , 

Ao 

concorrendo, portanto, para que se pudesse manter o intercambio 
comercial à base do dólar de ~$ 18,50. Isto precisamente pela me.§. 

... , ... 
ma razao ocorrente com o fafe, qual era a sua cotaçao elevada no 
mercado internacional. De fato, enquanto em 1939 o preço do algQ 

_ A 

dao se fixava em torno de 9 cents por libra,em abril de 1952 aig 
da se conservava ao preço de 40,35 cents por libra. Já em outu -... 
bro do mesmo ano a cotaçao baixara para 35,20 cents por libra , 
pondo-se o preço internacional abaixo das possibilidades denren­
da do Brasil à taxa oficial da conversão de moedas. 

Compare-se, entretanto, o preço de 9 cents por libra 
... -em 1939, com a cotaçao de outubro do ano passado e a co taçao atg 

" " aI de cerca de 31,50 cents e ver-se-a como o Brasil esta perden-

do a excepcional oportunidade de vender um produto dos de maior 
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'" interesse para o d senvolvimento de sua economia por preço em 
, A 

dolar mais de tres '" • • veses superlor aos preços normalS • 
... 

Para sustentar o refrao, que nada exprime, de valori -
zar o cruzeiro, em lugar de distinguir sensatamente as duas co~ 

, '" "' . rentes de comercio, a de ca~bio oficial e a de cambio livre, e 
A 

colocar os produtos em acordo com as suas possibilidades comer-
ciais, o Poder PÚblico opinou por adquirir e armazenar o algo -

N , ... 

dao, a espera do milagre de melhores tempos, como soluça0 que 
evitasse a debacle imediata da economia algodoeira do Pafs. 

'" Com esta medida, que vem como uma consequencia irre-
( '" ... . 

primlvel do erro das outras, . decorre a alegaçao que fizemos que 
. , -

o dirigismo na forma adotada esta promovendo a desvalorizaçaodo 
..., -

cruzeiro nao so externa seTIaO internamente. 
... 

De fato, pelo armazenamento do algodao e decorrente .. -subtraçao do volume das exportaçoes do segundo dos nossos prod!! 
tos exportáveis, agrava-se contra nós a situação da balança do 
comércio internacional e isto leva forçosamente à q~ da c~m -
bio entre nós. Não será exag~ro afirmar que esta é a principal 
causa do dólar já haver atingido a casa dos cinquenta cruzeiros 
dando à nossa moeda um desvalor inadmissfvel para as noss.as CO!! 

... '" diçoes economicas. 
Também internamente, o algod~o subtrafdo ao total de 

mercadorias que faz face ao meio circulante, no confronto entre 
A , ... 

volume economico e volume monetario, agrava a situaçao inflaciQ 
nária em que vivemos, desvalorizando ' internamente o cruzeiro e 
criando a situação cada vez mais insustentável de manter dois 
valores para a nossa moeda, um interno e outro externo, diferen 

'" ciado de mais de duas vezes um do outro. 
Por muito menos do que isto a Inglaterra e os Esta -... 

dos Unidos quebraram em 1931 e 1932 os padroes de suas moedas , 
como sendo impossfvel resistir à disparidade existente entre as 
condiç~es monetárias interna e externa . 

Com os erros rudimentares que vamos perpetrando no 
A ... 

nosso dirigismo economico, estamos chegando ao ponto de naomros 
podermos tirar partido das vantagens extraordinárias que poder1. 

"'''' ..., amos sensatamente colher, pelo fato da cotaçao do cafe, do ca -
... '" cau, do algodao, do manganes e de alguns outros produtos haver 

atingido nfvel suficientemente elevado para mantermos uma taxa 
'" de cambio reduzida que nos permite comprar gasolina e outrosprQ , 

dutos estrangeiros, essenciais a nossa vida, por preço muito 
... A 

inferior ao resultante da situaçao economica geral do Brasil. 
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As emendas apresentadas tem por fim reduzir o arbl -.. .. 
trio daqueles que tao insensatamente estao praticando o diri -
gismo econ~mico no nosso comércio exterior e não permitir que 
se prolongue o mesmo estado de coisas por m~is alguns meses, o 
que pode conduzir ao extremo do insanável • 

Sala das Sessões, em U de junho de 1953. ;;; ........... 
---.~ 

.---; \ 

~~ ~ 
( -_.-.- .-.. ~--~-ld-e--~--a-io-é. ~--.,._-

.. • 

CAMARA DOS DEPUTADOS .... ... -
~Iretorla do ServlQo LegIslatIvo 

2·? JUN. 1953 

SECÃO DE 
MECANOG RAFtA 

zso. 
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8 r ~roga o 1'~BSO d~ ~Tl' gencia da atu-p --0_,- .t:' y -

a I Lei de Lic ença Prévi a , já ap:reciado e emendado por esta Comi ssão, 

~olta a ocupar nossa a t enção , após haver r ec ebi do emenda s de pl enári o, 
... lO 

~1 sua pri 'neira di s cussao . S8i:1pre dentro do r.egi "1 e de :'l:,gC .CiL, .-

... 
-~r 

. ' . 

• 

r' r n'f!:~"'e -· 1 · ·~~f.' C"" -' ·~··o ~· ·~o ·· """ r--.L~ , - "",~~ ~ · , . ",J_ ~ ~ r-. I, - . r' . L ,- ..., ... .... "-0 , ' . ,. - I . 1 ', . _. '. '5 -"" .-~ . ..:...- . t ... __ ,·, • ....." ~''''''- -.1 .,_ ':1.. _' ... ·t...J .... , ,) ~. 

J .. -- L - • ~ ., • J .. _ • A ... -("' ...... , ...... ,..., ,,..' ("'\,., -.... ~c', " ... ') ~·~C · -IVI-' 't ..... ., ~ - ("'I "' 1· '''\ p~ '''' j C'O - ' ; .~ ,-J~n .. "-',- '- ~ "-...... _. ........ "~- ,,. . - - .,. tJ U "-~.. - - -'- '..) -

+ e.... c,.., C" ') .... r1 r ,., li _ ~ . - C ~ (..-1 C.,, \.. (. o.' '.. , 
... 

rJ :. C"':'.S ['~ ':1 -... 
-M r.Y' .J.. e i.,... + e '~ e« ~ar1 r. S C r'" () "., , - " _ II _ .1 ....., ~J '-- _ ' ..J I ' .J _ ..... ! '.c_ ... . ...J ""s Cr> ,"' n" \.-:-.. ._~_ I .• ) ... , 

• 

~ 

C c:qr , O 2, tpR.l 1 e'''''b,.. '" .... '" --, a __ ... . L·" . C 

lO ... 

5.'·'p o .... t e;nci 2 , eV 1 d i versas "' e'lni ces do 80 . s81'10 .su:g e"' i o ~ de. 0'.lp erinte -

t t d 1 . à t ' . 11" an epro j e o . 8 _ el regtü 2.n .0 a "!':1a 6rla .-

ef e~.iu-se , entreto.nto, solici t a.r uma nova pror rogaçã o dent r o 

de pr aso ~~.~S SiMO para es t udos . -
lO 

Todavi a , a Camara dos Deputados , a vis t a dos clamores públiCOS 

e sentindo que o atual 1II\ecani smo de l i cenciamento de nosso i rt teream-

bio comercial não es t á funcionando a c on tento , prefere encurtar-lhe 
,. 

o mais possi vel o praso de vi gencia , prop ondo - se par a es s e espaç o de 

t empo um estudo mais aprofundado da qu estão para dar ao pa{s uma lei 

que reduza o arbitrio ao mini~o e estabeleça ceitas normas ~eclamadas 

pela realidade brasileira.-

• .rá nª,_lei de et!!er~ência que a Câmara terá CJ!le votar serã.o a~ ._ . ~ 

ceitos di~ositivos e Modificações que oferecerão mai6res garantias 
,. ... 

à igualdade de direitos e defesa dos interesses da Xaçao.-

Nas circunstâncias atuais já UMa prorrogação siMples e pura 

-daatual lei nao se:r.ia possi vel, nEl!! aconselhavel. 

Nestas condições, esta Comissão , na~reciação i nicial do pro-

-jeto de prorrogaçao , adotou UMas tantas eMendas todas tendentes a me-
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Projeto 3.2o~l953 - EMendas de plenárig 

la.discussao 
-~~~~~~~ -- ~!~ 

~~; 

----------------------------------------------------------
••••• . lhorar o funciona~ento do regiMe de licenciaMen 

A 

,~......:vigencia 

li> 

da lei de emergencia. 

-Antes de passarmos a apreciaçao -das apresentadas, nao 

· podemos furtar-nos ao dever de fazer algumas c onàide~ações de caráter 

-geral , que colhemos em nossas observaçoes .-

Crernos que ninguem alimenta dúvidas quanto à situação difi­

pil em que nos encontramos com relação a balança de pagamentos.- Não 

possuimos divisas suficientes para saldar os nossos campro~issos in-

41. 'ternacionais resultantes de nossas transações com o exterior.- ESta­

mos em atraso com quasi todos oS países com os quais transacionamos.-

.. 
• 

• 

• 

- ... As nossas exportaçoes nao nos fornec~ divisas suficientes 

para podermos atender às mínimas necessidades de nossa eXportação.-

-· ~aja vista os milhares de pedidos de licença de importaçao que se 

• 
acumulam naCexim.- , -Logicamente e nao tenclo com que pagar no momen-

- to di~os de adquirir muit~das mercadorias mais 8ssenciais ao nos-
,. 

BO desenvolvimento economico.-

Por outro lado, ninguern tem dúvidas quanto à.s enorntes pos­

sibilidades de desenvolvimento de nosso país, que está destinado a fi­

guaar entre os maióres do mundo, uma vez que a execução dos seus ser-

viços e o atendimento de suas necessidades sejam convenientemente pla­

nejadas e obtenham osindispensaveis reCUDDS.-

Mas, eIIlquanto ti vermos que vi ver quasi que exclusivamente 

dos recursos fornecidos pela nossa exportação, não poderiamos de fór-

ma nenhuma dar-nos ao luxo de importarmos o util e agradavel, com pre­

Juizo das importações necessárias, indispenaaveis.-

Muitos discursos ouvimos em que se pregava a economia, man-

dando apertar o cinto.- Entretanto, nenhuma medida ' concreta nesse sen­

tido chegou ao nosso conhecimento.-

Mesmo nos produtos essenciais à nossa vida e que são os com­

bustiveis e o trigo, que consom~ a mai6r parte de nossas divisas, po-

deriamos faz er alguma economia. 

-Porque nao procuramos reduzir o consumo de tais produtos, 
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limitando-o ao m!nimo indispensavel ? 

-Por~e, por exemplo, nao se proibe o trafego de automóveis 

. nas Capitais aos sabados de tarde e domingos? Ou é indisp8nsavel 

que a título de passeio se ~eim~ inutilmente as divisas consumi­

das c~ a importação de gazolina ? 

- -Porque nao se impede a instalçao de motores diesel a 6leo 

d d - , em zonas on e a sua pro uçao pode ser alcançada com outros combusti-

. veis ? 

Por~e não se limita a produção de pão de trigo, por umas 

tantas medidas ~e, sem prejudicar a saúde do povo, viri~ contri­

buir bastante para o saneamento de nosso mercado de câmbio? Have­

rá alguma razão para que continuemos admi tindo ~e uma grande parte 

do pão fabricado com trigo impor~ado venha parar no lixo s6 por~e 

- é pão dOlmmdo? Não haverá a possibilidade de se fabricar o pão de 

outros cereais ou obrigar à sua mistura? 

Por natureza ' e por indole s~os contra ~al~er intervenção 

do Poder PÚblico que importe em restrições à liberdade. 

Mas , para situações excepcionais somos forçados a admitir 

-a aplicaçao de medi das excepcionais.-

O pr6prio loverno, estará ele fazendo as economias ~e pre­

ga? As viajens ao estranjeiro fô~am reduzidas ao mínimo necessário? 

Não se está mais fornecendo dolares ao cambio oficial, para passeios 

e excursões? Não persiste o privilégio de certas classes receberem 
_ A 

a sua remuneraçao de viajem trinta porcento abaixo do CaMbio oficial? 

E ~anto às importações ? 

Seria prejudicial ao país proibir, temporáriamente, a entra­

da de automóveis e ca~inhonetes e proibir, igualmente, a entrada de 

~alquer veículo de transporte de carga ou passageiros montado com a­

cessórios e carroceries que pódem ser feitas com mão de obra e mate-

riais nacionais? Não deixamos entrar mais geladeiras, radios, apa­

relhos de televisão e outros objetoo e produtos de ~e necessitamos 

muito menos do que de máquinas , mate~ial agrário, etc? 



- \ • 

• 
• 

• 

• 

• 

.. 

• 

• 

' 'f .... " 
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.. _----- .. _----- ..... 
• • • • • Será necessário QPtinuarmos consumindo bebidas vindas do ex­

terior? Se estamos empenhados e pagando mesmo para reduzir a produ -

ção de aguardante ~ aumentar a produção de alcool - combustivel , 

-p orque permi tir , entao a entrada de "whisky" e outr as aguardentes 'e 
A _ 

licor es estranj eiros? Se temo s produça.o de vinho naci onal qu e , s e 

nã o sa t i s f az a t odos oS paladar es, a tende mui to bem a s nec es sidades 

-- de c onsumo, porque i mpor t ar vinho que nao podemos pagar? 

-Se quizes s emo s continuétr na enumE'r açao , por cer t o encon-

. t rari amos uma grande série de produtos estran j ei:r.os que cont i nua'11os 

-i""'po ,.., tand o, ap esa'" de t1o,o t r'r"1o s co:t clu e p·,ga - los • 

. , 
.... ., ....... r "" 'I - t 

.. - - ,. 
l~ 8, c 0'''jun tTra él. t '1,-,1, TI8.0 :p0C e~os f'J. g i1'" ê" '..1"1 cor..trolc (' o 

,. 
1"'iCn,..oso c o~trol e ~e nosso , . 

c (')""'10 r C 1 o C o .L. • 

"1'J t..l -

,-." t""\ : r"1'1t,,, ,_ J_ '1 V'\~_ ~ ··o) .. .., ! I' . ~ " , - .. .. "ri .... ..... .,..,. ............. w __ , . J o" • J 'J '- , J.: _~ _ .... .. ~ .• .) . ' ." 

lO 

r '''1" Cl" I V" co! ~ '- _ ~ _ r 

A 
~ i ,... ,'- C"1 " a' p c ~ :1 J...,., ""' , c v _. ,.:> _. "- _ ' .' ..J;., , 

l" D..recer. 

~ 
: ;;-

11 o b,.. 6 ::.: 6'0 11, t é,Ô o . ~ 

, 
ca ,., " !:l o C 1c. , visa 

cl asses e i ndi Cé'.d0S p e18,s enti de,eles de 
_ pel o 

pa,..te do Governo, al~ da no~eaçao dos 

, " . -gre,o ma.xl r:lO , o"'gao que , ela 
sr .Presidente da "=l epública 
i nc! cados em li ztas quintu -

- -pIas p el a s respecti vas Confederaço es , t eri a , apenas , a purti cipaçao 

- -do Di retor da Carteira de ~ortaçao e Importaçao do Banc o do Bra-

sthl . • 

lrão nos par ece aconsel havel que assim s e pro ceda 
• 

• 
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----------------- --
• • • • • 

Os representantes das difer entes classes por mai6r isenção que 
queiram dar a seu voto na Comissão, não poderão fugir ao compromissos 

" que os prendem a classe, uma vez que a ela se acham vinculados pela 
" .,. .,. 

sua origem e pela propria indicaçao de seu nome para a funçao, visto 
N " N que a Sua nomeaçao se fara obrigatoriamente mediante indicaçao da en-

tidade de classe. , 
Defendera o representante de classe, em primeira linha e acima 

de tudo e sem desdouro nenhum para a sua pessoa, os assuntos e interes­
'ses de sua classe, no exato cumprimento de seu mandato que, ainda que 

• 
indiretamente, lhe foi confiado pelos seus pares.-

Por tais razões e por ter a Comissão j~ firmado seu 
, 

criterio 
• H H'" 

a respeito da organizaçao e constituiçao da orgao coletivo, opinamos , -contrariamente ~ aceitaçao da emenda, ~~ 
Emenda ng.2~~ 

AQ8i.am~ a supressão do paragrafo 2Q do artigo 2Q, que se re-
,~ .. H 

fer ' a participaçao do Diretor da Carteira de Export9;ao e Importaçao 
-do ~co do Brasil na Co~issão Executiva da Licença pr~via. sugeptà~ 

·t ' N :t P&lile~,.eRà80 ' em ~011 t ade de ênquadia.p- iti as: 6l"ge:ai:zaçao prev sta :por 
N "esta Co mÜ;i po,-

.' ~ce~~N~tta"-~enCra. - r-r .... J .. ~ ...,.;~ ~ "z,,~!. 
. ' • • A .... h.. l'" ~ ( . Emenda ni. 3 "" W"""""' -

• 

Pede a supressão dos artigos 3g e 4g do Substitutivo da Comis-
N t . 

sao de Finanças e e,igualmente,de autoria do ilustre Deputado Brocha-
. do da Rocha. 

Aceitamos a emenda, visto que o sistema de organização da Comis­
são como o quer esta Comissão não gogit a da inclusão de elementos estra­
nhos que devessem ser remunerados e os artigos 3Q e 4Q do substitutivo 

N .. IV 

sao precisamente os que fixam a remuneraçao dos membros da Comissao e 
" prevem os recursos para o pagamento • .. 

Opinamos pela aceitaçao. 
Emenda ng.4 

O nobre Deputado Brochado da Rocha quer a 
IV .,. 

cio das funçoes de membro da Comissao Exectiva da 
N , • 

ge declaraçao de bens dos funciohar~os.-

gratuidade de exercí­
Licença Pr~via e exi-

Quanto ~ gratuidade de função manifestamo-nos cofitrariamente, 
pois, entendemos que qualquer serviço para o qual se quer exigir o tra-

, IV 

balho integral e o maximo de dedicaçao deve ser remunerado e bem remune-
rado. , .,. , 

Quanto a exigencia de fazerem os membros da Comissao e funciona-
rios da Carteira declaração de bens, entendemos que o assunto ~ oportuno 
e a medida bastante moralizadora.- Existindo, por~m, um projeto de lei 

, _ IV 

em tramitação no Congresso regulando a ma)Bria, nao vimos razao para que 
•••• • 
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a lei que estamos estudando,e que e uma prorrogaçao por praso re-, 
lativamente ourto de um sistema de oontrôle, ar-s~ da mat -

ria. , ~~If " 1lt--.n~j.~, i"--
Emenda nQ.5 . ~ 

/./ 

Considerando o que sugere~ a emenda do nobre Deputado D 
nior e tendo em vista a emenda j~ adotada anteriormente por 

tas Ju­
esta Co-

N 

missao, sugerimos a aprovação da seguinte subemenda : 
O artigo 2Q do substitutivo da Comissão de Finanças 

, 
tera a se-

N 

guinte redaçao : 
H , 

artigo 2Q - A exeouçao da lei oontinuara a oargo da Carteira 
de Exportação e Importação do Banoo do Brasil que obedecer~, para 
tal fim, ~s determinações de uma Comissão oomposta dos seguintes mem-

, 
blDss : 

N N 

I - Diretor da Carteira de Exportaçao e Importaçao do Banoo 
do Brasil S.A.; 

II - Diretor da Carteira de Câmbio do Banoo do Brasil S.A.; 
III - Representante do Minist:rio das Relações Exteriores. 

, , ~ .. N ~ 

§ Unioo - As deo~ssoes da Comissao serao tomadas em reunioes 
de que poderão partioipar, sem direito de voto : 

N , 

a) - um representante da Confederaçao Naoional do Comeroio; 
N , , 

b) - um representante da Confederaçao Nacional da Industr~a; 
c) - um representante da Confederação Rural Brasileira; e 

N N 

d) - um representante da Federaçao das Assooiaçoes Comeroiais 
__ do Brasil. 

Emenda nQ.6 
... N 

. A emenda nao cabe dentro do sistema adotado pela Comissao, mo-
tivo por que opinamos pela sua rejeição. 
Emenda nQ. 7 

A emenda nQ.7, de autoria do ilustre Deputado Dantas Junior, 
N pretende darao Presidente da Comissao a faouldade de oonceder lioen-

ças oom julgamento posterior da Comissão.-
... N , 

Nao nos pareoe que haja oaso que nao possa ser submetido a ppre-
oiação e julgamento da Comissão.- Não r~ razão para Qar ao Presidente 

. ~ . ... a pI'etendll.-:.a ô:u.to r'lzaçao .-

Emenda nQ.8 
Sugere o nobre Deputado Campos Vergal mais um sistema de publi-

N ,... ' ... 

oidade com relaçao a concessao de licenças de importaçao. 
Aoolhendo em parte à sugestão, sugerimos a aprovação da seguinte 

subemenda : 
Acrescente-se onde convier : 

Art. - o artigo 10 da Lei n~ero 842, de 4 àe outubro de 1949, passa­
n-(~ a, .ti); a.. #s tv~~I.-á. fzer/rt-fC':-:Ó: 
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VII 

... 
a ter a seguinte redaçao: 

r ___ ---- ..... 
Art . 10 - Os des pachos de conces s 8.0 , de deneg c..çao e de Dr or 

... 
rogaçao de licença !"lr év .L a ou de modificação de qual quer espécie , na liceJ 

~ 

ça 

no 

, • N A 
~revIa , ou no s eu yedido i nbial, serao publicados , dentro de tres dia~ 

Di~rio Of icial • 

§ lº -

a ) - o 
b ) - o 

c) . - a 

d ) - o 
e ) - a 

f ) - o 

§ 2º -

r " a ~ . . 
.... fi' 

publicaçao serao indicados : , 
numero e a data do pedido de licença; 

nome do benef{ci~rio ; 

mercadoria , sua quantidade e o pesn 
val~r em cruze iros , em moed a .est:çk.,.Pteira/' 

"--1"'" 

... d GG
I
.!(/ ' . . 

Os pedidos de COl1c essao e Icença prFvIa serao numerE 

A 

procedencia; 

destino . 

dos seguidamente , de 

meração inicial ser~ 

A " ... acordo con a ordem cronologica de apresentaçao . A r 

~antida até o desuacho final . 
~ 

§ 3º - Os despachos de denegação e de 
... 

prorrogaçao de licença 
, . ~, . 

prevIa e os que concedere:n 01..:. neg are'1 modificaçao da licença prevIa ou 
.... 

do pedido inicial ser ao sempre motivados • 

§ 412 - A dire:ão da' I ElPrensa lTaciional da.rá nriorid ê,de 'à nu t li , - -

. cação dos despachos a que se refere ês t e Artigo , no Diário Oficial • 
.... ... 

§ 5º - ; uanto o desp 2.cho de concessao ou de denegaçao de lice 

ça -or évia fôr proferido por ag~ncia do .Janco do L3r asil S/A , com séde e 1:1 c 

pital de Estado , a s ~ a publicação será feita , dentro de tr~s dias , no jor 
A • n 

nal oficial lof al e , quando o despacho for proferIdo por agencia do 3anco 

do .Jrasil S/A , localiz e.dê, em cidade do interior do est é.c1 o , a sua r,Ju blicaç 
, , .~ . d sera feita , no lnesmo pr a zo , por meio de edital , que s e r a êI l xa o na resp~ 

n 

tiva êgencia . 
N A N ~ 

i 6º - Toda a vez que for levantad a a sus pe ns a o de i "'l:oortaçao 

de determinado produto , a Comissão fará. pUblicar , no Di6.rio Oficüü da Un 

ão e dos Estados , com anteced~nc i. a n fnima de 15 dias , edital parê. o receb 

mento de pedidos 

§ 7º 

~ ( 
em determi n ado per lodo . 

, ... , 
- As licenças soment e se tornarao efetivas 72 horas apos 

... ... 
a publicaçao dos despachos de autorizaçao • 

Emenda n º 9 
Trata- se de um substitutivo de lei al')resent ado pelo nobre deP2 

tado ~'~811hRes 3arr eto . não pod endl o aceitá- lo integr a l l1e nte r e :~letemo -lo ao , 
estudo d e. lei definitiva , ou 'melhor, ele uma lei Clued·ever o. s er e ~,tud ?da e 

vot ada dentro eM breve . 
... 

So:nos ~ela rejeiçao . 

Emend a nº 10 
Pretende o no bre de put ado l',Testor Jost alter er os :orazos de del 

pachos de pedidos, previstqs pelo artigo 7º , d a Lei 842 , de 4. de outubro 

dre 19à9. 
... ... 

Xao vemos razao por assim proceder . SOMOS ~ela rejeiçio da emel -



-
• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

.. -

• 

• .. 

• 

• 

005 

da nº 

Emenda n.Q 11 

Pretende o ilustre de put 8d.o lTestor Jost retirRr da lice 1"ça 

~révia diversos produtos • 

Como o arti go 3º da Lei n~ 842 , de 4 de outubro de 19ü9, já 

atende ao que pretende a e:-:18nda , somos ge l a rejeição • 

Emenda nº 12 

Ferindo ~ e~·.lend a a 'lr esent ada o tipo de fl1.l1Ciona;-1ento e org-ª 
• N \ N 

. ~1 lz açao adot ados pela vo,niss e.o, pais 
AI 

quer ume. CO . .lÍssno de veto 1JE'.r a as r 
· 1 '" . t " t ' so uçoes , oInn.amos con r2rJ.2.: ·;en e , a 

.., 
sua apr ovaçao . 

• 

;-

,Emend as nºs 13 

Emen<l.a _n'o 14 
Emenda nº 15 

i\ 

As tres e'~lei1d 2 sde autoria do noore c1e n rté1do 3ilp.c Pint o pre 
- -

tendeu regular a entr ada de r::ler c 2.dor ias e Ii1 r:ãos de viaj ant es 112.C ionais e 

estrangeiros , bem 

ille.nente , em nos s o 

Em se 

como de estrEü1geir os que venham residir e~-!l c 2.rater pel: 
( .., 

:f)als, estabe.lec end o nor mas f1 isençoes e mult8.s . 

t I' a t ando de assunto sumamente c OJn-''l l exo entender:los que I 

- ~ ... • seu estudo n2.0 devera sel' feito nesta oportunidade , úlas na ocasiao e'n qUI 

· formos chamad os ·a.o 
.... 

a estudar une lei cujo prél.zo de aplic açao seja 11ai8 long( 

que a que estamos votando • -Somos pela rejeiçao • 

Elneng. a nº 16 

Emenda n º 17 

Emenda nº 25 

Euend8. n~ 27 
~ ( 

Pretenden as e:1end 2. S de numer os 2. eplgr él.fe , res lJecti vaôente , 

de autoria des nobr ES deput8dos Helio Cabal , Ostoja Rogus ki , · :irocles Ve­

r ar e Chagas Rodrigues , distribuiç ão d e cinquent8 :10r ceEto(50%}, cem PO] 

cento (100%~, sessent e. por cento (60%) e :V'1nte e cinco por cento (25%) dê 
... ... 

licenças de i mpor t ô.çao, segundo o quantU!Tl de exporte.çao d os Estados e a 

cada um deles . H80 nos parece útil, nem aconselh~vel a fr 2E:; ":entoç20 d e :JJ 

sas possibilj.dô.des de co:nIJra , poj.s o 3ras i1 é··1iun s ó, d e norte a sul, de : 
. ... 

te a oeste , e o feto de um dos ~st8dos n80 estar ~roduzindo bens de ' expoJ 

t a~ão para a t ender ao consumo nê.c ional , não pode exclui -lo do d i reito às 
... 

i mpor t aç oes , a i nda na~s que justa~ lente a econoLlia dos ~ ;~st "'.c1os ~J.ais d iret ~ 
~ . , 

mente empenhados na ba.t al ha dE' ~)r oduçao dos oe;1S ds consumo, esta a recI, 
- , 

J.lar maior sOrJa d e I.lerc8q.orio.s in:rort adas , no interesse 1120 so ele dito :eis-
-t ed o , :12.S sobretudo da ~ !açao . 

~ 

Opinamos pe l a rejeiçao das emendas . 

Emenda nQ 18 '. 

~ànda n3 18 , do n0 1:::re dery ltado 3e1io CabaJ. , já se acha a -
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atend ida por emende a!)r ova.da por essa 

a el7lenda nº 8. 
C ons ider êll:10 - l a pre judic aeLa . 

Elilenda nº 19 
A emend a nº 19 qller a supressão na § 3º , do ar t . 2º, das expr 

s ões" res ervado ao Pres idente o voto de qu alidad e , alé '!1 do de c;t~[!J1tid8d elf • 
H , 

Pela él.pr ovaçao dê.. sub- emenda a el':end2. nº 5, acha. - se Drejudtbcl 

da esta el:lenda , de autoria do no~:re de:Jut ad o Helio CO ': 8.l . 

E:Jenda nº 20 

A emend a n,J.rr.ero 20, t ambénde autor iô. do no br e deput ,do Helio C 
H , 

bal , pretende incluir na Coniss ao d e Licença }ITevia o . Chefe do Departan16 

t E Ao o d -r o o t ' o ,:) n 1 ... .,..,. t o . o 'conomlC o ,o _~lnlS er 10 l'. as .:ce_ê.çoes .óX er lores • 

• 

, 
li e menda se ach8. ~)ar cialr:ente atendic1a , nela sub- emenda a de 

nº 5, motivo por que a consider amos "')r ejudicad a . 

Blmenda nº 21 
... 

Nao havend o escolha a ser feita , na conformidede do sistema r 
... t ·1 ' , coniza.do ~Elas emendas adotad as pe la Comiss ao , a" r1Ge::l s e aC!1.2. [lrejud ic ada 

emenda de Plen~,r io sob o nº 21 , de autoria do ilustre de~)l1,tEdo :rélio Caba 

Emenda nº 22 
-Aproveitando a sugestao da enenda nº 22 , ai ~de de autoria do 

ilustre deput e.d o Hélio Cabal, referente ao pr azo 
... 

de prorrogaçao da atual 
. , 

·lei e cons i der 2..nd o a emenda Ja adotada por esta C ... omissao , sugerimos a se 

guinte sub- emenda : 

Redija- se o Art . l º da seguinte maneira : 

Art . lº - É prorro gr.do a t é 31 de deze;'llbro de 1953 , com modifj 

c a~ - oes constantes dê. Lei nº 842 , de 4 de outubro de 1949 , a vig~ncia da 

Lei nº 262 , de 23 de fevereiro de 1948 , que suborddna ao regime de licen 
, • ... N N 

ça preVIa o intercambio de i mpat&çao e ex~)ortaçél. a CO" .l o exterior . 

Art •••• - Esta lei entr a,r á em vigôr , inclusive quanto à sua 
... 

obrigatoriedade nos est ados estrangeiros , né data de sua public aço.o , no 

Diário Oficial da União • 

Art •.... - Revog am- se 

Emenda nº 2] 

. . ~ ~J... ~. as dlSposlçoes e2 COl1Grar lO . 

... ... 
TratêJldo - se de emenda de redaçao ao sul)stitutivo da Conissao , 

de Fi nanças , consider amo- la ~' rejudicada pela 

d a nº 22 . 

sub- emende. anresentad8. a eme 

Emenda nº 24 ... 
Pre j udic ada pelas mes:uas razoes , aponte.ds.s pe.:ia a emenda nº 2 

Emenda nº 26 
Pretende a liberação parcial de nosso cOr:1~rcio com o exterior 

, 
e e de aut oria do nobre Alde Sampaio . ----

\: -----

mais simpátic a que nos seja simpática a eD,enda não podemo 

- -..--
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, A ... , 

a - la , pois a nosso ver , a sua aprovaçao cO::J.~0r ometeria s eri anente a 

n os . ' ~ N Ja t ao abal ada situaçao. 
... , 

Nao podemos na conjuntur a atl.l al concordar com a Ll,vre expor 
_ A , , 

taç~o de merc 8,dorias , me smo no cambio ofici al , por que so nos e nermitido 
" expq-.rtar aquilo que Dossuimos e:-:1 excesso . De manei r a nenhuma podemos edt 
r ... 

por t;ar o que_ alnanha 
4 

( 
ter l8.:JOS qLCe i mDor t ar i nclus i ve par a r a :Çome do 

a os Sf povo . 

J 
~ 
~ 
I 
~ , , 

... 
Por t ais r 8,20es pela 

Emenda n º 28 
~or ess a. Ki1enda quer o deputado l\ lde Sampaio es tabelecer o prJ 

4e 20 
... 

:9 rorrogaçao de quatro (L~) meses . 
~ ... 

Por estar atend i da pela 'aprovaçao de e::lenda é'ü terior , conside 

r a:"110- l 8. pr ej udic ada . 
Á 

Esse nosso parecer . 

Sal a "Carlos Pe i xoto Filho" , em 20 el e julho de 1953 . 

Rel ator 
-""'------.J...( 

• 

• 
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.' . 

PAImCER DA " . 
... 

... 
A Coillss ao. de Economi a , ,esclarec end o que as e. endas 

• 'de Plenro.l0 , em sua quasi totalid ade s e referem ao Su bs titutivo da Gon i s 

são de Fi nél.nç as e pres supõem sej a conced ida prefer ência :9ar a êste , t ende 

em vista os têrmos do parec er do rela tor , deputad o HilJ y Froehlich s ôbre 

o Projeto nº 3. 202-A/ 53 , opi na no sentido de : 

.. 

• 

- rejeitar as emendas de plen~rio nº s . - 4 , 6 , 7,- 9, 10,11 , 12,13 , 14, 
15 , 16 , 17 , 20 , 21 , 23, 24 , 25 , 26, 27 e 28; 

- rejeitar , por terem sido em parte at endid as pelas e '"':"lend as da c o::1issão 

ad i ante propost as , as emend as de plen~.rio nOs - 1 , 2, 5, 8, 18 e 22; 

- aceitar a emend a de plen~.rio nO - 3; 

- sugerir a apr ovação d as seguintes emend as da Co;-:1is são de EcoDO!!li a ao 

subs titutivo d a Comissão de iinanças : 

- I -

N , 

O Artigo 2º do substitutivo d a Comis sao d e J.; ·i nél11ças tera a 
... 

. seguinte redaçao : 

Ar tigo 2º - A execução da lei continuar~ a c ar go da Cartel 

ra de 
N... , 

Expor t a çao e I ra:o or t açao do Banco do Brasil que obedecer a , par a t a l 
" ... -fim, as determinaçoes de uma Comi s s ao COTIposta dos s eguintes :'!:e I!lbros: 

N ... 

I - Dir e tor da Carteir a d e Exportaçao e Importaç ao do 3anco 

do Brasil S/A; 
A • 

11 - Diretor da Carteir a de Camblo d o .Banco d o 3r as il S / A; 

111 - Re present ante do Hi n i s t ério das Relél.ções Exteriores . 

- 11 -

Acrescente - se ao artigo 2º o segu i nte parágr 8fo : 
" N ° H_ 

Par agr a.fo u nico - As deciçoes d a Comis s ao serB O tonadas em .. 
que :9oder ao p::.~r tic i par, s e;';1 d ireito de voto: ,.' 

... 
reunioes de 

., 

... 
a) - um re pres 2l1t ant e da Confeder açao .\!ac ional do C ' • omerclo; 

b) - UTI re pr es ent ante da Indústria : 
... .. 

Confeder açao ~acional da 

c) - um represent ante da 

d) - um repres ent ante 

do Brasil . 

- 111 -

da 

J .. 
Confeder açao Rur él l 3rr.s ileir a ; e ~ 

... .. 
Feder aça m das Ass oc i açoes Conerc ia j 

O ô.rtigo 10 d a Lei n º 842 , de 4 de outubro de 1949, pass a a 
... 

ter a seguinte red açao : 
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... ... 
Art . 10 - Os despachos de conc essao, de denegaçao e de prorr~ 

gação de l i cença prévia ou de iD.odificação de qualquer eS TJ écie , na licença 

prévia ou no seu pedido inicial , ser~o publicad~s dentro de tr~s (3 ) dias 

no D i ~r io Oficial . 

- I V -
, 

Acres tente - se ao Artigo 10 o seguinte p~r agr a fo : 

§ 19 - Na pfiblic ação, ser~o indica.dos : , 
a ) o nuuero e a data do pedido de licença ; 

b) 

c ) 

d ) 

o nome do benefic i~r io; 
a mercadoria , sua quantidade ou "0eso; 

A , 
o valor em cr~zeIros e em moed a estrangeira; 

'" e ) a procedencia; e 

f ) o destino. 

- V -

Acrescen.te - se ao Artigo 10 o seguinte par~.gr8fo : 
§ 

..., ... 
2º - Os pedidos de concessao de licença previ a serao 

d ' d A " ... os seguI amente , de acordo com a ordem cronologic a de apremtaçao . 

numera 

A nu 

ao meração inicial será. mantida até o despE.cho final • 

• 

- VI -
Acrescente - se ao Artigo 10 o seguinte )cr ágrafo : 

§' 3º - Os despaf hos de denegação e de prorrog a ç8.0 de licença 

pr évia e os que concederem ou negarem mod i ficação da licenç a pr évia ou do 
..., 

pedido inicial serao sel:mre mo tivados . 

- VII -

, 
Acres c ente-se ao Artieo 10 o s eguinte paragr afo : , 

dara 
, 

"Driorid ade a Dubl i cé 
~ - -§ 4º - A direção da Imprensa IIacional 

... 
çao dos " , DIôrIo Oficial • 

A 

despachos a que se refere este artigop o 

- VIII -
, 

Acrescente - se o seguinte paragr af o ao _irtigo 10 : 
... 

ou de denegaçao d e lic en - § 5º -
... 

uando o despacho de concessao 

ça pr évia for proferido por ag ênCia do Banco do Brasil S/ A, concede em ca-
... , A 

pital de Estado , a sua publicaçao sera feita , dentro de tres (3 ) di as no jo 
A A 

nal oficial local , e , quando o despacho for proferido por agencia do ~~; ::ll1CO 

do Dr'8.si l S I A l ocalizada e::1. cidade do interior do EstadO , a sua !lublicação , ~ 

sera feita , no mesmo prazo , por me io d e edital, que sera af ixado na respe.2 
A 

t i va agencia . 
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- IX -

, Acr es cente-se ao Art . 10 o seguinte ~ar acr2fo : 

I ... 

t _I ' , " 
11 " 

A A 
~ ~ § 6Q - 'foda vez que for levantada a SESlJenS2.O de i:~lpor t1açao I 

,.., ~ 
. ' • 

1"'1 deter: i nado produto a Comiss e.o fara ~')nbl ic ar , no DIHrlO Oficial de? Tjniao 
dos Estados, com anteced~ncia mfnima de 15 dias , edital pare. o recebi::len­
de Dedidos ef.1 deterr.1inado Der fodo. ~ 

~ 

- X -
, " Acr escente - se ao artigo 10 o seguinte parr.gr ::ofo : 

§ 7º - ~licencas s~mente se tornar~o efetivas sete11ta e duaf J , _ 
N · hor as apos a publlc él.Ç20 do des lJacho de autor izaçao . 

- XI -

o Artigo lº do 0u bstitutivo t erá a seguinte redação t 
Art . lº - É prorrog Etda 2,té 31 de deze iJoro de 1953 , com modifj N 

A caçoes constantes d8. Lei nº 842 , de 4 de outubro de 1949 , a vigenci a da L 
nº 262 , de 23 de fever éiro de 194~, que subordina ao regii:le de licença pro A N N ~ via o i nter cSã-mbio de i mpor taçao e exportaçao C01~ o exter ior . 

- NII -
... O artigo 5º, com a nU11eraçao de 5º , passa a t er a se ~uinte re • N 

• daçao : 

• .. 

•• 

• 

. ' 

• • 

Ar" . 3º 
, • A , - Esta lei entrara em VIgor, inclusive quanto a sua o 

brigatoriedade ; nos lis t ad os est"t' 811E;eir os, na data de sua public <=1.ç ão no Di2 ... rio Oficial da uni ao ~ 

- XIII -

Acrescente - se o segui nte artigo: 
Art . ,4º - .::evogam- se as d is T) Osições en contr6.rio . 

As ei:lendas s ob os nº s IV , V.,VI)'V1I)'V+II , - IX e X 
rentes ao .\r tigo 10 da 'Le i nO 842 , de 4 de outubro de 19ü9 • 

. -

... A 
S2.0 tod as refE 

Sala "C arlos Pe i xoto Filho", em 20 de julho de 1953' • 

Pres idente 

-
OEHLICH - i-1.elator 

.... 
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Ao ~ojeto nQ 3.202-A, de 1953, foram of~ 

recidas, em primeira discussão, 28 emendas, para serem encam1 
... 

nhadas a esta Comissao. 

Pelo exame do conjunto das emendas, veri­

ficamos que não há discrepância entre o substitutivo desta CQ 
... ... ~ 

missao e as proposiçoes recebidas em plenario, no que tange 
, 

os pontos essenciais da materia em exame. 
, • H ~,.. ~ 

Assim, quanto a compos1çao do orgao execy 

tivo da licença préVia, as quatro emendas (Nts 1, 5, 9 e 25 ) 
... ",. .. adotam a mesma soluça0 do orgao de deliberaçao coletiva, ou 

seja, o colegiado. Preferiram ditas emendas discriminar a q~ 
, ... 

1idade dos componentes do orgao executivo, filiando-os todos 

ao sistema de recrutamento de representantes de classes • 
... 

Quanto ao prazo de prorrogaçao da lei a 

extinguir-se, as emendas nas 9, a2 e 28 adotam os de: um ano, 
~ 

ate 31 de dezembro de 1953 e 4 meses, respectivamente. 
, , ... 

Ja ~o que se refere a pub1icaçao .de desp~ 

cho, as duas emendas oferecidas pretendem: a de nQ 9, a manu­

tenção dos prazos atuais e a de nQ 18, o de 72 horas; aliás, 
A' , . ... 
este ultimo, ja considerado no substitutivo da Comissao de F~ 

nanças • 

Outro assunto objeto de emendas foi o re­

ferente a bagagens de passageiros em trânsito ou destinados à 
permanência no pafs, bem assim quanto aos nacionais. As emen-

A A A 
das nas 13, 14 e 15 cogitam de exigencias e providencias so -

, 
bre essa materia. 

YSO/ • 
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Nada menos do que quatro emendas foram 

oferecidas, visando a instituir o s'1stema de quotas para a 

importação de bens vinculados às disponibilidades cambiais • 
, 

A de nQ 9, cogitando do rateio entre a lavoura, a industria 
, • /to 

e o comercio, dessas quotas sujeitas ao orçamento do ~ambio 

que fôr elaborado (arts. 3Q e 5Q). A de nQ 16 prevê o m! i­

mo de 50% das exportaçães por Bstado, para serem rateadas 
• I t. J ... 

, entre as firmas importadoras des'sas unidades da 'Federaçao. 

~ de 60% a quota prevista para o mesmo caso, na emenda núm~ 
/to 

ro 25, enquanto a emenda nQ 27 preve uma quota de 25% a ca-

da Bstado, para o mesmo fim. 
.. " 

Em resumo, sao estas as emendas ofereci 
... 

das em primeira discussao e os diferentes assuntos a que vi 

saram. 

D O - - -
~ 

Na apreciaçao das emendas referantes 
, 
a 

constituição do órgão de deliberação coletiva, entendemos 
, 

que cabe a preliminar,ja anteriormente levantada no seio da 
... , . 

Comissao, de tornar mais generico o re .. crutamento-. dos eleme.n 
I " , 

tos componentes do colegiado, de modo a permitir uma esco -

lha mais ajustada aos superiores /to A 
interesses em jogo, sem em-

/to 

bargo da exigencia de ser feito /to esse recrutamento entre pe~ 
... 

soas que militem nos diferentes ramos da produçao e no co -
I .. 

mercio. Nosso parecer, quanto as emendas nOs 1, 5, 9 e 25, 

. '. 

~ N • " . ' ... e pe,la -reje1çao, atendendo as razoes -que 1eva:ram 
.. 

a Comissao ...... 
, I 

de Finançaw a preferir a formula mais generica. 

YSO/. 

'. 

. I 

I, 
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, 
Quanto as emend s relacionadas com o 

prazo de vigência de prorrogação, entendemos que a de nQ 

, ~ 

22 convem ser adotada, para que se prorrogue ate 31 de 
~ 

dezembro de 1953 os efeitos da lei de licença previa, ao 

envés da prorrogação de 180 dias prevista no substituti- . 
.. , lO 

vo desta Comissao; mesmo porque ha, no confronto desses 
.. 

prazos, uma diferença de apenas 4 dias de reduçao, adots 
da que seja a solução prevista na emenda referida. 

Quanto à publicação dos despachos,sQ 
... 

mos pela manutençao do prazo fixado no substitutivo e, 
, " pois, contrarios as emendas oferecidas. 

, 
De outro modo, a materia objeto das 

, 
emendas nQs 13 a 15, isto e, bagagens de passageiros, r~ 

cai em esfera mais ampla. do que a que foi inicialmente 

objeto de limitação por esta Comiss~o e que caberia ser 
.. 

indagada, quando dos estudos para a legislaçao definiti-

va. Por isso, somos pela sua rejeição. 
, 

Assim tambem, a relevante matéria ob -
jeto das emendas nOs 9, 16, 25 Â 

e 27, por excederem o am-

-bito da indagaçao traçada para esta lei de emergência de 
... ... -prorrogaçao, nao nos parece esteja em condiçoes de ofer~ 

... , ... 
cer apropriada soluça0 no momento. Devera a Comissao,sem 

.. , 
interrupçao dos seus trabalhos, quanto a esta materia,l~ 

lO 

var adiante acurados estudos sobre o assunto de modo a 

permitir a sua indispensável inclusão entre aquelas pro-
lO 

videncias em que repousam as maiores esperanças de uma 

-modificaçao salutar no sistema do contingenciamento. 
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Oferecemos, por último, ~S®b4mQO-

N 

fixaçao de margens de lucros para as mercadorias importâ 
, 

das mediante licença previa. 

~ ela do seguinte teor: 

n Art. As margens de lucros para 
, 

o comercio dos bens importados, m~ 

diante licença da Carteira de Ex -
... ... ... 

portaçao e Importaçao, serao esta-

belecidas pelo Poder Executivo, a­

tendidos os c~itérios usuais para 
... ... 

a composiçao de preços, e serao py 

blicadas, dentro de 24 horas do a-
... , 

to de fixaçao, no Diario Oficialà1 
... 

Uniao. 

§ 
, 

O Poder Executivo expedira , 

dentro de cinco (5) dias da data 
... . 

da publicaçao desta lei, as instri 
... A 

çoes para o fiel cumprimento deste 

artigo." 

• 

. :. 

. , 
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Pela leitura da proposição que oferecemos, 

infere-se, desde logo, que preferimos tornar mais flexível o . , 
poder de controle dessa delicada materia de modo a evitar per-

turbações graves no comércio dos bens aí considerados, por po~ 

s{veis falhas na previsão de todos os elementos indispensáveis 
, H A 
a configuraçao do f ato economico em exame. 

tste, o nosso parecer. 

A 

Sala "Antonio Carlos", em 13 de julho de 1953 

", ' .-' 

( / ... _ RA_N_DR __ I_MA_Z_Z_~LLI - Relator 

• 
~'tJv-_ --C_ 
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PARECER DA CO ................. 

... 
A Comissao de Finanças, apreciando as emendas oferecidas 

... 
em primeira discussao ao Projeto nº 3.202, de 1 953, res olve aprov~ 

a de nQ 22, re jeitpr as demais e apresentar eUrnenCaeq emenda ffIll ~ 

a4J!Dtada Q;lGH:8> ecsm:ts.sã~ fUJI se~ ptllEG'e:r> ~ eo .g3 cà e .qjoob !!O d. 1~ 9'39 ;= ft( 

~Q;lS) mepan«'Ejlllvdl) SRel9a "bep . ' 

Sala "Antonio Carlos", em 13 de juJho de 1 953. 

- -.>- -:::---.. 
-;/;!V1f t/J!.tJ ;-~--

~r Presidente '" , 
f\A V I ~.:: C? , I Vl AZZ 
~ . 
I (' /V""-Fe V I ~/ R;4 

, 
, Relator . I _ 

~ 

I . I .,. , 
~ ~ --

.t4N bUHV 
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"Art. 
, -

As margens de lucros para o comercio dos bens 

mediante licença da Carteira de Exportaçt1o e ImportaÇao, serao esta­

belecidas pelo Poder Executivo, atendidos os critérios usuais ,para a 

composiçt1o de preços, e serao publicadas, dentro de 24 horas do a to 

de filaçt1o, no Diario Oficial da Uniao. 

§ O Poder Executivo expedira, dentro de cinco (5) dias da 

dara de publicaç!lo desta lei, as instruções para o fiel cumprimento 

dêste artigo ll • 
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DOS DEPUTADOS 

eM URGÊ CI 
PROJETO 

N.O 3.202-A -1953 

Prorroga, p elo prazo de 6 meses, a vlgencia da Lei n.o 842, de 4 de 
Ou tubro de 1949, que subordina ao regime de licença prév ia o n osso 
ir, tercâmb io de im port ação e expor t ação com c exterior; tendo pare­
cer com emendas d a Comissão d e Economia e parecer da Comissão 
de Finanças com su bstitut ivo e emendas 

PROJETO ~.n 3.202- 1953 A QUE SE 
REFERE O PARECER 

Art. 1.' E' pro···· '-~rla. pejo prazo 
de {j f seis \ ml."'se!J. 1 Vig. 1) .... ::1 ctrt Lei 
n. 8 ~~. de 4 de outu'~rn de 1~H9. que 
subordina ar) regilLC' de licença pré­
via o n osso mterC'ânbio de importa­
ção e exportaç8 o r.om o exterior. 

Art. 2 c Esta lei entrará em vigor 
1'r' dntn d8 SU:l publicaçio. 

Art. 3 U Re\'og:lm-se as disposições 
em con trário . 

P'1I'Íri:"! T'r1dent r s. 5 de junho de 
1953- G ustavo Cavcnema. - Willy 
Frohlzch. 

LEGISLAÇl.O CITADA 

LLI N." 84 :;'. DE <1 DE O'J'TU"~O DE 1949 

'" Prorroga o. pra::o da Lei n.o 2ô2 • 
(/c 23 dc fevereiro de 1948. qU I' 
0ubord;1701' co rr'/ime de licenca 
plé~'ia o inferc(I1)1'bio (:~ il/l7JOTta· 
ção e f'x]Jol'(aciio com o extcrior. 

e;, Presidente de República: 

Faço saber que o Congresso ~ado­
naI Liecreta e eu sanciono a sc'_u;nte 
LEI: 

Art 1 . o Ê: prorrogado pelo orazo de 
dois (2 ) anos. COlE as modifIcações 
constantes desta. a vürêncla da LeI 

• n úmero 262. de 23 de fe'fereiro de 
1948, já dilatada pela Lei n. o 752, de 
30 de junho de 1949. 

Art 2 o Limitada pela cOl1l'emel}­
cia da moeda de pagam(!nto l' pah 
possibilidade de ~erem produzid,IS no 
país. em igualdade de c~ract,,:'isticCls 

t('cnoIó~icas e condições sa tis~a t <.in"s 
do. preço, se!'f.. s("11.pre cGnc('d;~bs li­
cença prévia e pri(>l'idacl p C"lmb"ll pa'· 
l'~ in11JOl'tnção, nas qunntjdad'""'~ ne­
ceEsárias ao regulllr atmstecime:1to do 
p2.ís. das mer:::adorias cornpre"ndid~., 
nns categorias a baixo ínclicacL.s: 

a) combustíveis e lubrifica:: res: 
b) .>!êneros alimpntíc:os de primeira 

necessidade; 
c) cimento e os produtos D"C"-SS';­

rios para obras e serviços pú')lic/ls: 
d) aparelhos cientlficos c :111:;p;tP­

lares ; 
e) matérias primas. Plúquin1s e 

equipamento para a indústr:~. '1:1cio­
nal; 

f) material t"erroviRrio e cha::;ns dfO 
veículos para carga e trnnspol'tes CQ­

letivos e todos os pertences e sOI;"es­
s:llentes, observ8do. porém. qU<1I1'O aos 
J'es;'ectivos pneumáticos e cân:~1;'as d" 
ar. o disposto na letrl'. b. do 'u·t ti o 
da Lei n. o 86. de 8 de setembn de 
1947; 

g) papel e todo o m'ltnial. i:1clu~i­
e máquinas. destinadas à imp:":soão 

àe livros; 
h) material espeCIfico ele l'e~()s'c:i.o 

e COnSUl1lO para o cinema e' para o 
ró.d;o. desde que importado ~)fU"l. seu 
uso exclusivo, pelas pr odutoras de fil-
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mes nacionais ou laboratórios 1e fil­
m agem, pelas firmas possuidoras de 
estações de rádio emissoras e pel:'\, in­
dústria nacional de rádio- transmis­
são ; 

i) aparelhos, complementos e aces­
sórios destinados a realizar a preven­
ção contra acidentes no trabalho, iso­
ladamente, ou adaptados à máqulllas 
ou engenhos. 

§ 1, o Serão sempre concedidas li­
cença prévia e prioridade cambial para 
ra a importação de papel dest inado 
a impressão de jornais e revistas, e 
considerado indispensável ao pleno 
consumo nacional. Da mesma manei ­
r a será concedida licença prévia para 
a importação de tintas "flash", "blan­
kests" ou "flex" para rotativas, :igas 
de metal para linotipia e estereotipia, 
chapas e materiais para fotogravuras, 
tinotipos, e tipos, máquinas, peças e 
acessórios para' imprensa desde que 
importados para uso exclusivo das 
emprêsas editoras de revistas e ;01'­
n ais. 

§ 2. o Cabe ao órgão executor desta 
lei determinar a distribuição àas im­
portacões dos produtos referidos no 
parágrafo anterior, pelos países que 
em equiva lência de preços e qualida­
de, maior conveniência onferecerem 
quanto à moeda de pagamento . 

§ 3. o Será conservada a prevalência 
cronológica das licenças concedidas, 
quando não utilizadas por falta de 
cambiais. 

Art . 3. o É excluída do regime de 
licença prévia a importação dos sc­
guintes produtos: 

a) leite, em emulsão ou em pó para 
a alimentação infantil; 

b) medicamentos e matérias primas 
destinadas à indústria farmacêutiea, 
considerados indispensáveis ao abas,· 
tecimento do mercado nacional p~lo 
Ministério da Educação e Sa{lde, que 
organizará uma relação de tais pro­
dutos, enviando-a ao órgão incumbi­
do de exercer o contrôle da ünpo!'ta­
ção e exportação; 

c) arame farpado. inseticidas e fun­
gicidas, adubos. sementes. mudas de 
plantas, animais de racas finas. má­
quinas e peças sobressalentes e 't;tl"OS 
instrumentos destinados à agricultura 
e à indl1stria iza~ão de produtos '1,Q" 'o­
pecuiirios e minera:s. considerados ir, ­
disj1em:á veis ao pa ís pelo Ministér:o r!;l 
A~ricultura. aue onranizará uma "~la ­
ção de tais mercadori~.s. encam;nh'1u­
do-a ao órgão executor desta lei; 

d) de mapas, livros, jornais, revis­
tas e publicações similares que tratem 
de matéria técnica, científica, religiosa, 

didática ou literária, redigidas em lín­
gua estrangeira, assim como obras jm­
pressas em Portugal, em português, 
quando de autores lusos ou braslleiros; 

e) para aviões, respectivas peças e 
acessórios; motores de aviões e ,>eus 
pertences, e ferramentas para uns e 
outros ; 

f) os artigos que não dependam de 
cobertura cambial, destinados ao uso 
próprio das Missões Diplomáticas e 
Repartições Consulares de carreim e 
seus funcionários desde que os respec­
tivos governos dispensem idên tico tra ­
tamento às represen tações brasileiras 
e seus funcionários 

Parágrafo único , 'Será também con­
cedida prioridade cambial para a im­
portação dos produtos a que se refe ­
re êste artigo. 

Art . 4.0 Os artigos trazidos do ex­
terior por passageiros e que forem 
classificados como bagagem pela legis­
lação aduaneira em vigor estão isen ­
tos da licença prévia, 

§ 1. o Os que não mereçam essa 
classificação e se encontrem desacom­
panhados de licença serão apr~epdi­
dos pelas repartições aduaneiras ' e 
vendidos em leilão, não constituindo 
o fato, entretanto. crime de contra­
bando definido o art . 334 do Código 
Penal . 

§ 2.0 Os bens. máquinas e instru­
mentos da profissão do imigrante téc­
nico, trazidos, sem necessidades de co­
bertura cambial, para serem utilizados 
no país, pessoalmente ou por emprêsa 
de que faça parte, intependem dI' li ­
cença prévia. 

Art. 5 o As licencas para expor ­
tação somente poderão ser negadas se 
ocorrer uma das seguintes hipótesps : 

al quando o pagamento tenh'l de 
ser efetuado em moeda não arbitável, 
ou cuja aceitação seja considerada in­
conveniente, a fim de evitar congela .. 
dos de divisas; 

b) quando se t.ornar necessál"Í.1 a 
formpção de estoques para fl'arantia de 
suprimento do mercado interno; wíI 

cl para asseo;urar a execl'não de 
obrigaC'ões decorrentes de acordos in­
ternacionais. 

Art. 6, o São excluídos do regime 
de licenca prévia de exportac~ o cl "'­
de aue seu pacramentn se efGtue Pro 
moeda dE' curso internacional os se­
guintes produtos: café, cêras de car·, 
naúba e ouricuri; madeira beneficia­
da. serrada e compensada; '1.lgoctiio, 
milho, agrave, mate .chá. cacau, ta­
pioca diamantes e outras pedras pre- • 
ciosas e semi-preciosas lapidades ou 
não ; castanhas, frutos oleaginosos e 

I 

I 

• 

J • 
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respectivos óleos e resíduos; cotll'o~ e 
peles; fumo e suas manufaturas; ca­
roá, piaçava, frutas frescas, em dO:'2. 
passa ou cor,serva; tecidos e fIOs ce 
algodão, de lã, sêda e de rayon; 1:1[\­
teriais refratários (tijolos, peças e CI­
mento refratário), hminaclos d~ fer­
ro e aço: máquinas, balanças, ~ris1:itis 
de rocha, mica, carbonados; louçus e 
vidros para qualquer fim inclusi-.. e iso­
ladores loucas sanitárias e azuleijos, 
minérios de ferro, artigos de cut~Jaria. 
tambores de aço, materiais cer.'tmicos 
de terra cota e os de grés; conservas 
de pescado e de legumes. 
Pará~rafo único. Periódicamt>nLe, o 

Poder Executivo. mediante decreto or­
ganizará reJacões de outros artig()s de 
produção nacional, cuja exporta·.·ito f2 
possa efetuar independentemente de 
licença prévia. 

Art. 7.° Os pedidos de licença pré­
via para importação serão soluciona­
dos no prazo máximo de trinta (30) 
dias e os para exportação dentro de 
vinte (2m) dias, contados da data de 
seu recolhimento. 

Parágrafo único. Não estão sujei­
tos a essa disposição os pedidos de 
licença para importação liqUIdáveis 
em moedas escassas cuja solução se 
processará em cada trimestre. obser­
vados os limites de que trata o art. 1. 

Art. 8.° Para custeio das dezpesas 
decorrentes da execucão desta lei, é 
autorizada a cobrança das seguintes 
taxas: licenças até o valor de Cr$ 
5.0DO,00 (cinco mil cruzeiros) - isen­
tas; de mais de Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros) até 20.000,00 (vinte mil 
cruzeiros) ) C$ 50,00 (cinquenta 
cruze.iros); de mais de CrS 50 . OOíJ,OO 
(cinquenta mil cruzeiros) _ Cr$ .. 
100 ,DO (cem cruzeiros); de mais de 
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) 
até CrS 100. OOiJ,OO (cem mil cruzeiros) 
- um por mil do valor da licença. 

Art. 9.0 Os beneficiários da licença 
pr,~'ia, que não a utilizarem dentro do 
prazo concedido até 80% (oitenta por 
cento ) do respectivo valor, incidiráo 
na multa de 5"'" (cinco por cento) sô­
bre a parte não utilizada, a menos 
qUe comprovem haver falta decorrido 
de motivos alheios à sua vontade. 

~ 1.0 Também ficarão :m,leltos à 
!:mlta de CrS 5 000.00 (cinco mil cru­
zeiros) a Cr$ 100 .000,00 (cem nul cru­
zeiros) os que fizerem declarações fal ­
sas, destinadas a mduzirem a êrro, 
que os favoreça , na aprecIação de 
seus pedidos de licença pre via. 

§ 2.° Essas multas serão impostas 
çe', Diretoria das Rendas Internas, 
em virtude de representação do Ór .. 
,,~o Incumbido de executar a presente 
lei, cabendo recurso, ,10 prazo de 20 
(vinte) dias, para o Mimstro da Fa­
zenda. 

§ 3.° O produto das f'lultas e:'etl­
vamente arrecadadas será recolhida ao 
Tesouro Nacional, como renda even­
tual da União. 

Art . 10. E' obrigatória H divulga­
cão das licenças prévias concedid<\s, 
mediante publicação no DiM!') Oficial 
da União, as da capital df'. República 
e Estados do Rio de Janeiro e São 
Pauk dentro do prazo de 3D (trinta) 
dias. e as dos demais Estados e Terei .. 
tórics no de 60 (sessenta) dias, dis­
criminando-se na publicação o nome 
do beneficiário, a mercadoria, sua 
quantidade ou péso, valor em cruzei­
ros e em moeda estrangeira , proce­
dência e destino. 

Art. 11 . Periodicamente, o Poder 
F'xecutivo, por intermédio do Ministro 
da Fazenda, poderá fixar o limite do 
qual deverão ser concedidas as li­
cenças de importação em moeda es­
cassa. 

Art. 12. Não poderão serVll' em 
qualquer órgão incumbido do contrôl" 
das licenças prévias pessoas que. sob 
qualquer aspecto, ou a qualquer título 
participem da direção, administração, 
ou dos conselhos fiscais de empresas 
direta ou indiretamente inter<:!ssadas 
no comércio de importação ou expor­
tação. 

Art. 13. O Poder Executivo regu­
lamentará esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias e estabelecerá os cri­
térios gerais para concessão das li­
cenaçs. 

§ 1.0 As normas, que nesse Regula­
mento venham a ser estabelecidas, so­
mente por decreto do Poder Executivo 
poderão ser modificadas. 

§ 2.° As instruções que forem expe­
didas para cumprimento dêsse Regula­
mento serão publicadas no Diário 
Oficial. 

Art. 1.0 São intransferíveis as li­
cenças de importação que deVe!ll d ,­
clarar, além do que o Regulamen!o 
determina, a espécie, qualidade e va .. 
101' da mercadoria, o país de crige:n 
a espécie da moeda e o nome do im­
portador. 

Art. 15. Esta lei entrará Em 1'igor 
na data de sua publicação 

Art . 16 . Revogadas as tilSPOS1ÇÕl'S 
em contrário. 
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Rio de Janeiro, 4 de outubro de 
1949: 128.° da Independência e 61.° 
da República . - EuRICO G. DUTRA ' 
Guilherme da Silveira. 

, pr ECER DA COMISSÃO DE 
. " L? ECONOMIA 

• ~..-"\ A Comissão de Economia, tendo em tJtlf vista o Parecer do Relator, Deputado 
Willy Frohlich opina pela aprovação 

~ do projeto n .o '3. 202-53 com a adoção 
das seguintes emendas . 

lO 
)( 

' jij 
u 

("') 
11) 
cn --('01 
NO) o 
N 
("') 

~o ..,z 
!...J 
30.. 

.1 
N.o I 

"Redija-se o artigo 1.0 do projeto 
3 .20'2-53 da seguinte maneira : 

Art . 1.0 - É prorrogado até 31 de 
dezembro de 1953, com modificações 
constantes da Lei n .o 842, de 4 de ou­
tubro de 1949, a vigência da lei nú­
mero 262, de 23 de fevereiro de 1948, 
que subordina ao regime de licença 
prévia o intercâmbio de importação 
e exportação com o exterior ." 

N.O II 

"Art . - Esta lei entrarà em vigor 
inclusive quanto à sua obrigatorieda­
de nos Estados estrangeiros, na data 
da sua publicação no Diário Oficial 
da União . 

Art . - Revogam-se as disposições 
em contrário." 

N.O III 

"Acrescente-se onde convier : 

Art. - A execução da Lei conti­
nuará a cargo da Carteira de Expor­
tação e Importação do Banco do 
Brasil que obedecerá, para tal fim. às 
determinações de uma Comissão 
composta dos seguintes membros: 

I - Diretor da Carteira de Expor­
taC?ão e Importação do Banco do 
Brasil S A , : 

rr - Diretor da Carteira de Cãm­
l'in do Ra co do Brasil S . A.: 

tIl - Representante do Ministério 
das Rela ~õe~ Ext.eriores," 

N,o IV 

" Art , - AS decisões da Comissão 
serão tomartrls em reuniões de que 
poderão participar, sem direito de 
voto : 

- Um representante da Confedera­
ção Nacional do Comércio; 

- Um representante da Confede­
ração Nacional da Indústria ; 

- Um representante da Confede­
j'ação Rural Brasileira . " 

N.o V 

" Acrescente-se 
1 - representante da Federação 

das Associações Comerciais do Bra-
sil. " I 

N.o VI " 
"Acrescente-se o seguinte : 
Art . - O órgão direitor da CE­

XIM promoverá a descentlialização 
dos serviços da Carteira, de mo.do a 
a tender às necessidades regionals do 
pasí, por intermédio das agências do 
Banco do Brasil". \ 7 

N.O Vil r 
"Acrescente-se onde convier: 
Art. - O artlgo 10 da Lei nú­

merQ 842, de 4 de outubro de 1949 
passa a ter a seguinte redação : 

Art . 10 - Os despachos de conces­
são. de denell"acão e de prorrogacão 
de licença prévia ou de modHicação 
de qualquer espécie, na licen~a pré­
via ou no seu pedido inicial. serão 
publicados dentro de tres dias, no 
Diário Oficial , 

~ 1.0 - Na publicação, serão indi-
cados: ' 

a) o número e a data do pedido 
de licença; 

b) o nome do beneficiário ; 
c) a mercadoria, sua quantidade ou 

pf'so: 
d) o valor em cruzeiros e em moe-

da estrangeira: 
e) a procedência; 
f) o destino. 
~ 2.° - Os pedidos de concessão de 

licença prévia serão numerados segui­
damente, de acôrdo com a ordem t:ro­
nológica de a 'lresentação . A numera­
,cão inicial será mantida até o despa ­
cho final. 

~ 3.°' - Os dnspachos de denegação 
e de ororrogadio de licença prévia '! 
os que concederem ou negarem mo­
dificaçijo da licença prévia ou do pe­
dido inicial serão sempre motivados. 

§ 4.° - A direção da Imprensa 
cional dará prioridade à publiC'açao 
0(,~ <i~f:"}l('h"o <l fllle se refere êste 
artigo, no Diário Oficial. 

§ 5.° - Quando o despacho de con­
cessão ou de denegação de lir.e~a 
prrvia fôI' proferido por agência do 
Banco do Bmsil S. A. , com serle em 
capital de Estado. a sua publicação 
será feit.a, dentro de três dias, no 
jornal oficial local e, quando o des­
nacho fôr proferida por agênCIa do 
Banco do Brasil S . A: localizada em A 

cidade do interior do Estado, a sua 

~ . 

-e 

, 
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publicação será feita, no mesmo pra 
zo, por meio de edital, que será afi­
xado na resppctiva agência. 

Quando ao projeto 3 lOô-:J;, esta 
COllllssao o considera preJudicado. 

Sala .. Carlos PeIxoto Filho", em 
19 de junho de 1953 - SylvlO Eche­
nzq lle Presidente em eXerClClt1. 
Will ll i"mehllclL Relator. - Viana R . 
S Lios. - Nupolecio Fontenele. - Leo­
berto L eal . - Magalmães Pinto. -
Raimundo Padilha. - Virgilo Tavora . 
- Adolfo Gentil - Raul Pila. 
Daniel Faraco. - Bilac Pinto. - Al­
:;;tol., Deodato. 

,... ./PARECER DA COMISSAO 
. "( ;" \ (r FINANÇAS 

y...... . /" J A €XPiração~E::TÓ::~ubro vindouro, 
, • do prazo de vigência dos dispositi­

vos legais que conferem ao Executl-
~ vu 'úi1llJet311Cla para apllcação do re-

q.' "'\ gll1H; de l1ccnça preVIa, deu lugar ao 
() Pro .. do n ." 3.202, de 1953, do Ilus­

tre De:mtado Gustavo Capanema, 
Visando a prorrogar aquele prazo por 
m,tl~ (j meses. 

e-

~ A ma~na questão de ser adotado, 
para o comercIO extenol, o contin­
gene 1.!Inent.o das unportações e ex­
portaçó('~ e dos que permitem con­
trovrrslas doutrinánas baseadas, tan­
to as tavoravels quanto as contrá­
nas te .ldencias, em principios por 
igua! °llstentá veis, pela fôrça dos 
al"'UlnCl tos que as correntes anta ­
gÔlllC'1<; podem alinhar em favor das 
pOll':crs que defendem. 

3. N o caso orasIlelro, porém, ê 
forçoso recon.'1ecer Que. sem embar­
go d05 mCOllvementes do r egime es­
peCial de llcenciamento vigente no 
P,~I~, () contll1~enciamento terá que 
s..;r aceito, nmda, como o melhor 
meiO ,i!spon; vel para minorar os 
eL" s do evidente deseqUllIbno en­
tre as pussibllldades e as necessida­
d(~ d'l~ nossas correntes de comer­
e: eom o ex tF!'lOr . 

i l"lxaaa esta preliminar sóbre a 
nel'~s;:ac:ade ele manutençao, por mais 
t e_ ,1 ;0, do contrôle do comércio ex­
tI'l iOr, atra vês do Il1strumento da li­
cença orêvla. Impunha-se avaliar a 
extensa() de tem::>n nl'cessário à 
pl'UlI'ogação désse regime, que con­
cordamo!' seja de 180 dias, atenden­
do a que êsse prazo, pela tempora­
r!ed2de da medida, será o mll1lmO su­
fi cien te para a conclusão de estudos 

C()1l1 pletos sôbre a relevante matéria, 
OI lilflnelra a que seja amplamente 
t'Xl,lhillado o assunto no Congresso 
i"I\'I<':I,lJ, já sem a pressao ao ter­
mo da vigênCia da lei. contorme 
f.IlUJfé l U ol'lundo do ~xecutlvo e cm 
andamento nesta Casa. E' que. de­
r elldo sei pu bl1eada a Lei com ante­
CCdCllCl'-l. ele 9U mas, para IJrodUzir 
erelto no extenor, o tempo realmen­
te útil para elaboração da lei defi­
nitiva ficará reduzido dêsse prazo. 

5. Os maIOres mcon\ementes apon­
tados no SIstema atual de execução, 
áe outra parte, conforme opiniões e 
relvmdlcações generalizados, residi­
na na menor participação de elemen­
tos capazes de representar a rea­
LIdade de mterésses legtimos, na es­
fera oe atribuições executivas, 

6. Com o propósito de atender a 
ésse unportantlssimo aspecto da de­
ilcada matena em examc, mtrodu­
Zimos dispOSitiVO no projeto, que ado ­
ta a SOlução de um órgão colegia­
do para dccldu os pedidos de licença 
cllcam.nhados à Cexlm. 

7. Oferecemos, assull, um substi-

tutivo ao Projeto n.o 3,202, de 1953, 
que visa a dar solução temporária 
ao assunto. 

8, Por ultimo, seja-nos permiti­
do reglstrar a extrema dificuldade 
com que o Relator teve de se de­
frontar para oferecer este modesto 
e lllcomplcw trabalho, fruto de uma 
urgência regimental, que, pràtica­
men~e, limitou o SC1: tempo a 48 
horas para iniCiá-lo e completá-lo. 
Por essa razão, outros esclarecimen­
tos complementares iremos oferecer 
ondmente a douta Comissão de Fi­
nall~as, espcualmtnte quantu a au­
tOliiada opiniüo do digno DIretor 
da Cexlln, com quem mantn'emos 
uma troca de ImlJreSSõcs, nos limi­
tes da urgência inàlcada. 

Sala Antônio CarJ05, em 19 de 
junho de 1953. R.umen Mazzilli, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças conside­
rou o parecer e o substitutivo que 
oferecemos, analisando-os em duas 
duas sessões consecutivas de modo 
a fixar os pontos capitais da ma­
teria consubstanclados nas duas pre­
liminares seguintes: 

al a prorrogação do prazo de vi­
gência dos dispositivos legais que con-
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ferem ao Executivo a competência 
para aplicação do regime de licença 
prévia, pelo prazo de 18V dias, acorde 
com o projeto do ilustre Deputado 
Gustavo Capanema. 

bl a transformaçã o do órgão uni­
, pessoal Executivo da Carteira de Ex­

portação e Importação (CEXIM) em 
órgão coletivo. 

Fixadas essas preliminares, passou 
a Comissão ao exame da redação do 
substitutivo, aprovando-o com a res­
salva. de serem oferecidas emendas 
aditivas e de ser reexaminada a sua 
redação . 

A redação sofreu ligeiras modifica­
ções quanto aos ~§ 1. o e 3. ° do art . 
2. o, de modo a melhorar a expressão 
das idéias ali expendidas, 

Foram oferecidas duas emendas: nO 
1, de autoria do Deputado Helio Ca­
bal, e n. c 2 de autoria dos Deputados 
Lauro Lopes - Hélio Cabal - João 
Agripino e Pontes Vieira . 

Versando a yrimeira sôbre a divul­
gação e publicidade, no órgão oficial, 
dos despachos relativos à concessão, 
prorrogação e modificação da licença 
de importação, e atendendo a que 
alguns requisitos previstos para o fun­
cionamento dêsse controle deviam ser 
melhor esclarecidos, Quanto à sua exe­
quibilidade no órgão' competente, opi­
namos pela sua aceitação, em princi­
pio, para reexame dos detalhes re­
feridos, na oportunidade da segunda 
discussão. 

A matéria Objeto da emenda n,c 
2, abrangendo assunto de alta inda­
gação, qual seja o da fixação das 
margens de lucro nas mercadorias 
entradas no pais, suscitou largo de­
bate, sendo possível estimar a média 
das opiniões, em favor da medida do 
contrôle de preços nas utilidades im­
portad.as, mas ao mesmo tempo, a 
neceSSIdade de levar adiante uma in­
dagação completa para a disciplina 
legal do assunto . 

O nosso parecer favorável à limi­
tação das margens de lucro não des­
presa, entretanto, a indeclinável ne­
cessidade de mdagar mais completa­
mente dos elementos que devem com­
por a idéia da taxa de lucros, a fim 
de tornar a lei um instrumento ope­
rante no sentido de uma boa política 
comercial e de acautelamento, a um 
só tempo, dos interêses do consumi­
dor, 

I 

~ste, o nosso relatório e parecer que 
fazemos segUir do substantivo emen­
dado na redação e das emendas ns, 
I e 2 referidas. 

Sala "Antônio Carlos", em 23 de 
junho de 1953, - Ranieri Mazzilli -
Relator, 

SUBSTITUTIVO 

Prorroga, pelo prazo de cento 
e oitenta dias (180) a vigência 
da lei nY ~42, de 4 de outubro 
de 1949, que subordina ao regi­
me de licença prévia o inter­
câmbio nacional de importação 
e exportação com o exterior, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: r 
Art. 1." E' prorrogada, pelo pra­

zo de cento e oitenta (180) dias, a 1\ 

vigênCIa da LeI n ,O 842, de 4 de ou­
tubro de 1949, que subordina ao re­
gime de licença prévia o intercâm­
bio nacional de lffiportação e expor-' 
taçao com o exterior. 

Art. 2.0 Os pedidos de licença pre­
via, de que trata a Lei n ,O 842, de 4 
de outubro dfL. 1949, serão deCIdidos 
por um orgão coletivo, composto de I 
5 (cinco) membros, nomeados pelo 
PreSIdente da República, com a de­
nommação de comissão Executiva da 
Lit:ença Prévia. 

§ 1.0 A escolha dos membros da 
ComIssão executiva da Licença Pre- 1 
via deverá recair em pessoas de no­
tona IdoneIdade, reconhecida com- I 

petência e alto conceito em dl!eren­
tes ramos das atiV1dades de produção 
e comércio, de modo a assegurar uma 
composH,:ão representativa dos ór­
gãos da economia nacional. 

§ 2.0 O diretor da Carteira de Ex­
portação e lmportação do Banco do 
Brasil S , A. , é membro nato da Co­
missão Executivo da Licença Previa 
e o seu presidente. .J 

§ ;j, ' AS decIsOt::s da Comissão Exe­
cutlVa da LlCença PréV1a serão to­
madas pOl malOri ' absoluta de vo­
tos dos seus membros, reservando ao 
preSIdente o voto de qualidade, além 
do de quantidade. 

Art 3.' Crtda membro da Comis­
são Executiva da Licença Prévia, 
c::cluslve o seu presidente, perceberá 
Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) por 
reulllão, não pOdendo exceder de Cr$ 
15 .000,00 I quinze mil crUZeIrOS) a 
sua remuneração mensal, qualquer 

A r .. 
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que seja o número de reUnIões rea­
liza das, 

Art 4." Fica aberto o crédito de 
Crs 260.000,00 (trezentos e sessenta 
mil cruzeiros) para atender as des­
pes:,s decorrentes desta Lei. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, 

Art, 6.0 Revogam-se as dispOSições 
om contrário, 

Sala "Antônio Carlos", em 23 de 
junho de 1953 - l srael Pinheiro -
Presidente: Ranieri MazGilli , Relator: 
- Clodomir Mil/et - Severino Mariz 
- Herbert Levy - Lauro Lopes -
Sá Ca"(ll(,f'T/te, com restriçõps: - Ar­
thur Auclrá - Paulo Sarasate, com 
r estrições: Aloysio de Castro, com res­
tri"ões: Parsifal Barroso, com res­
tricões; - Helio Cabal, com restri­
çõ~s. 

EI.7ENDAS ADOTADAS PELA 
COE!ISSÃO DE FINANÇAS 

EMENDA N° 1 

Emenda ao substitutivo da 

Cm?! issiio cle Finanças 

,Il,cl'escente-se onde couber: 

Art - As decisões da Comis-
s- o EX(,C'llti"a, a8sim como todos 05 
di' '~c';(]S rnhtil'rs ? eonress§.o, pro1'­
runrn~() p n'odif'"s,...·-o rie !'r-p''''C'lc.· (le 

im"ortnção, cuio número de ordem 
nr' "a 8~" ~e'n"re o mesm'l. ')'1 de 
qUi

1 
~ rr "l? fU"!' c[ll'nr~rr's+- ('~s flri'2'i -

n'\" (1('\',':""0 ~pr lluhlir:ld"s tlr) "Dirr­
rh ("I'r'''l'' rh (TJ,i:'tn. no ))1'870 1J1~­
•• -jJ ~'l r1e jr") t10"~~. ['["In) a jnd~'?n"'l) 
SI' :1" I' "n';;nd'1. ci'1, moti\'~"'jo do 
c....... ')"' ~ '1 r)PDn d" 1''''1)''1 l'lS~lJo'i_ 
d r!. '') D; '(",," ch r T'XY:'1 e do 
r:: r .. do, IM,,:'C'rê~ N:1c·Ol'.:l1 
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e se'~uros (exceto nas vendas CIF) 
e maIs os direitos adu'\Jle:rns, taxas 
e spus adicionais e mais despêsas in­
dis',eps,\veis à entrnda do produto no 
pis, incluilldo·se, também as refe­
rentes 8.0 transpo''te entre o pôrto e o 
es~aL~lcctrl1c"1to c!::J i !1ncr:8.(~()r o 

P:U'f!lT8f') - Q~l"ndo ~e f"lta r de 
produto que dependa e~e. ll1ontage~ 
ou acabamento 110 telT ltono naClOn8.l, 

< ~8.S nec":-sá ri::lf' a c"tas ot)e -
r n n; .. o~. de'ide que devidslllent" com -
1 'vadfls, t r \bém serão cOlTI;:Jutadas 

Art. - O im portrrdor ql!e niio ven ­
('er dire':1mente as mercadorias 8ssim 
imDort:ld'ls. fica 0~ri2."ado :1 Cf;tribu5-
las'. proporcionalmente, pelo r:len~s, 
1'11' .", dc7, I] O) va rej;s::1s, cs qt:n lS n:1O 
pocerão :<ufrri>' lucro supcL'ior a 15 n n 

(quinze por cento) , 

.A ,·t. - LTll:a via elas I:C""lC;> S ~":'á 
j'rnetida à Dp'ej('ri'l da.'; Rrnd 1 5 In ­
tcrnns do Tes,"lu"o Nacion:, 1. OU" to­
m~rá as medicü\s comnlrl11plÜ"i'''S 
nccrss,'u'i,1S para a fisc:dizaç~i.o G.os 
preços. 

Ar: - Os t"'l!lS,,']'('S"",'('<; se,'f ... 0:\­

nirlos com a r!eclflnção de hl"\ de 
idO!l'~id'1de para obter !l'ras J'cen.oas 
ele iml'ortarii.o e c:mre:amcnto d:ts 
pOl'\'enturas' já conccdidé\s ou e:,l 
tdnsito. 

C:::'°la das 8cs~õ('s em 23 cc :U'l!1n lie 
1953 - La1lr') L01)cs. - ,Tn{íQ .1~"i"ino 

- Pontes Vi2i~'a - He!io Cabal, 

JlI s lificr'rrlO 

o rCfl'ip1C de lirr~1f'1 11l"L Hi n, C()1~10 
1 (',I'd8 - c!e ord(' 1 'lú:"E'" ~ r·". T 

tJconnnL jus+ifi~'l fijr ~J (\'1~ '"} 
ae l'0inistrar'ICl pC" n j(" ,r '1 "; 

n"'1''''C'~S, ("Ir. tOC1" ,,.'') cf \ .. l i1 df'-~ 
, 1 d' 1J~tr"l~ô\iO :" 11.'::11 'I I-

r') 1"(' .... _" ~"rl '}"' o <"'In "1"") ") 

S"'~ .. .,,, TI') r:' llt' r1 0 ] \ L J-

cios "'11 m: l' 10 CP f ~ " J 

'T ~ 1 1 . ~ 'ir) rp n Cf) , . ... ') 
, , nl--Á ( r \ Ir' .. (" ~-e , 

Y\ , !' I ( n 

, , 
rY~ l 
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~ .. lO" • 1, " 
, < l' .. d~ , c , " ,l ) . , • 
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, ",;.,... 1 ~ • o,... r. 1 

]"""\8;' Lt"\·c~·o'o,ocl . 

• I '" Ir ,../0",.,,,,,_ . f'''- litf'l Ot"C la P1Cr..... 1"" 

( l'-l ;,1(" .. ~""h'v' (0 cc . ..:.~' _,0,0 't'" :E'~t 1 

melhor;:: do sistema. 
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Por outn lado, a determinação de 
que os importadores não varejistas 
distribuam as mercadorias importad­
as, ,pelo mnos entre de revendedo­
res servirá de elemento tendente a 

evitar os conluio fáceis de serem arra­
jados. • 

Sala das Sessões, 23 de junho de 
1953 - Lauro Lopes, Deputado. 

\ 

Uepartamonto de Imprensa Nacional - Rio de JSDdro - Brasil - ' : .. 53 
, 
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A IMPRIM1 AMA 

, 
" 

, 
PROJETO • 

~ 
Prorroga, pelo prazo de (, meses, a vigência Q«l Lei nQ 842, 

... de 4 de outubro de 1949, que subordina ao regime de lioena. 
/l ça prévia o nosso int erãlmbio de importação e exportaçao U 

/ com o exterior; tendo parecer com emendas da Comisstlo de 

í 

-: .. Economia e parecer da Comiss&o de Finanças com subs~ituti-
'\/\ vo e emendas. . . 

r 
PROJETO NQ 2.202/4;'~· ::' A QUE SE REFEREM os PARECERES 

• 
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. Ex. mo Sr. Presidente da Comissão de ... ~~r.:f?-t ..... ... "" ... " .... . 

. " ....... .......... . ....................... ..... ...... .. ...... .. .......... ' ., .. .... ... ... .... .. .. " ....... .... ......... ... .. . " 

e : 
EM URGÊNCtA 

• 
Levo ao conhecimento de V. Ex.a que, em sessão de hoje, foi 

áprovado requerimento de URGENCIA, para o Projeto n.o ....... J.: .. ~;: 
.de 19 .~..? . , que se acha em curso nessa Comissão . 

• 

Sala das Sessões, em .. L..t?..de....... .. ..... .. . ............... " .... ... de 195.J.. .. . 

e. 
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Ex. mo Sr. Presidente da Comissão de ........ <:::P..~~ .. ......... .. 
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e ~. 
EM URGÊNCIA 

• 
. . 

Levo ao conhecimento de V. Ex. a que, em sessão de hoje, foi 

~provadp requerimento de URGENCIA, para o Projeto n.o ...... ª .~~Z. 
de 19 .~~, que se acha em curso nessa Comissão . 

• 

Sala das Sessões, em.!... P .. de ... .... ~ ... .. ...... .. ... . ....... de 195 .. ª-.. 
e -
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SUB S T I T """'''~ ... v O 

rr-orroga., pelo pI 

\. 
-b 

cento e oi -

" tenta dias (180) a vigencia. àa lei 842, de 

4 de outubl')O de 1 949, 4.UO subordina. ao 

- -cional de importaçao e exportaçao com o 

exteriol1
, 

, "" 
e da outras pl')ovidencias . 

o CONGRESSO NACIONAL oecreta: 

Art . 19 - ~ prDi,:rogada, pelo prazo à.e ceu. 
' to 

to e oitenta (180) dias , a v1gencia da Lei n? 842, ~e 4 de cu -
tubro de 1949, que subordina ao regitue de licença 

A . _ _ 

ter cambio nacional de impol .. taçao e expol~taçao C0111 o extepior . 

Art . 29 - , 
05 pedidos d.e licença previa, de 

que trata a Lei n9 842 , de 4 de outubro de 1 949, :36i.,;ão ~eciõ.i 

, - ( õos por um orgao coletivo, COlllpOSto de 5 cinco) merúbros, nom~ 

'" , 
ados pelo Presidente da Republica , com a dencminaçaO de Comis-
- . , 

sao Executiva da Licença. Previa .• 

§ I? -- A escolha dos membros da Comisstio E -
" , xecutiva da Licença Previa dever'a l~ecaip em pessoas de notoria. 

" idoneiõadõ, reconhecida competencia e alto conceito em diferen., 
.... , 

tes ramos das atividades de pr·oduçao e cOillercio, de modo a as-

- , -segUl~a.r urna composiçao repl"esenta tiva dos ol~gaos da ecollomia. l1ª-. 

clOBal . 

§ 29 -- O direita' da Car teira de Expol"taçao 

e I mportação do Banco õo Bl~asil 3 • .1\ ., é melllbl'O nato da Comi ssão 
, 

Executiva da Licença Previa e o seu presidente • 

- -- As decisoes da Comissao Executiva da 

Licença Prévia serão toma1 s por fIl8.iol'ia ab::soluta de votos 

seus membros , reserva~o presidente o voto de qnalidade, 

e quantidad e . 

dos 
, 

alem 

-Art . 39 - Cada m~mbro da Comissao Executiva 

- segue -
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, , 
da Licença Previa, exclusive o seu pr es i dente , per cebera Cr ••• 

.... .... 
$ 300, 00 ( t:r-ezentos cruzell~os ) por reunia.o, lIDO poà endo exce-

.... 
der de Cr$15 . 000, 00 (quinze 11111 cl"uzeiros) a sua remuneraçao 

, .... 
mensal, qualquer que seja o nu.rnero de l"ewlioes realizadas . 

. • }' 9 i\r IJ . 'T - Fica aber t o o crédito de Cr ••••• 

$360 . 000, 00 ( trezentos e sessenta mil cr uzeiros ) para atender 

as . despesas . decopremtes desta Le i . 

Art . 59 
, 

- Esta lei entrara em vigor na da-
' W 

t da sua publicaçao . 
.... - Revogam - se as àisposi goes ela co!!, 

, 
tra.rio . 

junho de 1 953 . 

, 

~(.:'-la tor • 

/' 

sss . 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO : PROTOCOLO N. o 

.' 
DESPACHO: 

.. em . de de 19 ..... . 

DISTRIBUICÃO • 

Ao 'Sr. - -em .... 19 .. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em ...... J9 ... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em ....... 19 .. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em ........ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .. ---_._---- ... _- ............... _- ............... , em ........ 19 ... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ........ - .. "... J 

, 
em ......... J9 ........ . 

O Presidente da Comissão de ..... ... ..... -_ .... ....... . .. - ....... -

Ao Sr. , em ......... 19 ... . 

O Presidente da Comissão de .... 

Ao Sr. ., em. ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de .................................................. . 
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inicial seria sempre motivado!,. 
§ 4, " A direção da [mp:-ensa Na­

cional dara prionctade à publicação 
dos despachos a que se refere este 
~rtigo, no "Diario Oficial". 

§ 5. o Quando o despacho de COI!­
cessão ou de Jeneg:>,çác de Eccnça 
previa fêr prolendo por a;5ência -lo 
Ban'cu u!; úiU"l,,, P. coacede em 
capltaJ .:le ESt.HOU a sua publlca;ão 
se1'a Clud, dentrc de três (:1) dias no 
jornal ul iclalol:<l) e quando o des­
pachí! ' Ôl ,lfurer:do por agência do 
B an " li ' as' ~ , ti. locallzada \ÕrIl 
<:idade do interror do E's~ado a SUh 
!puQo!.c<tç _o St!fé. telta, no mesmo prazo 
por meio de edital, que será afixado 
na r "S,",l'C ~ iVa ,;penCla , 

§ 6. O Tôda vez que for IC';antaCla 
a sus{Jensáu de 1I11pol'tação de deter­
m m ,.}(; ,.i ;d l.it,0 ~ _o,nlSsào fará ;lU­
blICitl .10 .. D Hi l'lU Onclal" da União 
e dos Es.,.{uus, ; o.l l ti antecedencla mi­
mn" t' 4 ",' d" dias edital para 
o rC2cbíMpnto jp oedirlos em deter­
fil : , •. L ,J Cr lOàu 

§ 7. o As tieen\'a:- somente' se tor­
n aràü '. . v a~ :;'~'te nta e duas ("2) 

hora:' '. JUblicação do despacno 
de tÚ1 :,ürlzação, 

Art 5 ':"s ,11,lrgens de lucroS 
pa! , ... ,,~ ("0 ,lU~' bens Importados, 

I I (; !l" a da Carteira de b;:{-
p d ,:.(o 'i rão e&Labe-
lecidas pelu Pode] Executivo aten-

p C' 
d,~nt, j'-4 '24 
do ,< t, "I 

IS, <l l~ para a CUn1 ' 

, ' serão pUbllcadas. 
vinte e quatro) horas 

'I ',; ( ; no "Diário Ofi-

F ,', O Poder !!:xecuLl-
vn ' ,j';'l "I f '( ' d E' CInCO 5) dias 
da d!1 ta i H ouhllcação desta LeI, ~s 
instl'~' ,),35 para CJ fiel cumprimento 
dê. ~ .. o 

Art r.: () E.;~t3 te] entrará em vi50r, 
ine ' ".<1' I I J ,' IH lbng:!t.ol'ledade 
nos Estado~ estrangeiros, na data de 
su,.\ '10 .. Dtário OfICial' 
da Unao 

Art. I Rpv .j ~ ~ m-se as dlspoSl!,!ões 
em ~ontra.rlO 

8 31 9 ", II ('ill" Carlos . em 27 ele 
julho CIto 1953 Israel PmILe iro, Pre­
siden t.e ( . '/In, Wiazzl l1 l Rpla ror 
- Saturninu Braga - Abelardo An-
drea Art!1 "I"' ().~ Sa C (L 'lJa lL' fJ, rJ 
te - Jocro A ] r7.11lnO - Jose Bomic.:io 
- Janduhy Carnpl1'O - Osvaldo Fon-
seca Pal'sl l (U Barroso. 

E~G~NDAS DE 2. a DISCUSSAO A 
QUE DE REI<'EREM OS PARECERES 

N." 1 

Acrescente-se, onde convier: 
Art - A partir da publicação des­

ta lerr as l!cênça3 .jue forem conce­
didas cu prorroGadas pela CB,rteira de 
2xp.;r\;açao e llTI!JJrtação só poderá. 
ser utHizadas, para embarque no ex­
terior, 111edlante comprovação da exis­
tência ele credito documentário irre­
vogável, aberto por Banco sediado rIS 
Brasil e depésito á ordem da Supe­
rintendencla da Moeda e do Crédito 
de, no mínimo, 30 0/ do valor do cré­
dito aberto . 

Parágrafo único. Excetuam-se das 
exigências dêste artigo as licenças 
para importação de: 

a) pape. e material de ir:lprenlla 
(Lei n, I, d8e. de 1951); 

b) trigo, dentro das quotas estabe­
lecidas pela Comissão Consultiva dI) 
Trigo; 

c) outras mercadorias e equmamen­
tos importados, mediante financia­
mento a pn:.zos médios e longos, no 
exterior, d8 excepcional interêssê para. 
a Nação. de acôrdo com aprovação, 
em cada caso, da Superintendência 
da Moeda e do Crédito. 

, 
Justificativa 

O regime de pront pagamento é " 
meio idôneo de impedir a formaçã. 
dos atrasados comerciais. que vem 
criando uma situaçi:o insustentável 
para o nú1>SO mtercâmbio com o ex­
terior. 

O dispositivo obje~o da emenda visa 
a estabeleceI êsse regime nas I'elaçõell 
comerciais com o exterior, de modo a. 
obstar umá prática condenável e de 
efeItos danosos no intercâmbio que 
mantemos com os outros países, 

As exc~ões previstas resguardam 
os casos que merecem tratamento ,es­
pecial , 

N. O 2 
Redija-se assim o art, 
"Art Fica constituída, na o,artei­

ra de Exportação e Importação do 
Banco d') Brasil S, A, uma Comis­
são Executiva da Licença PréVia, 
<CELP) , incumbida de decidir os pe­
diãos de I1cença, na forma do dispos- . 
tona Lei n, 842, de 4 de outubro de 
1949. 

§ 1. o - ri CELP será integrada pelo 
diretor da Carteira de Exportação e 
Importação, pelo diretor da ,;arte ira 
de Cã.tn bio. f' de três (3 representan­
tes nomeados pelo Presidente .Ia Re-

r ,,,.. 
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p ública, em listas tríplices, pelas L;í;i ­
lidaues de gr~iu w~8nor t1a (ai'JUra 
àa indústria 0 "';0 cc:rnerclO, 

§ 2, U - O du:,,;r 'i l.... ':;,:rLe2:'2 ,,!8 
E]~;;ol'tG.~:<~O fi L.)Jl ~ 1 1) p~ r.oiciÜ~_,. ,l 
CELP~ ~ ,~ ~ .... ~ C:.,::"~ ~ 1 ~~::. t:'::.::,~-

das ~-;~.t' ~ 
ArCL]O 
FrIl;,~o - 1 
tio Fac-I) 
ter Je-r1 -
to Vc'l ,;., [ 
i e:rS3 .\' t --'0 

, " 

) 

\ I (~ I 

, , 

, " ~, ,. ,I 

... ' ':,:" ') 'j 
ti' ,l. 'I 

./ <'-0-

In ií rmào Bc'''' I ' -1 I 'U n :UJf-, 
-- Li?na :!i!IlJ ::0 1']("" I '_:) GrJco 

IC Co,s..la n;,' fÇJ1J-:'8 

AbrEu. - etcs (i'Grt'~8 (1 (JO .~' ~r 

nei:'o C'" " 1I'}Vl1es 

de Ol1l:cira 
Coelho - \""" 
Veres - Lin r; 

Ao art 2, ": 
SUl;:;t:t:!:l-f,. 
"li P'X"écl' l' 

eqr;-c r '\ ;"_ I'" 

]urlcr ("t( [: 

'lt 1.;[) '1 

e 1Ta."i O. 

;:e'o :, 'l " ; Y
l 
~'"\. 

'ia 
, , ~ 

~ 
o . 1 

An~:~n s 
{ -""\- ... 1 

11i::-, __ 2l1 s 

- '111'1 1-
, ,> , 

~ J 

In11-::Jrto .;/) f!) --'="'.~r·) .' B' f;;'j 3 A 
l).U:; ob~ .... ", t Ç" "r.- "i:' I ~(""I5,=s de 
uma c', i_ .:...~! ..,.i.·· • .'~. J 'r 1 ' ....... '1' 3 
lhClnb~·os ; 

a) r-i:'etat (''1 C8.~·~ ... i ',: .1'"\ ~~:lJOlt"~ 
cho e L" l~' l 'f'- .... '1., ~ l1'"';0 do Bra­
sil S A, 

b) "Ir .... ~'r~t,....r-~.); co ;·.tf".i~l::::\~;;l"io 

da.s 8.eH:n\~rq '--·~.erl')'·c3: 
C) f C>;':\'.:~~" ,.~. , '~~rl~:pd~r'Bç1o 

Nacional rjo : 1"y]81"~iO: 
d) Ren' er:;Pl1t::'n~e '-la CCl-'fec:.ei"lç?O 

I'J-:'r:!:c:n'" 4<'} 1 \vlústri:1 
e) l-!Fl~ "';:,1,1 <">nte d'l Cr):~,['2,-::le':'2ç'ão 

P.ural E'"'~.silci]'''· 
fJ R~prr")e~h-" ... to j,: 4 n;...lrl·'l(">?) ~~~s 

. A.S~cctB\·n"'~; ~ ·m~rc:'3.i,? -1("\ S"q,:;Ü, 
Parág:'1 f::l único li;:; decisêss 1:1 

Con:'~8C<~;O sc;~ão tonlf'~'·,r.: ij-~r DJ3.io1'18-
de voto,o 
..... rncl1..ta-~e o '3e~uj!ltp. l.~"ti~o: 

" l\ CarLeü'q de Exnol·t1.r~~O e Im­
portaçfio dUl'M. d!? r 1'''' f'n;oP-n C'h=l direta ­
mente ao cow"'rcio, \,.,d"st ,ia e a pro­
clucão dos difp."pntes E~,tr:dos as li­
celÍ,as deimpol't<lC" () c:ve aos mesmos 
se tornn.rem m'ceosárirs, 

Justificacéi? 

Quanto à 81'G"titlIi"ê.o 10 C'rt 2.° : 
É imDI'csC'indivrl cue '1 ~EX7]1,I ~'e 
t.ran3fornle en1 ór'"!?·~ col:v·,·pdo. rdrl1-
Mndo, sem rE'S1:l'i·ê8cS ::1 intcrfertncia 
elos maiores inte]"ef,s'1dc~ na importa­
çã.o que são Pl'ecisaD.le!l:~e as cl'1sses 
)ll'Odutoras elo país, 

A prática tem demonstrfldo, e 80 -
1eejam ente, que tamanh? massa de 
Joderes conferida a \lma oessoa só, 
elegenera, como vem Qcontecendo, o 

ór,ç;ão em carteira de fa voritismo, doe 
pr~)tec'onis!llD, [,;to, não Ee de,:e ve­
l'cll:,!' numa 1l13tltuição ti\o d~licBcia 
e l:::",);)l'ta:1",e como e a CEXIM, 

Os jf'rnalS e u P~,l'la:nento vem clfe ­
r'e("p~L~O HLI p.c :,~ ';ASP fDvas il1ais .!aCalS 
e 8-:;~(2·~l·',~.~ cc.; rrr[l,.Vê3 i..l'rf.;~lll.a;·'~d.a­

t.s.:.; 4.~2C VC."J (1r'("'.~tc:::!2ndc, n'~ Crlrtei­
r~ rI,:; iX:,' il'L!:(:::lO. () conlércio. a ln­
d"13~ria, a lavoura, tôdas as classes 
ql.e crodCl" (>1'] clamam sem cessar, 
Cf', ,;'a o:; abJ.~os cometidos. 

Os t2.tos ~Zl') nOLórios, Gecordo a 
ave C:lffU1U f ') rk'SEJ cOl1heeÍln'jnto 
átravés de informe::;p restad::Js Jslo 
Covuno fi. r'XU/l <:lltOl",uU a m­
J G t,..~ ;j ê '(--:'Ul ,rn6ve,;,s Rr)l~ P;y~e2 e 
t~l'""1 t!.e1·~ U') sintp;rit::,c[l r1 JI' t..ê i .s_l>ça 
pr.rR.. il,-f!)0rt~ ;', Q J.'~ ri" üi c·"1 .. -I J.\. .IS, 
tI' .... tS~SJ a 1f':t rl q pi'0clL~,:-- .. · L'. . ... ~. 

.: pl~L'!liCD, rJO'.s veio ~ l \.I~-, ..... ,: )ç~ 
c.i':'lhrr{"l t ! :1' C';l',l::tra orH' l'P ''..l~('< \ ':in 

• __ A L j__ .-.., •• ~. , ~ ~ _".' .'.' 

(1rr::t.':l, J dpont:.?' cn~ rc o r,.f "-j' c.'''' 
A o"icultt~!''1 e it C~,:·~ei':.·8 c>-" r~ 
ç.~,-o .J..~ C~~-!·~· jY" ' .. -:"('!S_\P :1 ,! r> l "'-

ção da i2VO~' t''! r:<'-;n-~_c G.C 1"< r .. 1 t~ 

!IJ1 1i "-.OS r'~'ll": c'~')!os r.O'.?SO.3 ta" '~'Fl r . e 
feI'1s ~nr:",:'rl'n ~-. ;-·ig=~1(;i:-,s i'i . "Lt. 
Não concede Lce!1Ç,"'1 p;;.~a IJ i~11.1 .·,c.· 
l'!O a gl'fc(\lJ O ~\,"ini<:'~'Él'io L:.t~l. l "-le­
I::l~ 'er? 'J'18.:(' em vão 

O'e t::l! acon"ce CO"l um dos D"',;:~~­
tnPl,~:;-).l..J~ • .""'''1;<;"' lr.lnf}rt~Dtr·s ,io ~;'(n:~1"­

no o ~U2 iJ ,) r:~""''!'2r{1 C-.In .:..~ ~~-;~o 

ao comél'cto, n indús~,ri:1 P .1 l'1 "~ .. !.';:l? 

ÇJU(,?1tG i'0 crt~(r) ft?lt' 'D7"'l1f"'O """''In­
troduzido' - Os ln1DO"'r,qr:n~'rr: "in ,)!r,­
t,.'tn F'e1';:"11 J" S;mtGS, enfim tjJ)S 
rcrt~s d~) n~~i"..' t,7'r.'"':.~f8!T:l~·".1 :lI -: ')2"S 
h .. ib,\J·f."""l'OO o "~,n16'·r>i.,." e ., iI1,1;., ~'I'"l . . _ L ' • , ,I· ..... , '-' ~,. , • ,l. 

d:;'" EsLad -.t: c"nt1""?is. 30i8~1. ;':ato 
Grr~SS:J c !\."i'1'1r." G·erais . 

Com o Estndo -lo Mit").'lfi I }- .... , r'~s venl 
:lcont.e:!pnn(""\ ''';.r.: fflt0,~ 11"'1'" I" ~·:~,J.·_YI_ 

tcs A mc.rcaC!ol'i~ ~n~e lhr P c~ :.t,:;t.;J!~~. 
-', ~Ó :}[y:1e ser imr;crt:;d~ ]wln cc­
r"~"'rio do Rio, pois a r::FX ';Vl IP-'-C­
cauda o arbit"prio e D,'rivo ~,. p,,;o 
d;> ~radicão, rão concede crlmbiais 
n"l"l os ór::>dutores mineiros, Daí re­
sulta: 

.11 é) encareci 'nento da mel'cadoi'Í,;\" 
que chega ~"O cnnC"'pn1;.c~or ;nont.fU1~lFZ. 
fo"'"tf'!::1en t.:? :.:l. gr:-- \' f:. da pelos l~lr'I'0'::: de 
rumel'Osns "üP!''ncdiários 

3) O d0mínio Ciue o "Cl!"'''I'(:I,~ \::1-
"' ,.,t~r1Gr ela C'1pit8.J Ped"r8] '1~S,'l " 

p",nrCPT ~6br'p q p~DduG8.o rios )-<~stados 
CC! trais Sp bTPt1l.:iO COE1 t·~ f ;~1"~1['j '1 <JC 

CsU\do dE' rv1 i n;ls O cemél'c'J f as 
jndfH~t.rif-\f.; âS~p T.i"<;4-'l!1 ..... fi n0 r r .. )~dia­
tBmpnt? rjeDenclpntes dü~ ornçoc fi das 
conveniências qlle lhe são imor);;:t?s 
p"los Importadores canocas N:\sce e 
prospera aí o mais desenfl'8",to câm-
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bio negro que' se conhece. Essa situa­
ção estli acarretando osmawr€S t1'3 flS· 

. tomGs aos industriais, prejuízJs lm~n· 
S03 à lavoura, ao comércio e princi· 
palmente ao conõmnidor € ao ~)ovo 
mineiro" Nem sempre o Jrodmo Df·de 
ser adquirido porC!ue os 'mp:rt3n.ores 
do Rio prpferem vend~-\os . nor J::eç:Js 
elevados. aos mercados de São Paulo 
e· de outras praças que oferecem 
maiores vantagens. 

A. emenda estabelecendo que a 
CEXIlVI dê licença diretampn~.e ar,s 
importadóres dos Estados, r.orrlglrá 
esssa injustiça e basta ês~~ obietivo 
para fazê-lo dizna de 1.c'lt:1m~nto 

S la das Sessões, em 5 de ngôsLo 
de 1953. - José Boni fácio JOllé 
Fleur" - Antônio Peixoto - l1irqí­
Zio Távora - Osvaldo Triqueiro 
Lima Cavalcanti - Leandro M a(;j,p,l 
- Manoel PeL-r:oto - Jorop Tnh01" - -
Coutinho Cavalcanti - Achyles ~!in­
carone - Antônio Maria Corrêa -
Emitio Carlos - José Fonutes Rorr~­
ro - Vanderley Júnior - Ronrlon 
Pacheco - Guilherme Machado 
Leopoldo Maciel - Ferraz gOTeja 
Alencar Araripe - Dantas Júnior 
Humberto rtfoura - Nestor Jost 
Paulo Fterll - Virgilio Távora. 

t 

N.o 4 

Suprlma-se o artigo 3. ° . 
Justificação 

Em face da composição que, de 
&côrdo com o artigo 2. n. terá 9 Co­
missão no mesmo criada não 'ie j:IS­
titica o "feton" dep resença às reu- . 
mões. O substitutivo da Comiss'ào de 
Finanças instituída essa remunerado 
preSRupondo órgão de composiç3o di­
ferente. 

Sala dàS Sessões, 4 de ag-'15t0 de 
1953 - Daniel Faraco - Will!j 
Frõhlich - José Pedroso - ](wme 
Arau10 - Ruy Palmeira Sulvio 
Echeniaue - Raul pma - Rayrrmn­
do Padtlhu - Wilson Cunha - Ruy 
Santos - Paraílio Borba - "'''0 ta 
Aauiar - Manoel Ribas - Dal1 w,,Ç 
Júnior - Diniz Goncalves - OS'Jal­
do Ponseca - Achyles Mincaronr. -

;':lfarão Steinbruch - Tenorio 0.tlvol­
canti - Fernando Flores - Mirácles 
Veras Octavio Lobo - W'mr-zes 
Pimentel - João Camilo - Anf.onio 
Peixoto - Parsi fal Barroso - 4~uZré 
Araujo - Ruy Araujo - Flavio f7lls­
trioto - Mourão Vieira - Bilac Pin­
to. 

N.o 5 

Acrescente-se, ao artigo 2.°, o se­
guinte parágrafo: 

§ - O Diretor da carteira de Càm­
bio do Banco do Brasil S . A. desig­
nará representantep ara substituí · lo, 
em seus imoedimentos, nas reuniões 
da Comissão. , 

Sala das Sessões, 4 de agôsto de 
1953 - Daniel Faraco - Ruy Santos 
- Parailio Borba - Frota Aguiar -
Manoel Ribas - Dantas Junior -

. Diniz Gonçal7Jes - Osvaldo F'onseca 
- Aarão Steinbruch - Achyles Min­
carone - Menezes Pimentel - Mt­
rócles Veras - Octavio Lobo - An­
tônio Peixoto - Raymundo Padilha 
- Parsifal Barroso - Bilac Pinto -
Tenório Cavalcanti - Fernando Flo­
res - 1oão Camilo - Alde Sampa:.o 
- Andrá Arau jo - Mourão Vieira 
- Flavio Castrioto - RU1j .4.r'tlLjO -
Adolfo Gentil. 

N.o 6 

Acrescente-se ao artigo 6. ° a <'ê­
guinte cláusula: 

" . .. revogado, para êste efeito, o 
disposto rJO § 1 ° do artigo 1. I) do 
Decreto-lei n. 4.657, de 4 de c;etem­
bro de 1942". 

Palácio Tiradentes, 5 de agõsto de 
1953 - Tarso Dutra - Il.dol/o Gen­
til - Ranieri - Mazzilli - - ArT"lda 
Câmara - Armando Corrêa - Au­
gusto Meira - Nelson Ome(lna -
GUilhermino de Oliveira - Bias For­
tes - Lameira Ritencourt - BenJa­
min Farah - "'oaracy Nunes - Car ­
los Lue - Jaeder Albergaria -- João 
Camil0 - li:urico Salles - Menezes 
Pimentel Wirócles Véras .- Victo­
rinn r.orrp.a - 4ntônio Harácio 
Ponciano dos Santos - Willy Frõh­
l ich - To.w; Guimarães Xavier - Leo­
poldO Maciel - Paulo Fleury. 

N .O 7 
Acrescente-se um parágrafo no ar-

tigo 4 o, assim redigido: 
~ 8 I) - Nenhum ppdido de licen­

ça. sob nenas. sofrerá um prazo maior 
de noventa dias para despac!D, a. 
contar da data de sua entmJa no 
protocolo o Distrit.o Federal e Pfi 
São Pnulo e de cento e vinte cti.as, 
nos Estados". 

Justificativa 

Parece-me essencial o acréscimG, 
através do qual procura-se criar '1m 

. pouco mais de respoIl./labilidade na 
tramitação dos processos ' na CEXIM.. 
Não é nossivel que um solicitante es-
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pere, sem respostas favoráveis ou de­
negatórias, por mêses e anos... O 
Podei' Público tem o dever de dar sa­
tisfações aos cidadãos. Matar os r.,JO­
cessos, cem um desnacho. devEria Sfl' 
crime funcional, se' o sen::.o da rf~­
p::msabilidade não estiveS3e tão Escas­
so e::1 nosso país. 

P"-Wl12CO Ferrrri - Paulo Fleury. 
- "ndré Fernandes - Otati? Lobo 
- Adroaldo Costa - Ruy Araujo -
Raymundo Padi!ha - 'farso Dut>a 
- Artur Audrá - lVIagalh!ics 1I1~lo 
- JOSé Guionwrd - lJ71f';'fna ndo 
cruz - Paulo Ramos - CeLso Peca­
nha - Ferraz Egi'eja - José Fleúr'ij 
- Rondon Pacheco - Alberto Deo­
dato - Diniz Goncalves - ;;0/0- de 
Andrade - Alde Sarnvaio - Leober­
to Leal - Feliz Valois. 

N.o 8 
!.o artigo 2. ° Acrescente-se um pa­

rágrafo assim redigido: 
,. Parágrafo 2. ° - Os membros ci.a 

Con~issão aqm referida, com direito a 
vot:.>, deverf.o fazGr declaração dos 
bens que possuirem na data de sua. 
desi gnação. 

Femando Ferrari - Paulo l"lcu:1j. 
- ,:ndré Fernandes - Otá::io r,ollO 
- A.(;~roaldo Cesta - Ruy 4.r'llljlJ -
Rayl.'1I111do Padil7w - Tars') Dutr'! 
- .4.rtur Audrá - Magalh(ics Melo 
- José Guiomard - Dilenf'cmdo 
cn:z - Paulo Rarnos - ']f'l~o Peca­
nha - Ferraz Egreja - José Fir.ú'(!I 
- Rondon Pacheco - Alberto Deo­
dato - Diniz Gonçalves - 0:;10" ...,'e 
Andrade - Alde Sampaio - Leober'· 
to Lml - Feliz Valois. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
ECONOMIA 

A Comissão de Economia, tendo em 
vista o parecer verbal do Relator, 
Deputado Wi1ly Frohlich, opina: 

- pela aprovação da seguinte sub­
emenda substitutiva da emenda 11. 1: 

Art. A partir da vigência desta 
lei, a concessão ou prorro]ação de li­
cenças iical'ão condicionadas ao de­
pósito, '1 ordem da Superintendência 
da MO/i'd::t e do Crédito, de 30 c;, do va­
lor em cruzeiros da importação li­
cenciada. 

Parágrafo único O depÓSito so-
mente seré. exigido depois de ulUma­
do o proc('~SO d:> conrpss[!o ou 01'01'1'0-
gação :; imediatamente antes da en­
trega do c!ncllInento que as repreSeIl­
te, e será libel'arl0 na liquida cão da 
respectiva operaçao de câmbio. 

Art. E' obrigatória, nas licenças 
de i:11po:lação de me:'cadorias, a men-

ção expressa de que a dotação para 
a cobertura cambial foi empenhada 
para efeito das consequentes dedu­
ções, nas verbas e limites a que se 
refere L' art. 12, da Lei n. 1.807, de 
7 de janeiro ele 1953. 

.§ Nao se incluem nas disposições 
deste D.rt1~o, as licC21"as relativas à 
import:1Çao a que se relere o '!'t. 3.°, 
n. Ir, da Lei n. l.BG7, de 7 ti" janei­
ro de 1853. 

§ O dlsposto near.e ar ligo se aoll-
ca igua:rc.cnte às licenças concedidas 
antes da vi~,ên.cia desta lei e que vie­
rem a ser prorrogadas. 

- pel8. aprovaçuo da seguinte SUb­
emenda substitutiva da emenda nú­
mero 2: 

Acrescentem-se, ao art. 2.°, os se­
guintes parágrafos: 

§ D~. decisões da Comissão caoe­
rá recurso para o Conselho da Supe­
rint~ndêr'cla da Moeda e do Crédito, 
com efeito suspensIvo: 

I - Il~terposto por qualqi.!::r d03 
representantes mencionados no pa­
lágrafc snteriol', quando se tratar de 
fixaçãu dtO normas gerrol:; para a e:{e­
cucão Oa lei; 

Ir - interposto por tres dos citad(ls 
l'enrcsent'1lltes. nos demais casos. 

§ O rf'CUl'SO d'Overá ser interposto 
no prazo de 24 horas e a decisão pro­
ferida r..o de 8 dias. 

- pela aprovação da.c; emendas nú­
meros 4, 5 e 6; é 

- pela rejeição das e'l1endas núme­
ros 3, 7 e 8. 

Sala "Carlos Peixoto l<'llho", em 13 
de ,1gôst0 de 1953.' Rui Palrneira, 
Presidente - Willy Frohlich, Relator. 
- Slrvio EchemC[ne. -- Daniel Fara­
co - José Ped1'Oso. . Raul Pila. -
Jaime A1'Q1Íjo - Virgílio Távora, 
l1 .• 1. - Napoleão Fontenele. - Euzé­
bio R(}cha. - Uriel Alvim. - Rai­
rnundo l'adilha. - Parailio Borba. 

PARECER DA COMISSAO DE 
F'INANCAS 

A Comissão de Fin~nças. tendo em 
vista o parecer verbal do Relator, 
Deputildr Ril!lÍeri l\h7Zilli. oDina pela. 
aprov'1.c~o d::>~ pmend'ls números 4, 5 
e 6; pela re.iei~o das emendas núme­
ros él 7 p 8 e ]'1p1a aCf>it'1r f o das sub­
emendas ofrrecidas pplo mesmo rel'·· 
tOl' ~ua.nto às emendas números 1 e 
2. 

A subEmenda à emenda n. 1 ê jo 
sC'S'uintl""'! teor: 

" Ai't . !l. partir da vigência de,tH. 
1 ai .1 (;("\1" ,..p~.;::~ O OU nrnrro9"R.cão de 1J­
cenças ficarão condicionadas ao de-
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pósito, à ordem da Superintendên,~~a 
da Moeda e do Crédito, de 30% do 
valor em cruzeiros da importação li­
cenciada. 

Parágrafo único - O depósito so­
mente será exigldo depois de ultim';,­
do o pr~ce.sso de concessão ou prorro­
gação t Imediatamente antes da en­
trega do docuInento que as represente 
e será liberado na liquidação da res­
pecti \Ia operação de câmbio. 

Art. E' obrigatória, nas licenças de 
importação de mercadorias, a menção 
expressa de que a dotação para a cu­
bertura cambial foi empenhada, na­
ra efeito cliJ.s consequentes deduções, 
nas verbas e limites a que se refere 
o art. 12, da Lei n. 1.807, de 7 de 
julho de 19'53. 

§ Nào s~ incluem nas disposições 
dêste artigo, as licenças relativas à 
importação a que se refere o art . 
3. 0 , n. lI, da Lei n. 1.80'1, de 7 de 
janeiro dI'! 1953. 

§ O disposto neste artigo se aplica 
igualmente às licenças concedidas an­
tes da vigência desta lei e que vierem 
a ser prorrogadas" . 

• 

6-

A subemenda n. 2 é do seguintll 
teor: 

"Acrescentem-se ao art . 2. ° os se­
guintes parágrafos: 

§ Das decisões da Comissão cabera. 
recurso para o Conselho da Superin­
tendênCIa da Moeda e do Crédito, ::om 
efeIto suspensivo: 

a) interposto por qualquer dos re­
presentantes mencionados no pará­
fo anteriOI, quando se tratar de fixa­
ção de normas gerais para a execução 
da lei; 

b) in ter posto por três dos citados 
representantes, nos demais casos. 

§ O rcclil'SO deverá ser interposto no 
prazo de 24 horas e a deCisão profe­
rida no de 8 dias. 

Sala "A;1tõnlo Carlos", em 14 de 
agõsto de 1953. - Israel Pinhefro, 
Presidente. - Raniert Mazzilli, Re­
lator. - Osvaldo Fonseca . - João 
Agripino. - Lau7'o Lopes. - André 
Fernandes. - Ferreira Martins. -
Lameira Bittencourt. . - Abelardo 
Andréa . - Alvaro Castelo. - Rui 
Ramos. 

\ 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1953 
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CÂMARA DOS 

{ ~~ ", . ./ í /"J'of ~ .. I . I . .' \~ I ~ l't:J j J, . , I . , 

:/ ... '"/ l/V 

i'I~ '-' Frorroga, pelo prazo de 6 meses, a hgencia da Lei 
/ .'t n Q 842, de 4 de outubro de 1949, que subordina ao regime de li­

cença prévia o nósso intercâmbio de importaç~o e exportaçao com 
o exterior; tendo pareceres s~bre emendas de 2at discuss40 , das 
Comissõe~ de E~onomia e de Finanças , favoráveis as ~e nQs 4 , 5 e 

r 6, contrarios as de nQs . 3,7 e 8)e com subemendas as de nQs 1 e 
2. 

;. 

. -Clls cus sao do P:,,'ojeto nº 3 . 202- A- 195 ) , r~v.e . 'or 

-

lo de 6 mese s , a vigênCi+" Le i nQ 81.,2 " de 4 de outubro de 1949 , 

subordina a o I'e ~ irr.e de l icença PrBVia'p noss.o inter c~mbio de impor 
, , 

N N 

taçao e expo~t~çao com o exterior . 

o CONGRESSO lTACIONAL DECRBTld 
>;~ 

.'. 
. , 

, j 

, . 

Art . lº - É pro:c r ogac1a até 31:" ,de dez8r:,bro de 195 ~,; , com mod i:~i 

constante :; da Lei nº 842 , de ,4 de ou··.· uiJI'O de 19ü9 , a , v i g3nc:i_él. 

' . 

do. Lei numero 262 , de 2:.> de feverei 1'0 de 19üC , que subor dm'a ao re C:~ l -
. , 

.... . " . me de llc 1l1ça prevla o in::; e ~.' cân b i o ' d'A~~ im'l) o t ta c ã o \, ~. , J 
e exportaçao com o 

exte:..'ior . 

Art . "?Q - execução da lei cont inuar á a cargo da Carteira 

de Exportação e Importação elo Banco elo Brasil (me ob edecerá para tal 

fi!i1 
, 
as 

. ... "" determinacoes de Uilla COmlS So.o composta 
.J __ ...., _r .. 

• • ;.--:;.. .... ... , 1 ... li • -.._.~ rl.JC 

I - Diretor da Carteira-de Exportação 
.... 

e ·Imrxw·t8.~ao do Banco 

Brasil S. 1 ~ . ; 
11 - Di retor. da Carteira de Cânbio do Ba.nco do Brasil S. : •• ; 

111 - ReDresontRntc"' do Ministéri(" das R~lacões Exter;iore s . 
4 ~ 

" (.\ " . ' A' l ·N d e " - - t d Paragra:.: o unlCO - S c eC;Lsoes a ·omlS SéW serao oma a s e!J 

reuniõe s de que podel~ão pa;rticipar se:Jl di :-ei t o de voto : 
. , 

a) - uril"renre sen',ante . da Confede l~a cão Nac i on;j. l do Comorcio; 
\ " ~ . J . ~ 

b ) - 'lÍJn ro pr,:esentante da Cónfedoração Nacional da Industria ; 

" c ) - um repre sentante da" Confe der<.~. c:8.o Rural Brasileira ; r. 
d) - um :cel)re sen'~ant e da FEdel'acão das Asé c'làcões Comerciai s - ~ .- ' 

do Brasil . 
, . , -

' v . . '" 

". 
" . 

rt . 3Q - Cada membro dô:,ç;etíiissão 1xecutiva da Licenç2. P.i.'cvia , 
, , .. " 

exclusive o seu presidente pe r cebe -.,á Cr .'")00 , 00 ( trezentos cruzeil:'os ) 

''-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N2 3202-E-1953 

Redação :b'inal do projeto n. 3202-D, de 1953, prorrogando 
A ... -. 

pelo prazo de seis mesea a vigencia da lei n. 842, de 4 de outubro de ... 
1949, que subordina ao regime de licença prévia o intercâmbio de import! 

AI ... 

çao e exportaçao com o exterior. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12. ~ proDrogada at~ ~ de dezembro de . 1953, com 

• as modificações constal te a da lei n2 842, de 4 de outubro de 19~.9, a vi­

gência da lei n2 262, de 23 de fevereiro de 1948, que subordina ao regi-
... , A __ .. 

me de licença previa o intercambio de importaçao e exportaçao com o ex~ 

terior. 
... , 

Art. 2Q. A execuçao da lei continuara a cargo da Cartel-
... AI , 

ra de Exportaçao e Importaçao do Banco do Brasil, que obedecera para tal 

fim ~s determinações de uma Comissão composta dos seguintes membros: 
, 

I .. Diretor da Carteira de Exportação e Importação do 

Banco do Brasil S.A.; 
... . 

II .. Diretor àa Carteira de Cambio do Banco do Brasil S.A. 
, .. 

III ... Representante do Hinister10 das Relaçoes Exteriores. 

§ 12. As decisões da Comissão serão tomadas em 
... 

reunioes 
... 

de que poderao participar sem direito de voto: 

a) 
... , 

Um representante da Confedera çao Nacional do Comercloj 

b) Um representante da 
N 

Confederaça0 Nacional da 
, 

Industris 

c) Um representante da 
... 

Rural Brasileira. Confederaçao 

§ 22. Das 
... N , 

declsoes da Comissao cabera recurso para o Con -
selho da 

A 

Superintendencia da Moeda 
, 

e do credito, com efeito suspensivo: 

I .. Interposto por qualquer dos representantes wenclona-
, -dos no paragrafo anterior, quando se tratar de fixaçao de normas gerais 

-para a execuçao da lel; 



-, 

• 

... 

• 

• 

~ 2 -

Ao 

11 - Interposto pelos 3 (tres) citados representantes, 

nos demais casos. 

§ 3Q• O recurso dever~ ser interposto no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas e a decisão proferida no de 8 (oito) dias • 
. ". 

§ 4Q• O Diretor da ~drteira de Cambio do Banco do Bra" 
~ 

sil S.A. designará representante para substituí-lo, em seus impedimen-
... ... 

tos, nas reunioes da Comiss&o. 
... N 

Art. 31 • Vi debpachos de concessao, de denegaçao e de 
N , N , 

prorrogaçao de licença previa ou de modificaçao de qualquer especie, na 
, N 

licença previa ou no seu pedido inicial, serao publicados dentro em 3 
,. , 

(tres) dias no Diario Oficial • 

§ lQ. Na pUblicação serão indicados: 
, 

a) O numero e a data do pedido de licença; 
, 

b) O nome do beneficiario; 
A 

c) A mercadoria, sua quantidade ou peso; 
A 

d) O valor em cruzeiros e em moeda estrangeira; 
. 

A 

e) A pr06edencia; 

f) O destino. 

§ 2;. Os pedidos de concessão de licença pr~via N 

serao 
A , 

numerados seguidamente, de acordo com a ordem cronologica de apresenta-
H AI , , 

çao. A numeraçao inicial sera mantida ate o despacho final. 

§ 3g • Os despachos de denegação e de prorrogação de li-
, , 

cença previa e os que concederem ou negarem modificação da licença pre-
, ... 

via ou do pedido inicial serao sempre motivados. 

§ 4Q • A direção da Imprensa Nacional dar~ prioridade 
, 
a 
• 

publicação dos despachos a que se refere êste artigo, no 
, 

Diario Ofici-

§ 5g • Quando o despacho de concessão ou de denegação de 
, A A 

licença previa for proferido por agencia do Banco do Brasil S.A., sedia -." -

da em capital de Estado, a su~ublicação será feita, dentro em ~ (três) 
A Ao 

dias no jornal oficial local,e quando o despacho for proferido por age!l 

cia do Banco do Brasil S.A.,localizada em cidade do interior do Estado, 



I 

e. 

• 

• 

... , 
a sua publicaçao ser a feita, no mesmo prazo, por meio de edital, que se -

, • A 

ra aflxado na respectiva agencia. 

§ 6g. Toda vez que fôr levantada a suspensão de importa -.' 
ção de determinado produto p Comissão far~ publicar no Di~rio Oficlalda 

, 

União e dos Estados, com antecedência m1nima de 15 (quinze) dias, edi~ 

tal para o recebimento de pedidos em determinado períOdO. 
,. .... 

§ 72 • As licenças so se tornarao efetivas 72 (setenta 
,... .... 

e duas) horas apos a publicaçao do despacho de autorizaçao. 
, 

Art. 42 • As margens de lucros para o comercio dos bens 
... ... 

importados, mediante licença da Carteira de Exportaçao e Importaçao, se -... , 
rao estabelecidas pelo Poder Executivo, atendidos os criterios usuais E! 

... ... 
ra a composiçao de preços e serao publicadas, dentro em 24 (vinte e qua -

... . f, tro) horas do ato da f ixaçãof no Di~rio Ofi cial da União. 
, , , 

Paragrafo unico. O Poder Executivo expedira, dentro em 
... ... 5 (cinco) dias da data da publicaçao desta lei, as instruçoes para o fi -,.. 

el cumprimento deste artigo • 
. ' 

A ... 
Art. 52. A partir da vigencia desta lei, a concessao ou 

IV N , " 

prorrogaçao de licenças ficarao condicionadas ao deposito, a ordem da 
A , 

Superintendencia da Moeda e do Credito,de 30% (trinta por cento) do va~ 
... 

lar em cruzeiros da importaçao licenciada. 
, , , 

§ 12. O deposito so sera exigido depois de ultimado o 
... ... 

processo de concessao ou de prorrogaçao e antes da entrega do documento 
, ... ... 

que a represente, e sera liberado na liquidaçao da respectiva operaçao 
A 

de cambio. 

§ 2Q. ~ obrigat~ria, nas licenças de importação de mer-
... ... 

cadorias, a mençao expressa de que a dotaçao para a cobertura cambial 
... 

foi empenhada para efeito das consequentes deduçoes, nas verbas e. limi-

tes a que se refere o art. 12 da lei n. 1807, de 7 de janeiro de 1953. 



, 

• 

• 

• 

e. 

§ 3~. Não se incluem nas disposições d;ste artigo as li -
" ... cenças relativas a importaçao a que se refere o art. 3 9 , n. lI, da lei 
, 

n. 1807, de 7 da janeiro de 1953. 

§ 4g • O disposto neste artigo aplica-se igualmente " as 
, 

'" licenças concedidas a"J.tes da vigEncia desta lei e que vierem a ser pror -
rogadas. 

Art. 62. Esta leI entrará em vigor, inclusive laua obri-
N , 

gatoriedade nos Estados estrangeiros, na data de sua publicaçao no Dia-

... '" rio Oficial da Uniao, revogado, para este efeito, o disposto no § lQ do 

art. l~ do decreto-lei n. 4657, de 4 de setembro de 1942. 

, 

... , 
Art. 7~. Revogam-se as disposiçoes em contrario • 

Sala nAlcindo Guanabara tl I em :2 5' de agôsto de 1953 

.-.r::--s -/ 
I t? - - ) _ Presidente 

--~~~~~~------~ 

GETULIOr~ 
/ 
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por relmião n&;:o podendo exceder de Cr$ 1 5 . 000 ,DO ( quinze mil C2.'UZCi _ 

TOS ) a sua r crnIDeração mensal , qualouer que [õe:i él 
,-

o nmae:co de reiJniões 

real i z8.das . 

Art . LQ - O s de ~machos de con ce ~ ~-. ão de denegaçZlo e de 

pl"or:ro ~:ação de l i ~: l'nça prév'i a ou de mocli i'icação de qualquer espéci e , 
~ 

na lic ença p1'evia ou no seu pedido ini cial , -ce"" o ... J J. c.:. ~ nubl i cad os dentro 

de tr~s ( , ) dias no Di~rio Ofici al • 

- Na puolico.ção, serão indicado s : 

" . o nUIllero e a da ta do pedldo de licel1ça ; 

7 o nODe do benefici á r i o ; 

~ 

~ - a mercadol'i a , sn.:-. quant i dade ou pe:::io ; 

d ) - o val or e~ cruzeiros 

e) - a procedência ;~ 
~ 

e em moeda e rtY'a-'~O' e i,, ~ • .J ~ ..L..lG ___ .L o .. , 

f ) - o destino . 

§ 2º - Os pedidos de concessão de li cença préVia serão 

numerados secui daLente , de a côr do com a ordeu cl"onolóGica de 2.pre -

sentação. A numercc cEo ini ci;:'.l será mantida até o de:::;pac110 final . 

§ -o ..... , - - Os des pachos de denegaçao e de 9~0~rogagao de 

l · ~ . d ., - ". ro" ., • _lcença DreVla e os que conce ere~ ou negarem Moulil caç ~o ua llcença 

/ / . -prevl a ou elo pedido ini ci aI serao se :-:1pre motÍ\Tados . 

§ 4º - A dir eção da I mprensa Nacional dará nr ior idade ~ 
. " 

'l' .. d "' .... t t t · ....... . , . o,.. · . l pW:; . . lca çao .o s ae,SDacn03 a que se reI e1' es e a1' l~_" O no Llla::"lO i lClC!._ 

[) 5º Q 1 d h d - d' ... d ~ - uanuo o espac o e conces sao ou e uenegaçao e 
A 

li cenca 
~1 1),Q.dt--- '> 

/ . ~ 
prevla ror proferi '-~o por acencia do Danco c10 :8::,'a s i l S. A. 

_ .eoncede e:'l capi t al de Estado , a ' sua publicação será fe i t,2., dent r o 
~-: ... .... - .. 

A 

de tre s C ·) d.ias no jCl'no.l o~>ici c.I l oca l e:~.oual1(10 o de slJacho fOl' l)ro 

feri do pOl' agÊllciac10 Banco do Bra si 1 s. A. localize,d.a e :::; ci dade do 

inter ior do Estado a sua publi cação será f eita , no El8SmO prazo por me 

de edi t al , que será afixado na r espectiva ag ência . 

A A --§ 6Q _ Toda vez que f or levant ada a suspcnsQo de impo~taçao 
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d . d ':1.." t e' ,.. ,.. " , . D'" . de eterr.llna o P:i.'J,UQU o a omlssao rara puollcar , ne l a::" l ü 

OficiG.l da Uni8:o e des Estados, COLl an.tecedência mini rJél 

de 15 (qu-inze ) dias , edital pa~C'a o l'c cebirJ€nto de pe di dos 

e~ determinado periodo. 

§ 7º 
, 

- As licenças somente se tornal'5.o efe-

tiva s setenta e duas (72 ) horas a ~Jó s a pu1::,licação do des-
. ... pacho de autOl"'lZ8.Cao . 

, 
- As margens de lucros para o comer-

cio dos bens importado s , mediante licenca da Carteira 
" 

,.. ,..,.. 
de Exportaçao e Import2çao , serao estabelecill1:as pelo 

Poder Executi 'lO , atendic.:os os critérios u suais Dara a 
'-

. ,.. ,.. 
composlçao de pr eços , e serao publicadas, de~tro de 

( . t t ) h "t ~ ~ .'" D'" . Vln e e quéI. r o oras QO a o ao. Ilxaçao , no larlO 

Of icial da Un"i ão • 

P " .r> ". aragra.Lo Lll1lCO - O Poder Execu1ci-v-o expedi -

" r a , dent ro de cinco ( 5 ) dias da data da publicac50 des _ 
" 

ta Lei , as instruções para o fiel c1..UJpr i men \"0 
,.. 

deste 

-'- . ar .... mgo. 

.-
Esta lei entrara ou vi gor, in 

clusive Quanto 
, 
a sua obrigatoriedade nes Estados es -

na data de sua putlicaç50 no Di~rio Of icial 

da 
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- Revo gam- se as dispdsi çc es em ~cntrario . 

Sala "Ant onio Carlos" , e r:l 

S,:f TU etv I ti O B R.11(-]'1 

. 118 E LfI RJ> O fI~D!?if./ 

R Q TU R. 5 f1NíoS 

511" CI1 fJFtL.( t:I Jy r e. 

27 de julho de 1953 . 

" , Pre sj_dente 
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CAMARA 005 DEPUTADOS 

..... u ... endas oferecidas ao Projeto n.O 3. 202-C, de 1953, em 
2." discussão, para serem encaminhada .às €omis-
soes de EconomÍ3 e de Financas .... . .. ..-

N.O 1 

Acrescente-se, onde convier: 
Art, - A partir da publicação des­

ta lei, às licenças que fôrem conce­
didas ou prorrogadas pela Carteira de 
Exportação e Importação só poderdo 
ser utilizadas, para embarque no ex­
trrior. mediante comprovaç:io da exis­
tencia de crédito documentário ir­
revogável, aberto [:.>01' Banco sediado 
no Brasil e depósito à ordem da Supe­
rintendência da Moeda e do Crédito 
de, no minimo, 30% do valor do cré­
dito aberto, 

Parágrafo único. Excetuam-se das 
exigências dêste artigo as licen-;as 
para importação de: 

a) papel e material de imprensa 
(Lei n.o 1 386, de 1951): 

bl trigo. dentro das quotas estabe­
lecidas pela Comissão Consultiva do 
Trigo; -

c I outras mercadorias e equipamen­
tos importados, mediante financia­
mento a prazos mpdios e longos. no 
exterior. de excepclOnaJ mtel'êsse para 
a Nação. de acôrdo com apro'/açáo. 
em cada caso, da Superintendência da 
Moeda e do Crédito. 

Justificativa 

O regime de pronto pagamento é o 
meio idôneo de impedir a formação 
dos atrasados comerciais, que vem 
criando uma situacão insustentável 
para o nosso intercâmbio com G ex­
terior. 

O dispositivo Objeto da emenda visa 
a estabelecer ésse regime nas rela,;,ões 
comerciais com o exterior. de modo a 
obstar uma prática condenável e de 
efeitos danosos 00 intprcâmbio lue 
mantemos com os outros palses. . 

As exceções previstas resguardam os 
casos que merecem tratamento espe­
cial. 

N.o 2 

D"riiifl-~e assim o art. 
, .-\.1. . - Fica constituída, n8 Car­

teira de Exportação e Importa ç8, () do 
Banco do Brasil. S A. uma Comis­
:<ão Executiva da LicenC3 Fl',;via, 
( \'ELP\. Il1cumbida de decldll' r:" pe­
dIdos dI' licença, na forma do dISpos­
to n8 Lei 0.° 842, de 4 de outubro 
de 1949. í 

~ 1.0 - A CELP será integr.1Ch jJelo 
diretor da Carteira de Exportar,ão e 
Importação, pelo diretor da Carteira 
de Câmbio, e de três (3 
tes nomeados pelo Presidente da 
pÚblica, em listas tríplices, pelas 
tidades de grau superior díl la 
da indústria e do comércio. 

~ 2.° - O diretor da Carteira de 
Exportação e Importação presidirá a 
CEL?, sendo as decisões desta toma­
das por maioria de votos", - Ruy 
Araujo, - Olinto Fonseca. - Crepory 
Franco , - Paraílio Borba. - Ar­
mando Falcão. - Virgilio Corrêa. -
Nestor Jost. - João Camillo. - Be­
nedito Valadares. - Mourão Vieira. 
-- Medeiros Neto. - Artur Audrá, -
Altamirando Requião. Alfl'edo 
Dualibe. -- 'Uma FigueiTedo. - Os­
valdo Orico. - Costa Rodrigues. -
Ovidio de Abreu , - Bias Fortes , -
Huqo Carneiro . - Coaracy Nunes. _ 
A ntunes de Oliveira . - Eurico Sales. 
- LO?JO Coelho. - Novelli Júnior. -
Mirócles Veras. - Lício Borralho. 

]to art . 2,°: 
Substitua-se nelo seguinte: 
"A execução · da lei continu::l!'á a 

cargo da Cartei ri de , Exportação e 
Impol'ta<:-flO do Banco QO Brasil S. A. 

I 
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que obedecerá às determinações de 
uma comissão composta dos seguintes 
membros: 

a) Diretor da Carteira de Exporta­
ção e Importação do Banco do Bra­
si! S. A.; 

b) ' Representantes do Ministério das 
Relações Exteriores; 

c)' Representantes da Confedera­
ção Nadonal do Comércio: 

d) Representante da Confederação) 
Nacional da Indústria. 

el Representante da. Confederação 
Rural Brasileira: 

f) Representante da Federação das 
'Associações éomerciais do Brasil . 

Parágrafo único - As decisões da 
Domiss!'\o serão tomadas por maioria 
de votos -

Incllla-se o seguinte artigo: 
"A Carteira de Exportação e Impor­

-tação dará, de preferên<lia diretamen­
te ao comércio, indústria e a produ­
ção dos diferetes Estados as licenças 
de jmportação que aos mesmos se tor­
narem necessárias. 

Justificação ' 

Quanto à substituição do art. 2. o· 
E' imprescindível que a CEXIM ~ 
transforme em órgão colegiado, admi~ 
tindo, sem restrições a interferência 
dos maiores interessados na importa~ 
ção que são precisamente as classes 
produtoras do pais. 
. A prática tem demonstrado, e so­
bejamente, que tamanha massa dfi! 
po~eres conferida a uma pessoa só, 
degenera, como vem acontecendo, é 
órgão em carteira de favoritismo, de 
protecionismo. Isto, não se deve ve­
rificar numa instituição tão delicada 
e importante como é a CEXIM. 

Os jornais e o Parlamento vem ofe­
recendo ao pais as provas rpltis cabais 
e evidentes de graves irre~iIaridades 
que vem acontecendo na Carteira de 
Exportação . O comércio, a indústria, 
a lavoura, tôdas as classes que pro­
duzem clamam sem cessar, contra os 
abusos cometidos. 

Os fatos são notórios. Recordo o 
que chegou ao nosso conhecimento 
através de informes prestados pelo 
Govêmo . A CEXIM autorizou a im-

, portação de . automóveis Rols Royce 
e tem ~gado sistemáticamente li­
c )Dça pat~ importação de medicamen­
tos. tratores e outros produtos esssen­
ciais . 

E' público, pois veio a notícia ofi­
cialmente à Câmara, por requisição 
desta, o debate entre o Mi istério da 
Agricultura e a Carteira de ,Exporta-

\ 

ção. A Carteira impede a meeaniza­
ção da lavoura, sonho acalentado há 
muitos anos pelOS nossos la vr:1d~H'es e 
1 ehrs modernas exigênCias da vida. 
Nib ,:oncede licença para o maquni .. 
nário a~rícola. O Ministério luta c 
di'hlatera (]uase em . vão. 

SE' tal flcontece com 1ll'1l dos Depar­
i ?'n1r-.t()<; mais importantes do Govêr­
no, o que não ocorrerá com relação 
an comércio, a indústria e a lavoura? 

Quanto ao artigo que propõe ser in­
troduzido: - Os imn0rtadores do Dis­
trito Federal, de Santos, enfim dos 
portos do país transformam em seus 
t.ributários, o comércio e a indústria 
dos Estados centrais, Goiás, Mato 
Grosso e Minas Gerais. 

Com o Estado de Minas Gerais vem 
acontPC'endo os ffltos mais revoltantes 
A mercadoria que lhe é destinada s6 
1"rde ser importada pelo comércio do 
Hin. 'pois a CEXIM invocando o ar­
bitrtl'io e nocivo critério da tradi­
ç~. nãQ conQede cambiais para os 
produt.ores mineiros. Da! resulta: 
"- o encal'ed;tmento da mercador!a, 
,.. chega ao onsumidor montanhez 
for temente agrfivada ne10s lucros de 
n~merosos intermediários. 
~) O domínio que o comércio itn­

\)0ttador da Capital Federal passa a 
ex~rcer sôbre a produção dos Estados 
cP{ltmis, sobretudo com referência ao 
F,8~a do de Minas O comércio e as 
indústrias dêsse Esta<t,o ficam imedia­
ta\l1ente deUEmdentes dos precos e das 
con"e"ipnri~s que lhe são impostas 
ne os importadores cariocas. Nasce e 
nr snera a! o mais desenfreado câm­
bh negro Que se conhece. ' ESsá situa ­
ção est.á acarretlmdo os maiores trans­
t.0rno~ aos indu:::triais. nreiu!7.os Imen­
sos à lll,.voura, ao comércio e prlnci­
nA, mente ao consumidor e ao · povo 
mineiro . Nem semnre o produto node 
f:eT adquirido porque os importadores 
do Rio preferem vendê-los, nor preços 
elpvados. aos merc!ldos de São Paulo 
e de outras nraças que oferecem maio­
res vantagens. 

/'; emenda estabelecendo que a 
CEXIM dê licença diretamente aos 
imnort,adores dos Estados. corrigirÁ. 
essa injustiça . e basta êste objetivo 
para fazê-la digna de acatamento. 

Sala d!ls Se:::sões em 5 de ag0sto de 
19-53 - José Bonifácio - José FleuT"J/ 
- A nfônio Peixoto - Virqilio Tá­
vora - Osvaldo Triqueiro - Lima 
Ca1JaT('(/nti - Leandro Ma.ciel - M(/.­
noel Peixoto - Jorge Jabour - Cou­
f:inho ravalcantz - Achyles Mirwro-~ 
ne - Antônio Maria Corrêa -Lmt-

; .. 
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• 

• 
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lia Carlo8 - José Fontes Romero -
Warrderle'JI Júnior - Rondon Paclle­
c() - Guilherme Màchado - Le01Jol­
do MGciêl - Ferraz Egreia - Aleaca,. 
Art:J1"ipe - Dantas Júnior - Hu;n­
berl' li"a:/ra - Nestor .Tost - Paulo 
Fiel"': - VirqE::J ,T· vara. 

N " 4 
C:l'~"l'ro~ se o al·t;c-o ., 0 ....... _.}I_ L!4~- . &-::- .J,. 

. . Justijicacào 

Em face àa c0mposlçao que, de 
acôrdo com o a1'tí~o 2", terá a Co­
missiío no mesmo criada, não se justi­
fica o "jeton" de presença às 1'eu· 
niô"'". O sulJstituti\o (!'t Comissão de 
FLln'1Ç[~S instituída essa remuneração 
pro -qpc!'.do órgão de ::-cmposic;ão di­
feJ'el~tc . 

s~ la elas Sessões, 4 ele a~ôst') de 
19~3. Daniel Faraco. Willy 
Fro""'ci1. - Jrsé Peelroso. - Jayme 
ArauJo. - Ruy Pali"p;:·'!. - S"//»io 
Ec':.c"'iolle - Raul Pilla - Ray­
mli7Fi0 Ptrdilha . ., V'11~o'l Cunha. _ 
Ru'! ,<''''i7tos. - Pamílio Forba 
Frr' fi Aguiar . _ Manoel Ribas'. 
Da'"~1.~ •. 'ínin/'. _ Di17i;:: Gnr/nrllvps. 
- f)o"(llrf(l F07"SeCfl _ Ac711;les Min .. 
Cf/" "'"{'. -- A(lrjo SteiT!bn:c?? ._ '1'enri­
Ti'> r:llnulcantz - Ferr:andn Flores. 
- n lrórl",s Vera.<. - Octavin T,obo. 
- M"n,o~es Pimentel. _ "nfto Camilo 
- Anionin Peixoto. - Parsifal Bar-
rOS0 - A. ndrl'i Arau1o. - RlIl/ Araujo 

Flavio Castrioto. Mourão Vieira. 
- Bilac Pinto. 

N.' 5 

Acrescente-se, ao artigo 2.°, o se­
guinte parágrafo: 

§ - O Diretor. da Carteira de Citm­
bio no Banco do Brasil S . A, desig­

, nan'! renrpl'pntante para substituI-lo, 
em <eus !mpedimentos, nas reuniões 
da Comissão. 

Sala da!" Sessões. 4 de agôsto de 
1953 -- nrzniel Faraco. - Ru'l/ Santos 
- Para1lio Borba. - Frota Aquiar . 

M {moel Ribas. - Dantas Junior. 
- lJiniz r,011calves _ Osvaldo Fon­
seca. -- Aarão Stp;nl-W11ch _ Arnule< 
Mincarfrne. - Menezes Pimentel. _ 
Mirócles Veras. - Octavio Lobo. _ 
Antonio Peixoto. - Raymundo Pa­
dilha. - Parsifal Barroso. - Bilac 
Pinto. - TenÓTio Cavalcanti. _ Fer­
nando Flores. - João Camilo. - Alde 
Samvaio - And7'á Arauio. _ Mou­
rão Vieira. - Flavio Castrioto 
Ruy Araujo. - Adolfo Gentil.' 

N.o 6 

Acrescente-se ao artigo 6.° a seguin­
te clásula: 

, 

I 

" ... revogado, para êste efeito, o dis­
posto no § 1.0 do artigo 1.0 do Decre­
to-lei n.o 4.657, de 4 de setembro de 
1942" . 

Palácio Tiradentes, 5 de agôsto de 
J 953. - Tarso Dutra. - Adolfo Gen­
til - Ranieri M azzilli Arruda 
Câ:mara. - Armando Corrêa. - Au­
(JU sto Meira. - Nelson Omegna. 
Crôlhe1'7nino de Oliveira. - Bias For­
tes. - Lameira Bittencourt. - Ben-
1amin Farah. - Coaracy Nunes . 
Carlos Luz - Jaeder Alberqaria. 
João Camilo. - Eurico Salles. 
11'[ eneZP8 Pimentel. - Mirócles V éras. 
- Victorino Corrêa. - Antonio Ho­
mcio. - Ponciano dos Santos . 
Willu Frohlich. - José Guimarães . 
- Benedicto Vazo - Guilherme Xa­
vier. - Leopoldo Maciel. - Paulo 
F leury. 

N.o 7 

Acrescente-se um parágrafo no a1'­
ti~o 4.°, assim redigido: 

§ 8. o - Nenhum pedido de licen­
('a, sob penas, sofrerá um prazo maior 
de noventa dias para despacho, a 
conta).' r:n. dat2 de sua entrada no 
1Jl'otoC'olo, no Dist.rito Federal e em 
Clão P'lulo e de cento e vinte dias, nos 
Fstados" . 

Justificativa 

Parece-me essencial ° acré3cimo, 
através do qual procura-se criar um 
pouco mais de responsabilidade na 
tramitacãr dos processos na CEXIM 
Não é possível que um solicitante ef;­
pere. sem respostas favoráveis ou de­
neg-a tórias. por mêses e anos... O 
Poder Público tem o dever de dar sa­
tisfacões aos cidadãos. Matar os 
processos, sem um despacho, deve­
ria ser crime funcional, se o senso da 
resncnsabilidade não estivesse tão es­
casso em nosso país. 

Fernando Ferrari. - Paulo Fle1lry 
- André Fernandes. - Otávir. Lobo. 
- Adroaldo Co.çta. - Ruy Araújo -
Raym1lndo Padilha. - Tars.o Dutra. 
- Artur Au.drá. - lI1agalnaes [l,fe!(l 
- José Guiomard. - Dill'Tmanrlo 
Cru:~ . - Paulo Ramos. - Celso Pe­
canha. - Ferraz Egreja. - José 
Flel!ry. - Rondon Pacheco. - Alber­
to Deodato . - Diniz Gonçalves . -
Do10r de Andrade. - Alde Sampaio. 
- Leoberto Leal. - Felix Valois. 

N.O 8 

Ao nl'ti~o 2, o ACl'esC'ente-se um 
parágrafo assim redigido: 

• 
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"Padfttafo-. 1. n· - Os mém 
ComiSsãb aqui, referida, coq) direito 
a voto, devernoi' ~~er deClaração dos 
·bens que possulrem na data de sua 
designação' . . '>~' • 

,\.< 

Fefnando Ferràri. - Paulo Fleury. 
A na7 é Fernandes. - OtáVio Lobo . 

- Adroaldo Costa. - Ruy Araúl0. -

• . , ' 
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RCLlImun'do Padilha. - Tarso Dutra. 
, --~~ Artur Audrá. - Magalhães Melo. 

- JOSé Guiómard. - Dilérmando 
Cruz. - Paulo Ramos. - Celso P~­
çu-nha. - Ferraz Égre1ct. - JdSé 
F'leurll. - Rondon Pacheco. - Alber­
to Deodato . - Diniíi; Gonçalves. -
Dolor de 4ndrade. - Alde Sampa.io. 

L eoberto Leal. - Felix Valois. 
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Acrescente-se, onde convier : 

Art. - A partir dq publicaçRo desta lei as 
A cenças que forem conced1das ou prorrogad~s pel~C8rte1rg 

,., ,N'"" 
-..::.:;.o;;..~-,--",-:.. ...... a:.:...;o"------,,e,-----=-Im.Qortaçao s o poderao ser ut 111 zadªª..,lLara 

_ ~mbaroue no exter1o~ mediante c0Yill2rm~8-ºão da _existênç1a 
ii 

, d ' , _ de credi to ocument8rio 1rrevogavel, aberto J20r Bancº-se_-__ . __ _ 

d1ado no Brqsil e dep6sito ã ordem da erintendênci ~ da 

Jf o ~ d q e d o r; r é d i to de J._n--,--o--,-. ....:...:m.=l =n=.i m=o~""'fV---":.....;:;..L."---,d--,,o_v ':11 () r _ 9.P . cr é = 
ditn aberto. 

§ único ' - ' Excetu 
--- ----. . . 
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as licenças para importaç - de : .-=-_._-t--'-------------- ... ---- - --fl-~ 

a) -
- -----------~--~~ 

1931 . __ _ ----- -- _._-
dentro das quotas es.t.8b.eleçidas pela 

onsult1va do Tri o· 
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outras ~ercqdorias -

iante financiamento a prazos 
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Redija-se as s im o art . 

"A.rt . - Fic8 constituída, n8 Cartei r g de Ex 

p0rt _ª,~ ão e Import~.ão.9o Banco do Br8sil, s . . ~"- umª-çQ-. ____ ~_ 

mlSR ~. O Sxe_~utJv_ª da Llcen"'.a Pr.éviª.~_ CELP ) , inC1Jrn'Q1ct8. q~ ... _ - - ... 

rler.i rlir os peqJo0.? d~~ ... JJ_cençª-, _J1Q_ tÇH:Wa .09 Q~J3I?0sto )}8~ ~t?1 

nO g42, de 4 de 011tlJbro rle 194~. ____ _ ___ . _____ ... 

§ 12 - A CELP serÁ. intelQ:'a"""/H'--" elo diretor. . da _ 

r.; ~ rteira de Ex orte çqO e Imp0rta elo .....Q i rptQr _da CQT=-

t~ira de ~8mbio-L~d~ trê ~ r epresent8ntes _p0meados 

:; ~ lo PrAflldentp d)1. ReDil 1 , $ ... m_llst8s tripJ1ces, :Qe las eI! 
, . 

tidªdes de !!rao da lndupJ:;:rlª- .-ª-__ do ... 
, 

c ome r c i 0;:.....:....-.. __ -- ---_.- -----

Irtv-=-º.Lr etor . d.-ª _CB ... rJei r a .d.e . EXP0rt~ão e Jm 

:~~7f",v-o-==-=-=a_C;::;.:.E=LP, sendo as dec i s.ge s._de S.:t8:... tomad.as 
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! J O a t . 2Q : 

VrJ Substitua- se pelo segUinte: , 
li A execução da lei continuara a cargo da Carteira de Exporta­

e Importanção do Banco do Brasil S.A. que obedecer~ às dete~min~ -uma comissao composta dos seguintes membros: 
a) Diretor da Carteira de Exportação fe Importação do Banco 

do Brasil S . A. ; 
. . . ' . -

b) Representantes do Jvfinlsterio das Relaçoes Exteriores; 
H , • 

c) Representante da Confederaçao Nacional do Comerclo; 
- , ~ . d) Representante da Confederaçao Nacional da Industrla; 
... 

e ) Representante da Confederaçao Rural Brasileira; 
f) Representante da _ Federação das Associações Comerciais 

do Brasil . 

" - --Paragrafo unico - As decisoes da Comissao serao tomadas pot 

maioria de votos . " 

Inclua- se rio seguinte artigo: 
. ...... - .., N' Â 

11 A Carteira de Exportaçao e Importaçao dara, de preferencia di 
" H retamente , ao comercio, industria e a produçao dos diferentes Estados - , as licenças de importaçao que aos mesmos se tornarem necessarias . 1I 

H 

JUSTIFICACAO 

Quanto à substituição do art . 2Q: É impres cindlvel que a CEXIM 
, ... -

se transforme em orgao colegiado , admitindo, sem r estriçoes , a interf~ 
A ... _ 

rencia dos maiores interessados na importaçao que sao precisamente as 
( classes prOdutoras do palS . 

, . . 
A pratlca tem demonstrado , e sObejamente, que tamanha massa de , , 

poderes conferida a uma pessoa so/ degenera, como vem acontecendo, o o~ 
- -gao em carteira de favoritismo , de protecionismo . Isto, nao s e deve 

verifi~ar numa instituição tão delicada e importante como ~ a CEXIM. 
Os jornais a: c), Parlamento vem oferecendo ao pais as provas mais 

cabais e evident~ de graves irregularidades que vem acontecendo na Ca~ 
. H" A telra de Exportqçao . O comercio, a industria, a lavoura, todas as c~s 

ses que prOduzem, clamam sem cessar , contra os abusos cometidos . - , 
Os fa~os sao notorios . Recordo o que chegou ao nosso conheci-

, A 

mento atraves de informes prestados pelo Governo . A CEXIM autorizou a 
importação de 4 automóveis Rols Royce e tem negado sistem~ticamente 

... 
licença para importaçao de medicamentos , tratores e outros produtos e2 
senciais . 

É p~blico, pois veio a noticia oficialmente ~ Câmara, por re-

quisição d~sta, o debate entre o Minist~rio da Agricultura e a Carteira 
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í , , 

de Exportação . A Carteira impede a mecanização da javoura, sonho a-
, . 

calentado ha mUltos anos pelos nossos lavradores e pelas modernas exi 
g;ncias da vida. Não concede licença para o maquin~rio agrícola . O 

, -Ministerio luta e deplatera quase em vao . 
Se tal acontece com um dos Departamentos mais importante~ do: 

A _ , _ '. ' 

Governo, o que nao ocorrera com relaçao ao comerclo, a industria e a 

lavoura? 
'" Quanto ao artigo que propoe ser introduzido: - Os importadorffi 

do 
( 

Distrito Federal, de Santos , enfim,~os portos do pals , transformam , , , 
em seus tributario~o comercio e a industria dos Estados centrais, 

, 
GOias, Mato Grosso e Minas Gerais . 

Com o Estado de Minas Gerais vem acontecendo os fatos mais re -
voltantes . A mercadoria 

, , 
que lhe e destinada so pode ser i mportada p~ , 

lo comercio do Rio , pois 
, 

a CE~IM, invocando o arbitrarioJlnocivo cri-
, ... H 

terio da tradlçao , nao concede cambiais para os produtores mineiros . 
( 

Dal 

t 

sulta: 

a) 6 encarecimento da mercadoria, que chega ao consumidor mOTI 
tanhez fortemente agravada pelos lucros de numerosos inteK 

. ' . medlarlos • 
, , . 

dominio que o comerClO importador da Capital Federal pa~ 
~ -sa a exercer sobre a produçao dos Estados centrais, sobre-
~ , 

tudo com referencia ao Estado de Minas. O comercio e as in -, A 

dustrias desse Estado ficam imediatamente dependentes dos 
A _ 

preços e das conveniencias que lhe sao impostas pelos im ~ 
portadores cariocas . Nasce e prospera aí o mais desenfrea -A _ , 

do cambio negro que se conhece . Essa situaçao esta acarr~ 
tando os maiores transtornos ~~industriais , prejuízos i -

" , 
nsos a lavoura, ao comercio e principalmente ao consumi-

dor e ao povo mineiro . Nem sempre o produto pode ser ad-
A 

quirido porque os importadores do Rio preferem vende-los , -por pre~os elevados , aos mercados de Sao Paulo e de outras 
praças que oferecem maiores vantagens . 

1\ 

A emenda estabelecendo que a CEXIM de licença diretamente aos 
importadores dos Estados, córrigir~ essa injustiça . A 

E basta este ob-
A 

jetivo para faze - la digna de acatamento . 

- A 

Sala das Sessoes, 

~~'T~i' 
, tf~--r-J-" ~ 

em 5 de agosto de 1 953. 

- ,-

, 
Jose 
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do artigo 

c..~~{( {o.. : 
Acrescente-se ao arti~o 6Q a seguinte •••• ~lW 

~ para êste efeito, o disposto no § lQ 

1-2 do decreto-lei n 2 4. 657, ' de 4 de setembro de 19L~2. n 

pt:41ác io Tiradentes, S- de agôsto de 1953 

O' L/ ....... ' t-V0-0 
"7 ., . 
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CÂMARA QOS DEPUTADOS 

-_. f~ ..... ---;- . .-;; .-".. '. "'~ 
( 

i t menda ao Projeto 
,'!"'" , 'l J "I ----.. --,~""-_ ... , ....... ...,-~. 

t~ Ú ,#$ 7-
Acrescente-se um parágrafo no art.4g, assim 
redigido: 

tt§ 88.- Nenhum pedido de licença, 
" enaa,sofre razo maior de noventa 

~ ...... "" a-t[~Bpacho, a contar da data de sua 
~~~~ protocolo ,no Distrito Federal e 

e de cento e .inte diaa,nos Eata -dos. ti ------------------------

Justificativa: parece essencial o 
acrésCimo, através do qual procura-se criar 
um pouco àais de responsabilidade na trami­
tação dos processos na CEXIM.Não é poss!vel 

um solicitante espere,sem respostas fa-, " ~ . voraveis ou denegatorias,por meses. anos ••• 
" O Poder PUblico tem o dever de dar satisfa-

ções aos cidadãos.Matar os processos, sem 
UJIl despacho, deveria aer crime funcionaD., 

o senso da responsabilidade não estivesse ~ 
escasao em nosso pai.. - ~ 
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Ao art.2g. acrescente-se um parágrafo assim redigido: 

"Parágrafo 2g.- Os membros da Comissão aqui 
referida,com direito a voto, dev.rão fazer 
declaração dos bens que possuirem na data 
de! sua deaignação." 

---
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/ Às emendas oferecidas em 2a. discus 
\ são, no Plenário, ao Projeto nO 
, \. 3 202-C/53. 

',...-" .. '- --._~ ........ . " ... ,,_.""" 
- 4~. z;:a ' W lo:o .. ~~ ... ...... ".,.. ... r .. ·1:<"t;,· .. 

••• 

N 

A Comissao de Economia, tendo em vista o parecer verbal do 
Relator, Deputado Willy Frohlieh, opin~: 

.1' . - pela aprovação da seguinte sub-emenda substitutiva da 
, 

emenda nO 1: 
/ . 

\J ./ 
t-' r . 1 
; \~ J Art. 

• A .. 
- A partir da v~gencia desta lei, a concessao o 

prorrogação de licenças ficarão condicionadas 
• 

I 
• 

~ . 
, , A 

ao depnsito, a ordem da Superintendencia da M 

i~ 
da e do crédito, de 30% do valor em' cruzeiros 

N da importaçao licenciada . . .... ___ '" 
, , 

Paragrafo único 
, "- ~ 

O depnsito somente sera exigido depois de ul1 

Art. 

§ 

§ 

, ... -. 
mado o processo de concessao ou prorrogaçao e 
imediatamente antes da entrega do documento q 

~ , ~ 

as represent~ e sera liberado .na liquidaç~o d 
., A 

respectiva operaçae ~e cambio. 

- ~ obrigat~ria, nas licenças de importação de 
N 

mercadorias, a menqao expressa de que a dota-
N 

çao para a cobertura cambial foi empenhada,p~ .. 
ra efeito das consequentes deduçoes, nas verl 
e limites a que se refere o art. 12, da Lei r 

1 807, de 7.1.1953. 
.. N A 

- Nao se incluem nas disposiçoes deste artigo, 
, .. 

as licenças relativas a importaçao a que se 1 

fere o art. 30, nO 11, 'da Lei nO 1 807, de 7 
de janeiro de 1953. 

- O disposto neste artigo se aplica igualmente 
, A 
as licenças concedidas antes da vigencia des' 
Íei e que vierem a ser prorrogadas • 

.. 
- pela aprovaçao da seguinte sub-emenda substitutiva di 

emenda nO 2: 
, 

Acrescentem-se, ao art ~ 20, os seguintes paragrafos: 

§ 
N _, 

- Das decisoes da Comissao cabera recurso para 
o Conselho da Superintendência da Moeda e do 
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, 
Crédito, com efeito suspensivo: 

I - Interposto por qualquer dos representant.es , 
mencionados no paragrafo anterior, quando 
se tratar de fixação de normas gerais para 

"" a execuçao da lei; 
11 - interposto por tres dos citados represent~ 

tes, nos demais casos. 

§ 
, 

- O recurso devera ser interposto no prazo de 
24 horas e a decisão proferida no de 8 dias. 

- pela aprovação das emendas nQs 4, 5 e 6; e 

-- - pela rejeição das emendas nQs3, 7 ~ e 8. 

A 

Sala ttCarlos Peixoto FQII, em 13 de agosto de 1953. 
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A c0hlissic de Finanças, tendo em vista 0 parecer ver 

bal do Relator , Deputado r.i:ulieri ivIazzilli , opina pela ãpruva -

çiio das emendas n?õ 4 , 5 t: G; pela rejeiç2'o das 811Ié:i1da.& n9~ :3 , 

7 B 8 e pela aceitação das su0emendas oferecidas pelo dbsmo re 

' . n I:tLor qüanto as emanCias n?s 1 e ~ . 

, , 
A subemenda ~ emenda n9 1 e d0 seguint~ teor: 

"Al't . it partir da vig~ncia desta 
lei , a ccncessio ou ~rorrog,çiu de licenças ficario 
condicionadas é't0 deP9sito, a ordem da superintendên­
cia da ~oed~ e do Credito, de 30% do valor em cruzei 
1'as da illlportaç5o licenciada . 

, 
" ,,, 

rétr~grafv unicü - C deposito somente 
ser~ exigido depois de ultimado o processo de conces 
s50 ou prori~ogaçio e imediatamente ~~s da entrega 
do documento que as represente e sera liberado 11, li 
quidação da respectiva operação de câmbio . 

, , 
Art . E obiigatoria, nas licenças~ I 

iL1porta~ão de mercadorias, a nlenção expressa de que 
a dotaçao para a cobertura cambi~.l f oi empenhada, p~ 
rn efeito das conseqüentes deduçoes, nas verbas t: li 
mites u que se refere o art . 12, da Lei nQ 1 . 807 , de 

·7 de janeiro de 1953 • 

§ Não se incluel~ lias dispasi _ Â , 

çces deste artigo, as licenças relativas a importa --ç::lO a que se refere o art . ~Q , nQ lI, da Lei n9 •••• 
1 . 807 , de 7 de janeiro de 195~ . 

§ , O disposto neste artigo se a-
plica igua l mente as licenças concedid~~ ::lntes da vi­
gênCia desta lei e que vierem a ser pror:i:0gadas . " 

, , 
A subemenda ~ eldenda n9 2 e do seguinte teor: 

, "Acrescentem-se ao art . 29 Os seguin 
tes parngrafos: 

, 
ra lecu so 
Moeda e do 

§ - Das decisões da COlllissão 
para o Conselho da superintendência , 
Credito, com efeito suspensivo: 

cabe 
da 
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- 2 -

a ) - interposto por qua l quer d~r~pre-, 
sentantes menc i onados no paragrafe anter i or , quando se 
tratar 'de fixação de normas gerais para a execução da 
lei ; 

A 

b) - interposto por tres dos citados re 
presentantes , nos demais casos . 

, 
§ - O recurso devera ser i nterpostc -no prazo de 24 horas e a dec i sao prof eri da no de 8 dias . 

Sa l a "Ant8nio Car l os ", em/~e agôsto de 195::: 
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